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Acros DO PODER EXECUTIVO:
14.10

Decreto n. 14.771 que autoriza o contracto para a construcolio
. tias estradas de ferro, de que tratam as clausulas 6°

'
 § 3*,

do contracto appruvado por decreto n. 13.326, de 24 do
agosto do 1920 o i a do additarnerito approvado pelo de-
'ereto n. 14.530, de 10 de dezembro do mesmo anno..	 .•
SECRET.11II.IS D1 ESTADO:

.arinisterio da Fazenda — Expediente da Directoria da Receita
Publioa o Ito.cebedoria do District° Federal.

-Ministério da Guerra — Expediente.	 • •
lilinistorio da Viação o Obras Publioas ,-- Expediente da Es- .

Cada de Ferro Ceutral do Brasil.
Ministerio da Agricultura, Indu ctria o Cominarei° Por-_

tarias — Expediente das Directorias Gemes de Agrieul-f
tura, Industria e Cominarei°.

Congresso Nacional.
Notiolario — Junta Commercial 	 Editaes e avitios	 Paten-

tes de invenção — Annuncios.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
s.

DECRETO N. 11.771 — no 13 De ABRIL. Da 1021

'Autoriza o entrado Dama construcção das estradas de ferro,
do que tratam as clausulas 6, § 3*, do contracto appro-
sodo por decreto ri. 14.326, do 24 de agosto do 1020 e. 1'
do additamento approvatio pelo decreto n. 14.030, do 1,0
de dezembro do mesmo anno.

Clausulas a que se refere o decreto a. 14.771, desta data

DO ()EJECTO lãs CONTILACTO

O contracto tem por objecto a c(ustrucção das fiegUill.n
tes vias forreas:

a) prolongamento do ramal de Mutuem'', em direcção a
Cajazeiros, no Estado da Perwhyba do Norte:

b) prolongamento do ramal de Ribeirão, de Cortei. a Bo-
nito, no Estado de. Pernambuco;
• c) linha que partindo de Atalaia, ou outro ponto off-
vediente da *Estrada do Ferro Contrai de Alagoas, a juizo do
Governo vá terminar em cellogio, de modo a estabelecer a
ligação entre a Mo a cargo da Companhia (ireat Western
e a viação do Estado de Sergipe:

d) prolongamento da Estrada de Ferro Central de Per-
nambuco, de Rio Branco a Patronato na margem do rio Mo
Francisco;

e) ramal que partindo do Limoeiro on Lagoa do Carro.
no Estado de Pernambuco,* vá * terminar na fronteira norte
deste • Estado no ponto que os estudos indicarem como mais
oonyeniente,

If

A conStrtieção do leito . das estradas comprohendef
a) roçada, limpa e .destocamento da faixa de terra 31C-•

cessaria ti estrada e suas dependencias;•
b) os trabalhos de terraplanagem, constantes de cértes,

emproe-timos, cavas para fundação, valias, valletas, doriva-
ções do rios, esplanadas, desvios o outros •omei/mines:

-s) montagem da suiperstructura das pontes' e viaductos;
d) as obras de consolidação o as de arte, tanto correntes

como especiaes;
e) o assentamento da via permanente;
() cercas;
o) transporte de todo o material para a construedo e es-

tabelecimento das estradas at o logar de seu emprego, ob-
servadas as disposições do Gins() n. 164, de 11 de agosto do
1917, do ministro da 'Viação e Obras Publicas;

h) o assentamento das linhas telegraphicas, telep'hanicas
• e seanaphoricas pata movimento de trens;

i) os edificio.s necessarios.•

III

.A companhia obrigasse a fazer todas as obras o forn o
-. cimentos 'previstos neste contracto segundo OR pianos, as e.s;-

pacificaoões, condições gemes e tabelias de preços Unitarios
,: approvados pela Governo.
• • Depois de feitoa e approvados os estudos para cada se-

ação do 50 kilometros, no minimo, o Governo entre gará esses
- estudas 4 companhia, para iniciar a respectiva construcção.

§ 1.0 0 serviço de locação das linhas fiará feito, sempre
que I& possivel, peta commissão de estudos, o paga pela
fórma indicada na clausula VIII. iNo caso contrario, quando
esse serviço fór.felto polo pessoa/ da construeção, será pago

;de oca-ardo com a tabella de preços de que trata a clatis
• aula XIX.

§ 2.° As obras de construi:cão que a companhia executott
-11a estação, já inaugurada, do Rio Branco em deante, na Es-
trada de Ferro Central de Pernambuco, bem como os estu-

- dos desta linha até Flores, poderão ser aproveitados pitra o
prosegaimento do sua conetrutção, não cabendo á companhia

' nenhuma indemnização por esses- trabalhos executados- na
!virgenw do contudo de I.009..	 •

O ?Obsidente da Republica dos Estados Unidos. do Bras
tendo em vista o que dispõe a clausula 6 do contractas

¡Celebrado entre o Governo da União o The Great Western
of Brasil Railway Company, Limitod, approvado pelo decreto
n. 14.326, de 24 de agosto de 1920, o a clausula 3' do addi-
:lamento ao mesmo contracto, approvado por decreto n. 14.530t,
do 10 do dezembro do MORMO annot decretes esses assignados
em virtude de autorização elegislativa constante do ri. XXVI
klo art. 53 da loi.n. 3.991, de 5 de janeiro de 1920, decreta:

Artigo mico. Fica. autorizada, segundo as c/ansulas que
Com este baixam, assignadas pelo ministro do Estado da
N'iação o Obras Publialis, o contracto com The Great Wass
/tern of Brasil Railway Connxiny, Limited, paro, a constru-
ção, noa Estados de Parahyba, Pernambuco e Alagoas, das

çstradiss de forro de que • tratam a clausula 6 do contracto
•approvado por deateto st. 44.326, do :24 do agosto do 1920,
.0 a • clausula 1° do additamento do mesmo contracto, appros
té'áda por decreto n. 11.530, de 10 de dezembro de 1920.

Rio do Janeiro, 13 do abri/ de 1921, 100° da :Mations
Oencia è 330 da Republica..

. 1 . •	 Earraco Pcssôa,
do ItiOt	 •
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.3sn Os estudos desta linha até IloreS, j apPrâadaa
peio Governo, pelos decretos ns. 10.250, de de junho.
t9t3 o 11.234, de 21 do outubro do 1914; depois do revistos
pelo companhia no sentido de barrnonizal-os com as dispo.
aivões tio presente contracto, e, si necessario, dessois de con-
venientemente modificados, eerZio novamente submettidas á
approvação do Governo.	 •

§ 4. Simente depois de firmado para cada trecho o ao-
corda especits de que trata o § 50 da clausula 6 ao contraem
a que. se ele o decreto n 14.320, terá a. companhia direito
de res osisr indemnização por lucros eus:mates concernentes
a osso trsclio.

	

IV	 .

aos EsTeD33 E rnoJeales
•

• . Das linhas ?sancionadas na clausula I, a carnpsieda Ar-s"ciarti, desue lá, a construcção daquellas mios essatius,.. coa-
ch4iies geres, tabelias do preços e especiiictiçoes, a nisrie-
ataria lseueral das Estradas lhe entregar competentemento
approvacos pelo Governo, — os estudos por decreto o o res-
tante pbr portaria do ministro da Viação e °oras Publicas.
De todas as outras estradas fará a companhia, do acedroo com
o presente contratam, os estudos e a construção, lobo que o
t(Overnu de:et-minar.

•

• .	 •	 .	 -
-	 ta. • Orçanti . da despem: total do estabeleeiMento da
estrada, dividido' . nos seguintes capitulas:

L.	 Estudos definitivos e locação t.Za linha.
II. Movimento do terras.

Obras do arte correntes.
V. Obras de arte especmés.
T. Superstructuras das pontes.

VI. Via permanente.
VII. Estações, edifícios, °fainas, depomos o amigos da

. matbinas (Soamos,. orçados cada um separadamente. • 	 •
VIII. Material • rodante, mencionanoosse especificadas'

mente o numero de locomotivas e de vehiculos de todas as
classes.

• Telegrapho Marins telephones e semaDhoras pirê
o movimento do trens.

X. Cercas.
ti. Relatorios geraes e memoria descriptiva, não admento

dos terrenos atravessados 'pelo traçado da estrada, mas tarns
bem da zona mais directamente interessada. •

'Neste relataria e na memoria ciescriptiva, serão expos-
tos com passiva' exactidão a estatistica. da população e da
producção, e o trafego possível da estrada; o estado, a natu-
reza e a fertilidade dos terrenoe, sua aptidão para as diver-
sas culturas, as riquezas mineras' o florestaes, os terrenos
devolutos, a possibilidade o conveniencia do estabelecimento
rie nueleos eoioniaes, os caminhos convergentes á estrada de
ferro. OU os que convier construir e os pontos mais couve-
nien4.P; para estações.

ez.. i ti:103 a qee se refere a. clausula anterior, serão sub-
mel tidos a suiss ustleau do Governo por secções de 50 Ume-
troes nu numino, e constarão dos seguintes documentos:

1." Plaina geral da linha e um perfil longitudinal. com
indicação tios pontos obrigados, de passagem. .

O traçado será indicado por unia linha vermelha e continua
. sobre a planta geral, na escala de 1 por 2.000, com indi-

cação dos raios de curvatura,, e a configuração do terreno re-
pres.entaaa por meio de curvas,. , 	uivei equidistantes de

' metro em metro uma zona de .80 etros, pelemenos, para cada
tad°, cum designação dos campos, mattas, terrenos pedregosos
c, sempre que for possivels as divisas das propriedades par-
Lindares, as terras devolutas, as minas e a faixa a. dIsSe?

• "propriar.	 •	 •
Siéesa planta serra° indicadas as diatancias kilometriCas,

ciintailas do ponto de partida da estrada oturamal, a extén-
tão dos alinhamentos rectos e, bera assim, h origem; a extre-
midade, o desenvolvimento, o raio, o gráu, o angulo central
e o sentido das curvas.

O perfil longitudinal. será, feito na escala de I por 200
para as alturas, de 1 por 2.000 para. as distancias horizontaes,
mostrando, respectivamente por linhas pretas o vermelhas,
o terreno naturat e as platafomas dos cortes e aterros.

Indicará por, meio de eras: linhas horizontace; traçadas .
abaixo do plano 40 comparação:	 • ;

1, as distancias kilometricas, contadas a. partir da ori- '-
gem da estrada ou ramal;	 •

II, a estendo e inclinação das rampas .0 contra-ramas
e a• extensão dos patamares;

/1/, a extensão: dos alinhamentos rectas, o desenvolvi-. •
- =reato, angulo central. grão e raio das curvae.	 •	 • •

No •perfil longitudinal e na planta, será indicada a Po-
sição daessistacões, paradas, obras; de arte e vias do 0011111M-
bicão transversaes.

2.° Perfis transversaea na escala do 11100 em numero
sufficiente para o calculo do movimento de terras.

3.° Projecto de todas as obras de arte necessarias para o
estabelecimento da estrada, suas estações e dependoncias, e

• abastecimento de agua as locomotiVas, incluindo . os typos ge-
nes que fõram adaptador.

Estes projectos se comporão de projeções Irorirontaes4 o
verticaes e da secções transvermes e • lonstitudinaes,.. na es-i
'cala de 11200.

4.° As plantas de todas as propriedades que D'ir naco-,
, Earl° adquirir por melo de desapropriação. • • -

.5.° Relações separadas das pontes, viadutos,' pontilha";
e botiros, com as principaes dimensões, posição na linha, sys-.
tema de construcção e quantidade de obra.

6.' Tabeliã de volume da, terraplenarem, ...com intik:ao%
da classificação provavel e das distancias médias dos trans...
portes. ,_

.7.° Tabella dos alinhamentos dos nus doservolvlinentdS,
• raios das curvas, inclinacão e extensão das deelividades.

g.4. Cadernetas autentieas das notas das operações tope-
graphleas, geodesicas e astronomicaa feitas no terreno. .

•9,e Tabella dos. preces* eonvãostor e elementares ottc..T0de basear o onaineni.0

VI

1 ...is as, despezas provenientes das explorações e as.;
todos do traçado da linha, serão pagas peia companhia por
conta das emissões de auolices de que tratam a clausula 611:
do centrado a cite se refere o decreto n. 14.326, de 24 de
agosto de 1920 e a .clausula 3', do additamento approvado
pelo decreto n. 1-•.5S0s de 10 de dezembro de 1920.
• Taragrapho unico.- O pessoal das commissões enearrêe
gadas desses estudos, será nomeado pela compaphias mas as
nomeações e demissões dos engenheiros, inclusive chefes de
secção e ajudantes, serão feitas mediante indicação ou esquio
cscencia por escripto do inspector- federal das estradas.

Esses engenheiros se entenderão com a Inspetoria Rd
dera! das Estradas no que concerne á directriz da. explorai/o.

VII

Os quadros do pessoal. :de cada commissão de estudos?,
com seus respectivos calarias, serão previamente submetti-
kies á aPProvação do ministra da . Viação e Obras Publicas.

As despes.ae de material e outras com o serviço do ex.
ploracão e projecto, serão autorizadas pelo chato do districtQ
correspondente, da Inspectoria Federal das Estradas.

•

•
Fisealleacile serão . entregues, em tr•a vias, até o dia

10 do mez que se seguir a cada .bimestre, as contas de todas
as. despena feitas com os estudes durante- o bimestre ante-
rior, comprehendendo não só as do material fornecido como
tambera as folhas de pagamento do todo. o passoul da com-
missão, para serem incluidas em folha de medição o pagas
de acehrdo com aguo determina. a clausula XXIV, dpoia de
convenientemente visadas, tendo em vista o disopsto na claus
tvaia nrocenente.

Ix

OAS CONDIGGES . TECUNIGIS

As estradas serres do vias singelas, Mas terão os desviog
é linhas auxiliares que forem necessarms para, movimento det
trens.

A distenda, entre aa faces internas dos Ultima será de
uni metro.

As dimensões do . perfil transversal serão sujeitai; á atis
provação, do Governo.

As "Metas longitudinaes terão as dimensões *e deens6
aeoessariez par* o prompte eseoamento das aguas.

A inclinação dos taludes dos córtes e dos aterros. será IN
sada peia fiscalização; em vista da alttuet 'desteci e de: satttgi
reza de terreno.

X
Procurar-se-ha dar ás curvas o uittans faio' paesiseiss,§

raio mtrdina- será dg 150 aleire,
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I	 As Curvas dirigdas em sentidos conte:aios deverão ser
tscparadas por uma tangente de 40 metros pelo menos.
• A declividado anasium será de 1,8 Vo, limite que só ecrã
ipatingido em casos excepoionaes.
• A estrada será dividida em seeóões de serviço de Immo,
Uvas, procurando-se, em cada uma delias, uniformisar as
ss ondições technicas, do modo a effeotuar Q melhor aprovei.
lamento da forca dos motores.

As rampas, coutra-rtunpas e patamares serão ligados por
urvas vertieaes de raio e desenvolvimento convenientes.

Toda rampa seguida de contra-rampa será separada

l

esta por um patamar de 100 metros, peio menos; nos tun.
eis e nas curvas de pequeno raio se evitará O mala possivel
. emprego de fortes declives,

• Sobro as grandes pontes e viaductos, bem como á eu..
§cada dessas obras, procurar-se-lia não empregar curvas da
pequeno raio nem fortes declividades, afim do asnas; a prose
MICO° do vibracties nocivas.

As paradas e estações serão de preferencia situadas Sobra
trona° do linha em recta e de nivel,

XI

Nos tunneis, corno nas pontes o Viaductos de estrado . in-
ferior, deverá haver um intervalo livre nunca menor . de
.4111,50 de Cada lado dos trilhos.

‘,'	 Além disto haverá, de distancia em distancia, DO Me,*
pior dos tunneis, nichos' do abrigo.

As aberturas dos povos de construccão e ventiltieão dos
tunneis serão guarnetridas de um parapeito de alvenaria de
ilotts metros de altura e não poderão ser leitos nas tias de.
c.ommunicação existentes.

XII

A companhia empregará materiaes de boa qualidade na
l'xecução de todas as obras e seguirá as preseripeões da arte,
-ido modo que obtenha 4constriseeõe.s perfeitamente solidras.

*O ss-stoma e dimensões das fundações das obras de arte
serão fixados pela FiscarizeeSo na occasião da execução,
lendo-se em attenção a natureza do terreno e as pressões a •
supportar.

A companhia, durante a construcção, será obrigada a mi-
;listrar os apparellios e pesual necessarios ás sondagens e
tincamento de estséas de ensaio.•

XIII

• O material fixo e rodante a imporlar será fornecido, Me.
kliante autorização do Governo, em quantidades que corres

cindain ás necessidades da construcção e no trafego do cada
secção de 50 kilometros ou mais dts linha approvada, de sons
Tom-idade com as especificações que forem expedidas est
upprovadas pelo Governo.

Os trilhos terão o peso de 32 ou 25 klogrammas Dor
metro linear, conforme 0:lerrninar e Governo para cache
linha, o o perfil conveniente, em secção recta, serão reunidos
por talas cantoneiras e ligadas aos dormentes nos alinha-4 •
•mentos rectos Por P regação a grampo, e nas curvas por ti4
r efonds.
• Paragrapho unieo. Sá será coito e cmpregals nes obras
In material que estiver de accordo com 03 lit4MOSe indicacties
lapprovados pelo Goserno.

• XIV.

Doa 4'11AZOS E PEN.1141).iol4s GOUP.E9PONDASTES
•

—.0 A companhia obriga-se a inio;ar a construcção de cada
•trna das estradas mencionadas na clausula f. dentro do 60

depois de receber officialmente os estudos approvados
pelo Governo, relativos ao primeiro trecho de cada pilha, e
a proseguir nessas construcções á medida que, nas ineszzias
.kon8ições, lhe forem sendo entregues os estudos dos tratos
.keguintes com as respectivas tabelas de preços e espeejfiews
.teGes referidas na clausula XIX.

§ 1.* Obriga-se ainda a companhia a concluir em cada
mono unia extensão de estrada não inferior a 50 kilometros.
Os periodos annuaes contar-se-hão da data do registro desta
contracto no Tribunal de Contas, quando o Governo já tiver
entregue á Companhia os respectivos estudos nas condiçaes
tio paragrapho anterior, ou da data da entrega desses estudos
ki esta fôr posterior ao registro do. Tribunal.

• § 2' Si no primeiro attno da construceão não puder a Com.
panhia, por qualquer eircumstanoia alheia ti sua vontade,
çostrufr ia:tinirmo de 50 "¡limai:Uma dgffirwiltadP UQ

grapho anterior, obriga-se ella a bmpletar esse minimo nosdons annos seguintes, sem pfejnizo da extensão que, de amor.
dá com o mesmo pamgraphu, tem de construir durante o.sSe$
dous annos.

§ 3.° Si não construir annualmente o minium de 50 kilo./
metros, salvo a excepção do paragrapho anterior e as de mosi.1ivo de força maior, a Juizo do Governo, a Companhia fica
sujeita ás multas da clausula XV deste contracto.

§ E' considerado como motivo do força maior a hittile fornecimento, em tempo, por parte das respectivas fabrist
eas, dos indispensaveis materiaes para a construcção, uma vet
que a Companhia prove, • a juizo do Governo, haver feito a
cncommenda desses materiaes opporttmarnente o com as ia-
dispensavois garantias. Do mesmo modo serão considoradoa
motivos de força maior as greves, não provocadas por faltaa
da Companhia, as somas ou outra qualquer calamidade pu.s
Mica, bem como qualquer ierra ou revolução em que sejam:
envolvidos os paina onde a Companhia tenha colocado as ca+
cornmendas indispensaveis ao prosegnimento das obras.

§ 5.° O Governo, para cada uma das estradas irá atascai
gando á Companhia os estudos approvados dos trechos succes-
alvos, antes que o-trecho em andamento já tenha coneluida
votado de sua construcção.

§ 6. Si por culpa do Governo os estudos não forem ens
tragues na época- fixada no paragrapho .anterior. sorti porá
anittido á Companhia estender o prazo estipulado para a
construccão do trecho. CUM estudos não forem entregues gIls
tempo, de um periodo igual ao da demora.

XV

'Si a Companhia não concluir cada treeho dentro do prazo
correspondente, fixado no accArdo especial a ano se refere a
clausula XIX, ou si não cumprir o disposto U0 § • 8 da clausula
6 do contracto approvado pelo decreto it. 14.320. do 24 da
Agosto de 1020. fica Sujeita á multa de 300$ por dia até qua-
tro mezes: 500$ por dia de quatro a oito meses; 1:0008 p01:
dia, de oito meses em diante até 12 meus.

XVI

Ri a ('onipaultia não iniciar a construedlo de cada trecla,
;dentro dos GO dias do recebimento dos estudos corre.sponden-s
tes (Clausula XIV) fica sujeita a uma multa de cinco a 15 condi
•tos de réis; mareando-se-lhe novo prazo, findo o qual, per.
.Aisl indo a falta, lhe será imposta nova multa, dó'bro da prece./
dente, e assim successivamente.

XVII
-

Dec..orridos doze meses da applicação das mutilas commiss
fiadas nas clausulas XV e XVI, si perdurar o MOiiVO da impo.
.Gição destas multas, o eentractro de coustrueçáo caducará dei
pleno direito, e assim será declarado por acto do Governo
independentemente de interpellação ou acção judicial, sem guce
a Companhia tenha direito a indemnização alguma.

Paragrapho mije°. O contracto tamisem poderá ser dest
clarado caduco, segundo os mesmos 1 ermos da presente
aula, no caso de interrupção 'por mai de 00 (noventa) dias
das obras de construcção em qualquer dos (recites contra.
etados.

fXVIlt

Verificada a caducidade do controlo em qualquer do§
casos a que se refere a clausula precedente, nenhuma ia.,
demnização será devida á Companhia além da que ~raspou.
der á importaneia das obras realizadas nas condições e paiol
preços do contracto e materiaes fornecidos com autorização az
Governo cujo pagamento não tenha sido offectuado.

Paragrapho unieo. Fica entendido que em vaso de resci.4
São ou caducidade, o Governo assumirá inteira responsabili.
dada das encommendas que COM sua autorização. ienhalid
sido feitas pela Companhia e cujas ordens não possam ser caa.
eelladas.

Ix

Dos Acetinas eseneiacts E Ou PAGAMENTO DAS 081t4
FORNECIMWTOS

-
Em ace8rdas esliee:aes appravados por portaria 2Io

aliara da Viação o Obras Publicas. serão sucessivamente fi.
xados a tabella de preços, com as respectivas especificações, (.4
o prazo de construção relativos a cada trecho de 50 kilomene
troa approximadamente, ou de maior extensão, a juizo do Go.a
um tendo-se em VIMA QS QttglaLln,1Q..W,012,..~
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§ I.° Na fixação . do»vazo de construção relativo a cada
trecho a que se rafara o a° da clausula 6 do -contracto appro-
ando pelo decreto n. 14.a26, de 24 de agosto de 1920, ter-
sa-lia em consideração o que determina o § 40 da mesma Clau-
sula sobre a extensão total de estrada que a Companhia se
obriga a concluir annualmente.

§ 2.° Os preços das unidades a serem fixados para o pra.,
moiro trecho do cada linha serão estabelecidos por acordo di-
recto entre o Governo e a Companhia. Para os outros trechos
que se seguirem ao primeiro, na falta de acaardo directo para
a fixação de Laos preços, as duas partes louvar-se-Mó em
arbitro, designando cada qual o seu o escolhendo préviamento
-o desenipatacior afim de fixar 03 preços elementares; a com-
posição aos preços será baseada, do uni modo geral, nas ta-
balias approvadas por portaria do 22 de dezembro de 1903
para as obras do prolongamento da Estrada de Ferro Central
do Brasil, e tendo-se Lambem em consideração. a diversidade
de pagamento nos dons casos.

§ 3•0 -Semestralmente se fará revisão geral das tabelas
que estiverem em vigor para pai-as de accôrdo com os preços
do mercado, inclusive no que respeita a cotação dos titulas em

• que são feitos os pagamentos á Companhia.
§ 4 0 Em qualquer tempo, para os 'preços não inciuidos

nas tabellas approvadas, o Governo entrará em accardo com
a Companhia e, caso não o consiga. serão taes preços "fixados
por arbitrautento na fórma acima indicada..

XX I •

As obras execuiadaa em cada bimestre, á contar de 1 de
janeiro do anno respectivo, serão medidas e avaliadas pro-
visoriamente nos primeiros dias do mez que se seguir a esse
bimestre e pagas dentro 40 prazo de oitenta dias, a contar
do ultimo dia do bimestre considerado.

No caso em que, por culpa do Governo,. mio poisa ser
feita o pagamento dentro do prazo acima estipulado, tal pa-
gamento se considerará como effectuado dentro do alludido
prazo para os effeitos da apuração dos saldos dos deposites,
a que se refere o § 1* da clausula XXV.

§ 1.0 Nas mesmas condita:9es serão feitas o pagas as me-
dições e avaliacTles finaes das seguintes obras executadas e
materiaes fornecidos no mesmo bimestre:

Trabalhas de cava para fundações, de :fundaçaea do abras
já conclaidas ou eneetadas, que tenham sido abandonadas Por
ordem do Governo; e, em geral, qualquer trabalho e obra cuja
medição não possa em qualquer tempo aer refeita ou. veri-
ficada.

§ 2.° De accardo *com o paragrapho anterior, serão pagas
as despena feitas pela companhia, depois do approvadas pela
Governo, para ps _desapropriações e indemnizaçoes de bem-
falarias :manarias á coustrucção das estradas e suas do-
pudendas.

§ 3.° O material metallieo, d.e tracção,, o rodante e da
°Moinas, importado por ordem do Governo, de accórda com

• 03 projectos e +sapecara-ações por elle approvados, seua in-
cluido em niediçaso proviaoria, após a importação e logo de-
pois verificado e admito, ficando a companhia responsavel
por esse material até -seu emprego, que será constatado nas
medições definitivas de cada trecho.

§ 4•0 Exceptuadas a medinlo e avaliação das obras a
trabalhos designados no § .1° desta clausula, as ames serão
definitivas, tOtlao as medições e avaliações bimestraes serão
sempre ~visarias.

§ 5.° As importaneias 'pagas antes das medições e ava-
lieettee definitivas do cada trecho, constituem prestações

• feito 4 companhia, podendo ser rectificadas por (amasia° das
ditas tnediçacs e avaliações definitivas.

XXI	 .

Terminada a conatrucção de cada trecho e amoito este
pelo Governo para ser trafegado, far-se-hão, logo a medição
e avaliação finaea doa trabalhas nono executados, sendo as
icaspectivas coatas encaminhadas para pagamento.

XXII

Tanto nas medições e -avaliaçaes provisorias colai, nas
definitivas só serão comprehendidas as obras e trata, tline exe-
cutados de kabdro acatitai° com os projectos approvatios, de-
senhos respectivos e ordens do serviço emanadas da Fisca-
lização; o material fixo e rodante aceeitos e mais as impor-
tancias pela companhia despendidas com as 'desapropriações,
legalmente autorizadas, dos terrenos que tiverem de ser tia-
copados pela estrada e suas dependenems e daqueles de onda
se houver de -extrahir açaima 4 ..9j~ muteia$9 Pair2-3-49"
P1 S;i10 da.S . obras contrutadas."'

-.1s obras medidas o os inateriae's a pagar adquiridos nt4
pais serão avaliados applicando-se os preços de unidades con-
stantes. das tabelas respectivas, organizadas para cada &senti;

accôrdo com o estatuido na clausula XIX; taballas estas
que ficarão fazendo parte integrante deste contracto, até
final liquidação do contas do trecho para que -tenham sido.
organizadas.

§ I.° O material metallico importado do estrangeira pana
ser empregado na constrwago das linhas. eaificios e depen-
denciaa e o 'material rodante, de tracção e de offioinas, tambeni
-importa-de do estrangeiro, serão orçados na moeda 410 paiz
que tiverem de ser adquiridos, sendo os oreamentos prévia.
mente sujeitos á approvaçaio do Governo. Para o calculo de-
finitivo do valor servirão as facturas competentemente vizaclaa
das fabricas -fornecedoras, acerescidas das despezid comple-
mentares reconhecidas pelo Governo (frete, seguro, descarga;
direitos e outras da mesma natureza não inclui-das no prew
da factura).

§ 2.° Em caso algum os preços do taes facturas poderão
exumar aos dos orçamentos approvadoa.

§ 3.° Estes preços serão com/criai% em moeda nacional,
applicando-se a taxa do cambio á vista sbore o pais da proce-
denaia verificada na vespera do dia em que Ur expedida a
ordem do pagamento respectivo (segundo a Cainara 137ndicat
do Rio •do Janeiro) • e não soffrerão mais alterações por pc.
mala° des mediçases finaes.

§ 4.° Pára o material a que se refere o §10, quando tranSa
portado pelas vias ferroas da companhia, se computará o freta
respectivo segundo a tarifa que estiver em vi gor, com o aba-
timento de 15 %. Os fretes dos outro% materiata serão,com
o MOMO abatimento, levados em conta por ~paia° da or-
gauizaaão das tabellas a que se rafara a chim - ti:ti :ZiX,

_XXIV

(.1 pU54ia.aui t;us estudos e das obras arrá W(10 tende cm
vista as respectivas medições e avaliações proviaorias
linaes, depois de expressamente acceitas pela •companhia, seu
procurador ou prenosto (clausula XXXI).

§ 1.° As impoiaancias das folhas do pessoal o nuas desa
puas feitas com as commissties de estudos serão accrescitiad
de 10 %, correspondentes á administração o beneficio da com-
•anhia.

§ 2.° Essas contas, bem coma as do material importado,
a que se refere o § 1° da clausula XXIII, poderão ser pagaq
em moeda corrente ou em tontices e neste ultimo caso far-
se-ha a conversão das apoliees cii moeda corrente, tendo-so
em consideração a cotação média destas no mez anterior, cana
/man a Camara Syneoical do Rio de Janeiro.

XXV

Para prover as daspezaa relativas á constriaaao das es-
tradas, mencionadas na clausula I, o Governo emittiral
4S.000:000$ em apolees, papel, da divida publica interna;

-juros de 5 % ao anno, sendo 24.000;000$ de aceórdo com
-§ 60 da clausula -6* tro contracto de- 24 de agasto de 19219i
para as linhas mencionadas nas afincas a,b,eeeda
ma claticula 1 e 20.000:000$, de accôrdo com o §.2° da chula
aula 3°, do additamento ~rondo por decreto 14.539, dsi
10 do dezembro de 1920, para a Estrada de Rio Branco a Pad
trolina ~tonada na alínea d, da citada clausula I,

§ I.° Essas . apolices, a Companhia adquirirá do Goveriid
ao par, de uma só •vez ou em portos, fazendo tala o depoeita
do valor correspondente no London ativer Plata Bank dO.
Rio de Janeiro, para ser aplicado exclusivamente aos pa.d
gamentoe. pelo mesmo Governo ordenados, dos trabalhos dt1
construcção e fornecimentos que a companhia .1:1r .execulaii2
do. --Os saldos dos depositas vencerão Juros de 5% .ao ama)
que serão creditados ao Governo, ficando por ellen reaapan
suei a companhia.

§ 2. 0 Para amarrar ás despezas que excet!erem
portando, depositada dos 24.000:000$ em apolices. ernittidas
para as obras mencionadas nas abluas a, .b• e c, da -clausulai

o Governo, -em tempo cppooluno, far& nas mesmas coa-'
dicõea, uma ou doas endeakaes de •apolices cujo valor total
ceará do 16.000:000$a as quitas a Companhia adquirirá ng,..f
meanue termos stelalealecidlas no paragrapho anterior.

§ 3.° Em tempo tambem opporiono, .antes fele esgotadas)
03 recursos areados pelas amimais já autorizadas, a que se
referem os paragraphas anteriores, o Governo providenciar'
sobre as novas emissões que selam Ilmosearias até finai Go
clus&o das estradas de que trata a clausula 1..
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XXVI
feeN(Ier DE DIREITOS E OUTROt FAvontg

Para o cumprimento do contrario de eonstrucção ao ser
fatrado de aceOrdo com as presentes clausulas, a companhia
'atoará:

a) o direito do desapropriação por utilidade Publico, 1I5
firma da lei, dos terrenos e beanfeitorlas mio se tornem no-
'peesarios ri execução de seus trabalhos;

b) isenção de direitas do importação, expediente o das
demais taxas accesaorias para os matames que importar do
'estrangeiro, como ai o fossem directamente polo Gaverno o
Ucatinados iis mesmas estradas. 	 •

Paragrapho unico. Senda federaes as estradas e os ser-.
Viços a cargo da contractante, estão oitos isentos da paga.
incuto de impostos estaduaes e municipacs.

XXVII

CONSIMVÃOÃO DAS ODIRAB

A Companhia será responaavel pela ocaservação e 50-n
Ma dos obras do terraplanagem durante o prazo de seis mc-
zes e pela das do arte, tanto correntes como especiaes, du-
rante um anno, ambos a contar da data da medição final
i(clausula XXI), devenalo, ~quanto não estiverem findos
itaes .prazos fazer a sua custa as reconstrucções e reparos
necessarlos, a juizo do Governo, sob (pena de serem feitos
pelo mesmo e a importancia das despegas descontadas; fi-
cando a construOçao apenas isenta da obrigação do que dia.
her respeito ao neaseio dos edificios existentes nos trechos da
!entrada, recebidos pelo Governo vara serem trafegados
kalauaula XXI).

XXIX.	 •
. rm caso deStiducidade, decretada nos formes deste ate..8-
frado, perderá a Companhia a caução retida atai passará de
ieleao direito á propriedade da União. •
lho .	 xxx	 .
ir" VI importando das Multas e daa desPezas de conseevaÇão,
P ebeidez das obras, além de pular ser descontada das folhas.
ide enedioaes mensaes e da caução, (poderá, a juizo do Go-
leara% ser cobrada executivamente si não for recolhida á
Delegacia Fiaeal do Thosonro Nacional dentro do 30 dias,
coutados do da intimação para pagamento.

XXXI

ille'RESENT:v.:Ao DA COMPANntel E TRANSFEBENCIA Do Co)rrItACTÉ1

' A Companhia obriga-Be a ter no Rio do Janeiro um ra-
Presentante com quem se entendam a Inspectoria Federal
idas Estradas e o Governo, e no legar dos trabalhos um proa
ourador iduneo, a juizo da Governo, o legalmente contata.
Nuido, com poderes plenos o especiaes para resolver defini-
Pivamente sobre a execução, clasalficaeão, medição o avo-
viação das obras, assim como sobro tudo mais que fOr cora-
temente ao contracto. bem como, em cada um dos trecho!!
pio forem designados pelo Governo, e nunca excedenta de,
00 kl/canelem, proposto Lioneo, a juizo dello, constlltddo do
esmo modo que o procurador e com iguaes s. ,;:leres reta-

'sarnenta áe obras do trecho respectivo.

XXXII
Ver O tontractd, tanto para. execução das obras conto para
'XI Torueoimento ao znateriaea, não poderá ser tranafericea
Er.m. expressa autorização do Governo, segdo poram per-
mittido á Companhia subempreitar, independente de autora.

a MCCU010 do qualquer dallaa, maptida Porém, a sua
responsabilidade o sendo alia, por si. seu iprceurador ou pre-
posto (clatipula XXXI) a unica admittida a tratar com o U0-
werne.

XXXIII
DISPOSIOES CEIAM

•N. infracção de qualquer das clauaulits contra•tuaese
para que não haja pena !aspada!, será punida com a multa,
•mpasto peto (lovrno, de ies 1e:0005 e do dobro na reen-

etacienaia.,

XXXIV
Si durado 5 exaãucão- ou ainda depois da tffillilitiettco

dos trabalhos se .verificar, dentro dos prazo, da clausule
XXVII, que qualquer obra não foi executada conforme as re-•
&Tas de arte, o Governo poderá exigir da Companhia a sua
demolição ou reconstrucção total ou parcial ou laz • l-n por
administração á (lista da mesma Companhia.

XXXV

A disposição do paragrapho mica da clausula 46 do cone
!fruto approvado por decreto n. 14.326, de 24 de agosto do
41)20, que prohibe a companhia de exercer cominarei° na zona
da estrada, não ea estende a este contracto de construcção,
quando esse conamercio se limitar ao estabelecimen t o de bar-
raoetas para o fornecimento de gencros alimenticiar4 e outros
do utilidado para o pessoal da Construceão.

XXXVI
tr As diversa:: secções de cada trecho entre elens. cg n ayilos,
Ti medida. que lerem sendo concluidas e apnarethatlas cum
sufficiente material rodante e de tração, sorikn onlregnes ao
trafego publico Ei incorporadas á rede de viaeão a cargo da
companhia, ficanda então subordinadas ao reelin"n do con-
tracto approvado our decreto n. 14.326, do eí lif* agovto do

XXXVII

No caça de da-accerdo entre o GlIVertIO e a eolimpliia
sobre a. inte/lig t,acia das presentes clatuulas. sela paia de-
cidido por arbil noinoanos, um pelo Governo e editr0 pala
companhia e iiIÁI ttCS ;:111PatadOr prévi arn e • e *seelIielos f.I•JOR.
doas . •

XXXVIII

Condições Genes» annaxaç ficam (u ...•endo parlo do
bontracto a ser lavraalo do acanalo com 3!,.: ”rt ,81. 1111 , ti alua-
aulas.

Rio de Janeiro, 13 de abril de lel. — I. l'i• .es do Rio.

iAln NEXO N. I

Condições genes para a construcção das Estradas de
Perro Federas nos-Estadoe da Parahyba, Pernambtleo e Ala-
goas, enaftnrme o estabelecido na clausula. cmdra:ttu
appruvado velo decreto a. 14.771, do 13 41c abril ea mos

totEcrçXo Dm4 onius

Pessoal da etnprátadet

Art. O° A companhia contractante des-entb ter amimei—
Mente das obras que contractou e das circumstancias locam;
fica (brigada a dar-lhes inteira e cabal execução, a cone
tento da inspectoria Federal das Estradas e de aceórdo com
contracto, com as presentes condições e com as efqiccificaeaea
que o acompanham.

2. A companhia assistirá por seus representantes,
'(clausulas XXXI e XXXII) á execução das obras ciam a fio-
ociencia que fôr necessaria, a bem do serviço, e acompanbsra
(43 engenheiros encarregados da fiscalização em suas instai,.
Mes, sempre que estes o requisitarem.

A companhia deverá ter representantes residindo noa (o-
caos dos trabalhos, podendo estes de conformidade com na
clausules do contracto ser aubstituidos por procurador if.h) -
rio° a juizo do Governo, legalinente coustituido, com poderes
plenos o especiaes para resolver definitivamente sobro a c.v..
ettção,. classificação, avaliação das obras e fazer pagai:neta.)
aos trabalhadores.

Art. 3.° Si a companhia deixar de cumprir o disposto
no artigo ar tenor após aviso prévio de tres dias, ou st na
representant as não executarem as ordens de serviço que reco -
liarem da fiscalização, sem que apresentem os motivos n)
moem prazo, proceder-se-ha á revelia da. companhia, que
nenhuma reclamação poderá Imantar contra o que se fizer ou
contra o resultado do que se fizer ou Der approvado pela fie-
calização.

Art. 4.0* IN' companhia terá particular cuidado na escolha
do seu pessoal, não admittindo para administradora% feitores,
mestre de obra e operarios sina° pessoas que se recommen-
dem pela sim probidade o aptidão, ficando a mesma compa-
nhia rosponsavet pelos damos causadas de aecórdo com a le-
gislação brasileira, salvo quando taes projuizos 'provierem
inevitavelmente	 execução de orCeus dr.: servir excedidaa
pjla fbgalização.,	 •

•

caução E CADRAXeá DE arvoras
Do cada pagamento feito á Companhia se descontarão

Vige, que serão recolhidos ao Thesouro, em moeda corrente ou
em apolicea, para conatituiatia da oaueão deste centrado,
cujo znaximo é fixado em tremidos contos de réis 	
t(300 :0008000)...
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•
• Art. 5.° Os empregados da companhia que commetterem

netos de japubordinação, improbidade ou outroa flue tornem
4Sonvianiente a sua perrnaneneia no serviço, serão removidos
ou despedidos, eonfórnie Q exigir o chefe da fiscalização ou
dõ District°.

• Nesta ultima disposição .comprehendem-se Untem D$
011b-empreiteiroa.

Em qualquer hypothese poderá haver recurso para 4
Inspetor federal das Estradas.

• Art .. O. O numero do operarioa.de differentes classes o
dos vehieuros a empregar diariamento nas obras será sempre
proporcionai á quantidade de trabalho o ao 'tempo em que
cate lavar de ser executado.	 •

• :Afita de que fossa a fiscalização verificar si as obras
.rnareham com o conveniente impulso, a companhia lhe forne-
cerá poilodicarnente o nas épocas por esta fixadas a relação
do pesadal o do material do servia° empregado nos differentes
;trabalhos, com a declaraeão da profissão do pessoal:

fiscalização.poderá verificar a exaelidlio dessa relação
#) a companhia, por sua parte, deverá facilitar-lhe os meios
que forem necessarioa para esse fim.

:art. 7.* A companhia é obrigada a ter os operarios dd.
suas empreitadas pagos em épocas regulares, ficando sujeita,
caso não o faça, .a que o Governo mande pagar, por conta da
djt rnamanhia, o salarios atrasados.

Ordens de serviço

r 8.B Sempre lua nestas condições geraes on nas
gpecificações •nnexas se faliam .em fiscalização, entende-se
quo a referãcia é feita aor inspector, ao chefe da Fiecalização
ou do District°, ou ao engenheiro fiscal que pois parte do
Governo tenha a seu cargo a direcção, alassificacão, medição
e fiscalização das Miras, conforme o disposto no regulamenta
ija bispectoria Federal das Estradas o. outras disposições
legaes.

Art. G'. Todas as ordens do serviços serão dadas pela
TiSeRlizacãe, por escripto, o sortiu numeradas e entregues .
Companhia, que delias passará recibo. De igual modo se proa
cederá em relação ás observai:0es ou ispolaMat:410S que a Com-
panhia haja do apresentar motivadas por estas 'ordens, de-
aendo ser apresentadas taes observaçõea OU reclamaçãns,
dentro de troa dias uteis, contados do dia em que forem en-
tregues as referidas ordens á Companhia, salvo motivo de
Orça maior.

Art. 10. :As ordens de serviço devarãO ser immediatas
likento cumpridas pela Companhia; si, porém, esta entender
fane da sua execução resultam prainizoa, fará sustar a obra
om questão, e se entenderá com a Fiscalização dentro do
prazo de fres dias uteia, a que se refere a condição anterior,
correndo por conta e risco da Companhia o que olla executar
sem observanoia da presente condição, não tendo direito a
indemnização pelos prejuizos consequentese

Art. 11. Si a fiscalização, não acceitando as razões aproa
'sentadas pela Companhia, lhe reiterar as ordens de servieo
ella se não conformar com estas, a fiscalização poderá inths
anal-a a cumpril-as dentro de um prazo determinado. Esse
prazo, salvo em casos urgentes, não será inferior a dez dias
a matar do da intimação.. Expirado esse prazo, si a Compa-
nhia não tiver executado as disposições orescriptins tendo
porém, apresentado recurso para R autoridade superior, por
intermedio da fiscalização local, que deverá communicaa o
oecorrido ao *inspector federal das Estrada, este, si não dée
provimento ao referido recurso

'
 poderá ordenar que sejam

as obras executadas administrativamente, correndo as despe-
sas por conta da Companhia.
I s Dessa resolução poderá a Companhia, recorrer pera 4
fiai/sistro da Viação, que re-solverá em ultima instancia. .
.•	 Para o pagamento das despezas e aittsto de contas com a
companhia será observado wene dispõe a respoito o art. 33.

1	 Art. 12. Nenhum* reciainacão será aceCita quando ba-
seado em ordens verbacs.

?. Desopcopriallo — Inicio de c.brog
ay" Art. 13. Os, terrenos que tiverem de ser oceripades pata

estrada o suas depentlencias e aquelles em que se honrar de
Xixtrabir, por decisão da Fiscalização, pedra para as obras,
;serão desapropriados ou eintregue3 á Companhia do conter-
pildado com o disposto nas clausulas XXVI leira a e XX § r.

Salvo o disposto no artigo seguinte, a Companhia poderiS
Utilizar-se desses terrenos tão sómento para os fias designa-
los; devendo obter á sua .custa os terrenos que tenha, neces-
sidado'do °empar para outros quaesquer fina.

.	 Art. 14. Na faixa do terreno destinada ao estabelecia
'ffento das estradas em construcção, 800 permittida á Coma

panhia lavantar ranchos para abrigo dos operarios, deposites,
armazena e outros misteres da empreitada.
- Em tal caso essas construcções passarão ao dominfo

estrada sem indemnização , 	logo que, por qualques+
causa, cessem os traballio da oons.trucção no (lanho corres-e
pondenta, ficando os4 empreiteiros obrigados a desoccupal-aX
ou mesmo a resinorel-as si ~na o exigir a Fiscalização, tudO,
no prazo de tempo que esta lhes determinar.

Art. 15. Antes de se encetarem os trabalhos do cada
trecho, a Companhia fará a locação do mesmo trecho, COITX
estacas que indiquem os accidentos do terreno, entrada doa
distes, ele., o submetas:vá á approvação da fiscalização, qui
duas vias, o perfil longitudinal, secções transvoraaes, cader-
netas de resideneSa e mais doeuinentos a que se refere age
eontracto; ficando sob a, responaabilidede da mesma Compa-
nhia a conservação das estacas, bem como as despena que 20
hajam do fazer com a remoção e substituição das mesmas.

Art. 16. Para a e.xecuçãos de cada uma das obras de arte
que fizerem parte da empreitada o ti medida que for nacos-
sano, serão fornecidas á companhia cópias autliontioas doa.
desenhos, bem ermo as notas relativas á respectiva Inencão
do terreno, para o que a companhia fornecerá á fiscalizaaka
os elementos que 9.; Sornarem precisas.

ALTER.10E3

Art. I;. Onaodo a componlilp julgar de conveniencia al-
guma aladifiCaSãO nas obras previstas no projecto definitivo,

•ou a construecao de alguma obra não prevista neste projecto;
poderá por sua vez sulsmette,r á approvaeão do Governo os re-
spectivas projectos, que serão considerados approvados caso
o Governo 11ü.9 se manifeste a respeito °antro do (90) noventa
dias, a contar da sua . entrega ao .chefe do districto respectivo.
Para que se torne afectiva ef:::a approvaçÃo tacita, a com-
panhia fica obrigada a convidar previamente, por escripto,
fisealizacão a acompanhar os estudos das respectivas alie-.
rações, no campo e no eacriptorio. 	 . .

originaes tilkWA projectos o notas, rulii*adoa pela
Fiscalização o pela companhia, ficarão archivadóa no asai-
ptorio da Fiscalização.	 •

Art. 18. Na execução dos trabalhos, a companhia se-
guiná fielmente as prosentea condição., o eSpeciticaçõeS

'
 as ia-

dicações e desenhos que lhe forem fornecidos pela fiscali-
zação ou por esta approvasina, e as ordens do serviço que
por esta lhe forma dadas, o não poderá fazer alteração ais
gumes sob pena de demolir a obra feita e reconstrud-a á Sua
custo, do perfeito accOrdo com as referidas condiones geraca,
especificações, desenhos e ordens de serviços. Si a Companhia
se recusar a cumprir esta disposição, será a obra demolida
o reconstruida ou reparada o modificada pelo Governo, cor-
rendo por conta da companhia as despezass • ue serão de-
duzidas do primeirir pagamento tua se lho haja de fazer ou
tia caução. O inspector federal das Estrados poderá dispenean
'n companhia dessa demolição ou reparaçãO guano° entender
que, apuar da alteração feita sem ordem competente, a obra
se acha em condições do ser ~cita. Neste caso, porém, serás
a companhia paga Unicamente do valor da obra realmentt.
executada si fgr esto inferior ao da obra projectada; e si
for superior, nao lhe será pago o .excesso. A disposição desto
'artigo abrange todas .as obras empreitadas: adrice, aterre4.
obras de arte, edifieios, etc.

:Art. 19. Si o inspector enterrier Conveniente alterar Par-
bialmento a *revisão da estrada ou os projectos das obras
que nella SO Tinjam mandada ostentar, fará expedir as neoes-
Sarias- ordens do serviço á companhia, que as cumprirá logo
que as receber, salvo o direito de recorrer para o Ministerio
da 'Viactao o Obras Publicas.

Art. 20. Si das alterações a que se refere a condição
anterior resultar abandono de obras feitas ou encetadas, serão
testas medidas definitivamente o o seu valor creditado á coras
oaidiia, sem que tenha esta direito a qualquer indemnizaçãoi
por motivo do augmento ou diminuição do trabalho prove«.
ciente de taes alterações.
• Art. 21. As alterações que Porventura tiverem do solTre.rs
AS *obras depois de entregues os respectivos desenhos amos..
arados á companhia, deverão ser indicados nestes e em °Neuf,
de servieo assignada peio chefe da Fiscalização ou diatrictei
sem o que não deverá a *companhia executal-a, sob pena da.
&Marrar no que dispõe o art. 18.

As mesmas alterações deverão ser Inerleionadas nos friaa
Meses a que eo reforeai art. 10 e serão rubricadas pela eaMai
panhia e pelo chefe da Fiscalização ou distrielo.

MAMO OPFIOIAL
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'Quando, poinamtura, eeellba * a -appasecer ximeguer duvida
;nu contestaeão entro a 'companhia c na engonhamos Muniatidos da fisoalizaçaio da estrada, proveniente do desenho das
obras, decidirá o .chefe da Fisralização ou do distriota, tendo
cm consideração sarnento o que contar doa referidos orle.
-asinaes e das ordens de -serviço.

•ANI1A=T0 DAS ganas

Art. 22. Caso a Fistalização julgue neeessario para o
tom andamento das trabalha; de asada trecho, podara marcar
as prazo para o inicio e concluso de ,qualquer obra, ificazea

companhia sujeita as penalidades estabelecidas na clauarda
-XXXIII pelo mamo deste prazo, salvo caso de /orça maior, a
jUiza do Governo.

Art. 23. O inspector federal das istradas poderá mandar
alistar o andamento de qualquer obra cujo ataque jai tenha
:sido ordenado, mas, neste caso, será a companhia indemni-
zada dos prcjuizos atractivos decorrentes do abanciono ou rea
anõcão cio inetallacias e de material de construeçao, c.onse•
-quente do tal ordem, salvo o caso do prévio accérdo.

Paragrapho unico. ,Na falta de accardo .directo, quanto
no valor da indemnização, será este fixado por ar.Intramento,
na farina indicada na clausula XXXVII.

Art. 24. fM, por insufficiencia de meios ale ~cuca°, ,a
,d0P,zetrucção de qualquer trecho ou de qual quer obra isolada,
ata° Sor executada no prazo , rnaroada, ou não prOaCguir cora
o necessario impulso para que fique concluida dentro do prazo
fixado, a juizo da Fiscalização, ordenará .esta o preciso au-

mento de pessoal e material, que a companhia deverá realizai.
dentro do prazo que lhe fôr marcado pela 'mesma Fiscal-
:040; Si, expirado este prazo, não tiver a companala cum-
/prado a ordem e não apresentar motivos justificativos que a
anhumas do otmipril-a, será multada de conformidade com o
alispoato na cláusula XXXI11.

Si forem acceitas as radies apresentadas pela companhia,
o Fise.alização poderá prorogar o prazo por tempo detarmi-
nado, findo caçam' si não estiver cumpria a ordem, qualquer.
que seja o motivo, procedame-ha como está determinado, na
primeira parto deste artigo.

Art.. 25. Quando se dê, por parto da compannia e Por
mais de noventa (ao) dias o caso de suspensão geral dás obras
(atacadas ou da maior parte destas, 'proceder-seaha de aceOrdu
.cOm a clausula xvn, paragrapho

Considerar-se-ha suspensão não só a completa falta da
nperarios cai serviço nas obras, -como Lambem a do emprego
de operarias em numero tão insufficiente que demonstre por
parte da companhia desidia ou proposito de fugir 4 axe-
dição dessas obras.

Salvam-se 03 Casos extraordinarios independentes da vona
lado da companhia, reconhecidos pelo -Governo, nos quaes ella
terá direito á concessãe de um prazo ,equitativo para dar ate-
sraicao aos trabalhos; nunca, porém, se poderá esquivar a essa
Cacução.

bailio DE rxecuçíto

Art. 20. Nenhum trabalho será executado pela companhia
eeni que preceda ordem escripta do engenheiro fiecal, a quem
compete determinar o trabalho a executar e e occassao em-que
deverá ser este feito.

Correrão por conta e risco da companhia todas as obras
que executar sem aquela ordem 'ou de encontro ás .11 me-
ladas, ficando ella sujeitas a dernolil-as á sua custa, si assim
entender conveniente o 'dado da Fiscalização ou do OU-
tricto. (Art. 18.)

Art. 27. As obras serão executadas segundo as regras do
arte, com perfeição e solidez, a contento da flacalizaçao e do• .	 .acetado com o contracto.

Art. 28. A companhia empregará materiaas de suporia&
caialidade, a juizo da Fiscalização. devendo remover á soa
propria custa o4 que remai recusados. A reinação sorti feita
etelo Governo, si a companhia recusar fazei-a, correndo por
tonta da mesma todas as despelas, nas termos tio are 11.

A approvação de qualquer material a empre gar em obra
eitiMe a companhia cio responsabilidade pela qualidade e ma-
prego do mesmo material.

Art. 29. Quando a companhia tenha da demolir obras da
estrada, Procederá á esse trabalho do tal modo e com tal cau-

Atolo que os materiaes prOvenlentee da demolição possam sag*devidamente Utilizados.
Art. 30. Si no perlado do conStrUeelio de qualquer Obraou no prazo estatuido para o seu recebimento definitivo, re..

conhecer a fiscalização ou presumir que ha-vicies de exeoução,.ordenará a demcilição e reconstrucção da mesma, á custa ala
Companhia, si so. verificar a existencia do taes violaki e 4custa do Governo no caso contrario.

Art. 31. As espades de trabalhos não previstas no cone
'Cacto e tabella .de preços serão executados pela Companhia
mediante ajuste prévio apprcnado pelo Blinisterio da Viação
e Obras.Publicaa. Em caso de desaccardo de preço, pr.ocedcra
acaba ao arbitramento, nos termos da clausula XXXVII..	 .	 .
• Art. 32. Além do mais designacs especificaçães ou ncs
contracto, correrão por conta da Companhia: construcção do
ranchos, 'barracões e abriaos para operariPs e materiaes desti-
nados ás obras, caminhos de serviço e descobring alo e abertua
ra do pedreiras, o fornecimento de apparelhos, ferramentas,
utensílios, andaimes, cimbres, 'iluminação e as demais despezas amassarias ou eventuaes que forem necessarias para a
execução das obras por se considerar que todas são compre.
heudidas nos preços destas.

Art. 33. Nenhuma iridemnização caberá á Companhia por'
prejulw, perdas e ciamnos provenientes de tempo desfavoraa
vel, mão estado ou /alta de caminhos e bem assim pelo que
resultar da negligencia, imprevidencia, falta de recursos o era
ros ou má administruão da mesma Companhia ou do seu -
pessoal.

Exceptuam-se os C3303 de !orca .malor a juizo do Go,
verno.

Disposiçiet diversa

. Art. Todo o material que se extrahir de excavaçOes
ou da demolição de obras pertencentes á estrada é propriedaa
de do Governo e poderá ser empregado na formação. de atara
roa ou deposites ,nos pontos que lotem indicados pela fisco.'
lázara:1a.

O material dArSositado ficará sob a guarda o reaPensabi.e
lidada da.C.onapaiuda, que della poderá utilizar-se tão 86n-tante
;nas obras da estrada o quando para isso tiver ordem expressa
da fiscalização fazendo-se RO valor da obra 0 desconto pra.
porcional ao valor do mesma material.

Art. 35. Serão considerados propriedades cio Estado os
minemos, fosseis e em geral todos os abjectos de curiosidade,
'valor artiatico ou soientifico. que forem encontrados 'ama
CIOalatOeS MIO se fizerem para construir a estrada.

Toes •objectos -deverão ser extrahidos cora cuidado e
companhia. os entregara A tisealiztiCan•

occunnelcus .DIVrnsAS

Art. 30. Salvo os Casos de arbitramento e de recurso
para o ministro da Viação e Obras Publicas. previstos no um-
irado, ou nestas aCondições Gemes). todas as duvidas ou
divergencias que se derem entre os engenheiros ficar' e zi
.companhia serão decididas. era ultima instancia, pelo inspe,
dor federal das estradas.

Art.. 37. Dado o caso de rescisão do contracto ou de re-
(irada de qualquer obra ou trecho da eronreitada, ou qual-
reler outro em que se dê a cessão dos trabalhos a cargo dá
companhia, no todo ou .em parte, proceder-se-ha á medição
final dos trabalhos executados torrespondentea, observando-
se a respeito as disposições relativas ás inediOes finas do
chins concluidas.	 •

Esse serviço será feito com a neeessaria promptidão;
afim do que são fique retardada a ap plicasão do novas pro-
videncias que o Governo tenha de tomar para a continuação
das obras; e, si a companhia por si ou por seus representan-
tes, faltar a qualquer dos actos da medição final, correrão
estes á revelia da mesma companhia, de conformidade corR
o art. 30 e após aviso com o prazo de cinco dias.

Quando as obras retiradas tiverem de ser continuadas
tbdMinistrativamente por conta da companhia; poderá; o,
chefe da Fiscalização ou do districto adiar a respectiva me-
aielio final até a sua • COntiuSlio, prescindindo oeste caso o
Governo do beneficio possiyel de que .trata o final do art. 38:

Art. 38. Nos casos de execução de obras por conta o
riam da companhia (art. li) quer se proceda ao serviço por
diraeta administraaão do Estado, quer por meio de adjudi-
cação, o -excesso de despesa que disse resultar correrá Poll
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conta da companhia, e será pago por meio das sommas que
se lhe deverem ou por conta da caução sem prejuizo dos
direitos do Governo a haver completo pagamento, quando
aquelas quantias não sejam sufficientes.

O excesso da despesa será calculado tomando-se a d iffe-
rança entre o maior custo da obra e a impartancia da mesma
caleulada segundo os preços do eontractante com a com,
panhia.
. SI, porém, a dif ferem& redundar em economia, perfaria
cera esta ao Estado, p a companhia não poderá pretendez.
participação alguma nella. .
' Art. 39. No caso de falleneia da companhia, proceder-
sc-ha de accardo com o disposto no art, 180, da lei n. 2.024,
de 11 de dezembro de 1908.

Art. 40. Dado o caso de caducidade ou rescisão do mina
tracto, por qualquer causa dependente da companhia e nos
termos do contracto, não poderá esta reclamar indemnização
tiatuna Dor lucros cessantes, damos emergentes, etc.

kcaição E raakunrrd B nue

L. 41. Nos preços da tabella de que trata a clausula
:XIX do contrario estão comprehendidos não só á mãe do obra
e .fornecimentos de matemos, como tombem todas as dosa
pozas accessorias ou eventuaes neeessarias para a execução
Os obras o bem assim os lucros da companhia.
• Art. .12 AM o dia 10 do mez seguinte a cada bimestre
proceder-se-lia á medição provisoria dos trabalhos e obras
feitas no bimestre anterior, para realizar-se o pagamento, de
accôrdo com o contracto (clausula XX). Nenhuma medição
provisoria será feita sem que a fiscalização haja dado á com-.
a,nhia, por escripto, aviso com ti-es dias de antecedendo, para
alue possa a mesma companhia fazer-se nella representar.
• Si, dado n aviso, não comparecer o representante dá com.
panada, proceder-se-ha á sua revelia.. Neste caso perderá
companhia o direito de reclamação e verificação do que trata
ge; artigo seguinte.

Art.. 43. A classificação e quantidade de serviço resul-
tantes das medições_provisorias serão lançadas em %derrMui-S
e em livro especial pelos engenheiros que fizerem as medi.

A companhia tomará Conliõeimento desses notas no eserl-
ptorio da fiscalização, dentro do prazo de cinco dias, contados
da data em ano para isso receber o convite em ordem do ser.
viço, e deveeá em seguida authenticar a folha ou folhas do re.
ferido livro, em que estiverem lançadas as notas, declarando,
si for caso disso, qual o motivo da impugnação de qualquer
parto da medição..	 •

A expedição da folha de Medição Poderá Ser .fetardade e
juizo da fiscalização, emquanto a companhia não tiver aii-
taenticado o respectivo registro das medições, e neste casei
ficam alterados os prazos a que se refere a clausula r( do
e:mirado.	 •	 d' •

A as.signatura :dó repasentante d cointanhia nó relê.:
-tido livro importa, por parte da mesma companhia, =citação
•das medições como boas, salvo as correcções que mais tarderesultarem das mediebes finaes, • resalvados os protestos feitos
no livro competente, e as decisões das autoridades superiores:
enate da fiscalização ou do districto, inspector das estradas e
Ministro da Viação .e Obras Publicas. No caso de impugnação
por parte da companhia, procederá o chefe da fiséalizaçção ou
do districto á nova medição, si for caso disso, sujeitará a im-
pugnação decisão da autoridade superior, competentementesnforrnadan

Fica entendido 4W Verificação 01 neva inediçãci abra
:feita sem prejuizo do serviço normal.

•rt.- 44.. As obras e trabalhos medidos DroVitioriamblitsjMi cada bimestre serão pagos, de conformidade com o dis-
pGsto ha clausula XX, deduzida a quota a que se refere a dou-.'apta XXVIII, que será restituida á Companhia, si executar ela

contracto.;	 •
. Destes pagamentog serão deduzidas quaesquer quantia] •

nt.fe a Companhia estiver devendo em virtude do contracto,'
art. 45. Os resultados daa medições provisorias o resOe4

¡MOS paganiciatoa, em . nenhum caso darão Companhia
oito a' reçlainápites relatWas 4.1 g011ta8 finaeu

. Art. 46. Depois de cancIuida oad'a uma das obras da etlise
¡vedada proceder-8e-b, á, sua medição final o, terininadta
esta, serão desde logo organizados os desenhos respectivos'
com as necessarfas declarações relativas á classificação doa.
terrenos e das Obras, distancia do transporte, quantidade
especie de materiaes, o tudo o mais que fôr preciso para alma
liar-se o serviço feito.

Depois de assignados esses desenhos pelo engenheiro]
fiscal, a Companhia será convidada, em ordem de serviço, Para
examinal-os o assignal-os si com eles concordar.

Si 3 Companhia •tiver duvidas ou reclamações a fazer,:
deverá apresentai-as por escripto o devidamente fundamon-i
fadas ao engenheirofiscal, dentro do pra,zo de quinze (15)1
dias, contados da data em que tiver recebido o convite; poa
dendo Lambem requerer dentro desse prazo, nova medidj
final, que lhe será concedida:

Expirado o praza de que. trata essa condição, perderá
Companhia o direito a qualquer reclamação, bem como ái
nova medição ou verificação da primeira, que será consides
Tula definitiva, salvo o caso previsto no artigo seguinte.

Antes de começar-se a medição final, será a Companhia
Convidada com fres dias de antecedendo para assistir a ellai
procedendo-se á sua revelia si não comparecer.

Art. 417: Os desenhos de que trata .a condição anterior
não obstante assinados pele engenheiro fiscal e pela COnt-r
funhia, só poderão ter valor o servir de base á organização da
medição final do trecho correspondente, depois que foren1
aparentados pelo chefe da Fiscalização ou do Districto, o qual
poderá mandar proceder pelos mesmos ou por outros enge-i
cheiros a nova medição 4p todas ou de parte das obras.

Para assistir a essa nova medição será convidada a c0111.1
Panhia, nos termos .da condição anterior.

Art. 49. Depoie do approvados pelo chefe da Fiscalia
zação ou do districto os desenhos da medição final de cadai
obra, serão feitos no escriatorio da fiscalização os neoessa-
rios calculos para determinar o seu valor, sendo archivados
os desenhos e calcules para servirem de base •á organizado
da medição final do trecho correspondente, a qual se effe.4
ctuará depois de concluidas, medidas e avaliadae proviso4
riamente iodas as obras respectivas.

A companhia será convidada para examinar a autliege
).icar com a sua asigiratura a folha de medição final.. , •

fii tiver ?adamado a fazer . deverá apresentai-a por Cata
kripto e dovidamente fundamentada ao chefe da FiscaliznãOi
ou do districto, dentro do prazo de vinte (20) dias contadosi
da data em que tiver, reoebido convite para effectuar o exame..

Esgotado esse prazo, nenhuma reclamação da companhita
será acoita.

'Art. 49..91 não for attendida a reclamação dlt campam
nhia nos casos de que traiam os artigos preoedentes.
livro o recurso para o inspector federal das Estradas o parti
o.ministro da Viação e Obras Publicas, decidindo este gra
ulthria instando a ficando a companhia obrigada a' sujela
lar-se a essa decisão.

O recurso só será recebido dentro de trinta dias, cot&
Lados da data da respectiva decisão do chefe da Fiscalização.
ou do districto a qual será enviada em protocolo á coma
panhia.

Todos os redime serão remetidos ao Ministerio da Via-i
cão e Obras Publicas por intermedio do chefe da Reeditado
do District* e inspector federal das Estradas, para que siva
bom logo com a respectiva informação.
• -Art.50.0 saldo demónstrado na conta final, dedu2idas4i 0
multas e despegas devidas pela companhia, ser-lhe-ha Pago
hgo que cesse a responsabilidade da mesma pela solidez o
conservação das obras e sejam easaa recebidas definitivas
mento pelo Governo.,

• 02CE111112810 DId Ma

Art. 54. Expirado cada um das prazos de respensabilrÁ
lade da companhia, serão as respectivas obras examinada

pela fiscalização acompanhada do representante da amplia
nhia, e definitivamente &aceitas por aquella, si se acharem comi
as indispensaveis condições de solidez e em perfeito estado dei
conservação, lavrando-se então o termo do recebimento qual
será -assighado pelo chefe do distrieto ou da fisçaliza.ção 4
pelo representante da companhia, ficando deado então a con"
eeRvação de (sies obras sujeita ao regimen estabelecido
klausula man.

Rio'tje_Janeiro, 13-de abrildo 192J	 /2,..Pires do 1114
- Sp,,.259)0



Segunda-feira 25
	

DIA1I0 011710IAL	 o Abril do 1921 8095

a.

- Sr. delegado fiscal no Estado do
Ceará:

N. 22 - Devolvendo á essa delegacia
hiCiUs408 doeuroontoS de fls. 2, 3, 6, 7

e 9, do processo que • occonpanhou o
vosso officio n.. 65, de 27 de dezembro
do anuo passado, relativo á isenção de
direitos pre(eudida pela Ceará (las Co.
Md., para o material, que a mesma
companha: deseja importar no corrente
onno, contanto do relação junta e des-
tinado a seu use, declaro-vos para os
devidos effeitos, que o Sr. ministro da
Fazenda, tendo ouvido o Tribunal dis
Contas a respeito, resolveu, em data* do
13 de corrente, indeferir o oupraeitado
podido, por rolo encontrar a mesma •
psetentãe apoio oni lei.
- Sr. delegado fiscal em Minas Ge.

raes:
N. 70 .•••• Restituindo-vos 5 incluso

processo encaminhado com o vosso ofo
ficio n. 104, de 22 *de março ultimo,
oommunico-vos que o Sr. Ministro da
Fazenda, por despacho de 16 do coro
rente, desferiu o pedido de Naman Da-
*nsian, para o fim do oupplicante,. na
fórnia do art. 229, paragrapho unico, do
regulamento do imposto do consumo vi-
gente, assignar termo do responsabili-
dade em relação á differenea de multa
que lhe foi imposta por. iinfracção do
dito regulamento do imposto de amo
Ounio de 1946 e poder interpor o re-i
curso legal para essa delegacia.

N. 201 - Enviando a essa delegacia
.03 inclusos documentos de fls. 2 a 9, 11
a 13, do processo que acompanhou o
vosso officio a.. 429, de 23 de julho do
anuo passado, relativo á restiblição ore.
tendida por Franco Ferreira itt. Comp.,
proveniente dos direitos pagos por 25
volumes contendo enxadas, ferramentas
grossas, consignados na relação junta,.e
despachados pela nota de importação
a. 8.364, de 6 de maio do mesmo anno,
declaro-vos, para os devidos fins, que o
Br. ministro da Fazenda, tendo ouvido
o Tribunal. de Contas, resolveu, em data'
de 14 do corrente, autorizar a solleitaffir
restituição, visto o material em questão
co achar oomprehendido no dispositivo
do art. 37, da lei n. 3.979, de 31de de.,
zembro de 1919.

•

SECRETARIAS DE ESTADO
- Ministerio da jazendo

Oirestorla da Receita Publica do TU-
couro Nacional

EXPEDIENTE DO EM. MIMEM •

Requerimento despachado
Dia 18 de abril de 1921

Nanell	 Comp., Limitada. de 2 de
teversiro de 1921.	 Indeferido.,

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia f8 de abra de 1921
Ss•legraments despachado:

. Numero 661, de 1 de abril de 1421, do
3nspector do collectorlas em Pernam-
buco, Castor C. Freitas .Gama, pedindo
tsutorização para effectuar despesas com
transporte.. ,•-• Dirija-se á delegacia fis-
cal..

'Additamento ao do dia 22 de abri, ..
de mi

'Sr. inspector da Alfaudega do fio de
kfaneiro:
• N. 293 - Transmittindo-vos os in-
clui:As documentos de fls. 2 a 4, 7 e 8,
to proeesso que acompanhou. o‘NIRSO of-

ifício n. 1.893, de 4 de setembro do anuo
Ossudo. relativo á isenção do direitos
siretondida pela The Brasilian Men Co.,•
li;td. (Frigorifico em Mendes) para deus
fooluines-contondos dynamos destinados a
gnoollinas electrieas do frigorificos, con-
atontes da relação junta, cominunico-
ovos para os devidos elícitos, quo o Si'.
ministro da Itzenda, tendo ouvido o
'tribunal de Contas, resolveu. em data do
81 do corrente, autorizar a solicitada
'isenção.
• N. 294 - Devolvendo a essa alfan-

Rega os inclusos doournentos de fls. 2 a
tb, 8 o 9, do 'processo encaminhado com
1,.k vosso officio n. 230, de 2 de fevereiro
tinimo. relativo á isenção de direitos
Ixeten(Uda pelo Engenho Centra) Sapu-
cala de fabricação de assucar e distilla-
e% de al000l, em Campos. Estado do Rio
cio Janeiro, para um volume contendo
Pons supporto destinado. ao commando de
'comporta de deffecação de assucar do
referido engenho, conforme se verifica;

-da rolarão junta, communien-vos mira
eis devidos effeitoe, que o Tribunal de
Contas, em •oesão .do 11 do marco deste
oppo, considerou legal a supracitada
fsonoão, visto o material de que se trata
esehar-se courpreliendido no dispositivo
do art. 424, § 27, n. 5", da Consolidação
inao 1..els das Alfandegas e Mesas de Ren-
das. -

•N. 205 - Communleo-vos, poisa tn ,
toldoo'effoitos, que o Sr. ministro da Fa-
toenda, attendendo ao que, na petição de
Cl de fevereiro ultinni, solicitou o pa-
dre frei Julio Beri,eu, commissario
-oTerra Santa, no Brasil; rissoliteu,
lata de 16 do corrente, ouvido o Tri-
bunal do Contas, autorizar o despacho
poro. do direitos do tros caixas, marca

MI. 136/38, contendo diplomas . da
Terra Santa, e mais cinco caixas, marca

Fis ns. 1/5, com terços, Medalhas, ra.
earri08., cruzes, ete.,tudo vindo do Lino-
burgia e Jaffo, pelo vapor italiano Mon-
.Yrossa, eutradci em 18 de janeiro deste
•deno, e destinado g raguesonto,

- Sr. delegado fiscal em Pernam-
buco:

N. 202 - Enviando a essa delegacia
os inclusos documentos de fls. 2 a 6, 8
es 11, 13 e 14, do processo encaminhado
com o vosso officio iro 551, de 22 do
setembro do anelo passado, relativo a
restituição pretendida por II. Bandeira
6: Comp., proveniente dos direitos vages
por 100 toneis de ferro batido galvani-
zado, destinados co transporte de aluo)),
consignados na relação &anexa, e des-
pachados pela nota de importação nu-
mero 13.312, de 24 de julho do mesmo
atino, declaro-vos, paios os devidos fins,'
que ó Sr. ministro da Fazenda, em data
do 9 do corrente, resolv o :. autorizar a
restituição da differença entre os mes-
mas direitos pagos, 'e os correspondentes
Si taxa reduzida do 4 %, ad valorem,
visto o Tribunal de Contas, em sessão
de 2 de março ultimo, ter sido do pa-
recer que o supracitado material gosa
de reduceão de taxa. de acceodo com o
diepositivo do art.. 424, § 27, alinea 7',
da Nova Consolidacão das Leia das Al-
tandegas e Mesas do ftendas'e jurispru-
'denota do Mesmo Tribunal.

....	 delegistlo fiscal em SO,DID. Ca-

• N. 25	 Roroottenao a essa delegacia
ineisie0s ~mentos de tis. 3, 8 a 19,

do processo encaminhado rem o VORRO
oficio n. 59, do 30 de abril do anuo
passado, relativo á restituição preteri-
(lida pela Estrada de Ferro S. Paulo
Rio ononde, proveniente sdoii•direitos
pagos pelo material despachado, na
Alfandega de S. Fraileisett, pelas liceus
de importação ne tal, e 143. de 15 de
julho e 30 de agosto, rospectivameote.
de 1919, declaro-vos, para os fins OQII•
vonientes, que o Si'. ministro da Filo
nada, tendo ouvido o Tribunal de Cou-
tas. resolveu, em data de 14 do cor-
rente, autorirar a restituição da ditei- .
rena entro os mesmos (limito& pagos e
os correspondentes ás taxas reduzidas
de $00 por kilo, 8 OS, ad valorem, c
8820 por kiks todo de aceerdo •com
ilispotitivo do art. 2". alínea II, da lei
a. 2.521, de 31 de dezembro de 1911,
sendo: em ouro, 1388006, e em Papel,
112$989, perfazendo assim a importan-
do total de 251$085.

'A Directoria da Receita Publica do
Thesouro Nacional, de accOrdo com o
que dispõe a nota unira, lettra a, ar-
tigo; 80, do regulamento approvado
pelo decreto o. 11.951, do 16 do- feve-
reiro de 1916, publica as seguintes ta-
bodas de marcas e preços enviados
pelas delegacias fiscaes, em S. Paulo,

. com o officio n. 216, de 18 de março ul-
timo; em Minas Gera, com o offic;.o
a. 99, de 18 de março tombem ultimo;
em Pernambuco, com o officio no 109,
de 15 do referido rum, e pela Delegacia
Fiscal no Pianhy, com o officio n. $2..
de 2 do supracitado mez do março..

Tabella da marcas e preços dos pg.-
/guetos da pequena fabrica de especiali-
dades pharmacouticas de propriedade
de Colliet Antonio da Fonseca, sita ã
rua Dr. Alvaro Mendes n. 36, da cidade
do Therezina, Estado do Piauhy.
Elixir de Saio Ceroba é ma-

naoá, duzia . 	 •	 408000
(Vinho do onanaz ferruginoso

(Finado, duzia	 	  368000
alnhos diversos, tneolicivaes,

duzia . •	  368000
Xarope de aroeira e mutamba,

duna . 	  208000
Xarope 930 do	 S. C., duzia 20000
Licor do alcatrão de uoruega,

duzia . . • • .... .. . **** é: 16000
Licor anti-Sezonieo de tedego-

so Tereandro Par, duzia 	 : 30000
Injecção anil - blenhorragiea

dtizia • 	  15$0e0
Elixir de Papainol	 Affonso

Ferreira, duzia 	 1	   208000
Pílulas anti-febris do eaferalia,•

duzia , . . 	  24$000
Pílulas de velainnia e do ja-

lapa . 	 •	 108000
Bolsam Philantropieo, duzia 	  58000
•Theretinos 31 de janeiro de 1921. e-

Collector, Atacai° da Fonseca.

Santos, 17 de fevereiro de 1921:
fumo. Sr. inspector -da hilfandega. do

Santos:
Prezado senhor - De acsárdo com o

art.. 80 ,lettra XIII do regulamento do
imposto do consumo, cumpre-nos tra-
ger ao conhecimento de V. S. a relação
.dos nossos productos, como seguem:
Marca - Preço por vintena Peso por.

milheiro
.Varina, $400, 1.200 granimos.

I'anmamistura, 85n t.000 grarq51a8J.•-
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Pammanfi, fiao Dicnw, $400, 1.200 Vam-
mas.

Tyrana, $300, 800 grammas.
Apito, $300,. 1.200 grammas.
Coa:meai, grossos, $400, 1.200 gram-

mas.
Caporal, medios, $300, 800 -grammas.
Rio Novo, grossos, $400, 1.300 grane-

'
ftio Novo, inedios, $100, 800 grammas.
Rio Novo, finos, $400, 700 grammas. •
(loyano, grossos, $400, 1.300 gramo

tias.
-Goyano, medios, $400, 800 grammaa.
-Goyanos, finos, $40‘), 700 grammas.
Caipira grandes, $400, 1.200 grama

mas.
Caipira, pequenos, $300, 800 gram.

MS.
Homenagem, mistura, .$500, 1.000

gramma.
Miatura, grossos, $500, 1.206 grana-

vas.
Mistura, medios, 8400, 800 gramma.
Somos com alta estima e apreço. De

V. S. amigos atts. e obrs.e. ~. Brito IQ
Comp.

111=1n111.=•

Tabella da marca e do. preço dos pro-
duetos* _da fabrica de. especialidades
pharmaceuticas, de propriedade do Phar-
=omitia° Torourto Orsinsi do Castoo,
sita á 'Avenida  Paraná n. 120, na cidade
de Ballo Horizonte, do Estado de Minas
Comes:

Anti-rheumatico Orsini, duzia. e2$000.
. Digo:divo Alnha, duzia. 42e000.

liernoeugenol. duais', 546000.
Peitoral Balsamico Guayacolado, duo

24e000.
Antitiorina, daria, 24$000.
Bailo Horizonte, 113 de'mareo de 1921.

Pharmaceutico,. Torquato Orsini de
Castro.

emes.
Tabeles da marca e. da preço doa •

prodnetos da fabrica de perfumaria, de
propriedadn do pharmareutico Tor- •
quato Orsini da Castro, sita á Avenida •
Paraná n.. 120. • na cidade de Ballo do..
rizcmte. do Estado de Minas Gerson:

Tricogenio (A vida dos cabanos), .
enata, 24and0.
repense Maria. duzia, 24$000.
Beijo 110TiZOTI te, 1d de março de

1921. re.. Torquato Orsini de Castro. .

Tabella do marca o :preços .dos pro-
itUetos da fabrica de chapeos de pro-
priedade de J. Elpidio Gandim & Come.
cita á rua Barão da Victoria ri. 155,
nesta cidade do Recife, Estado de Per-
stainbueo, a vigorar no anuo do 1921:

Chapeus conre,ccionados com tecidos
alumies, cada chapem, 9$000.

Idem com enfeites de renda e bico,
'cada ohapeu, 158000.
Idem de gaze, cada --chapou, 3fk$000.-
Idem do seda. cada chapou, 500009..
Recife, 12 de janeiro do le21.

7. Blpidio Gondim emp.	 •

-itecenadoria do Distrito .Taderal
22toet1meen Do en. omeeeoa

Dia 2? de-rdwit do 1921
(Gelos esoodidos;
ri: 24-A' Directoria do Gabinete ••-*Trinoe

tittis_olo o requerimento de Antonio. Denteio
davannti.

N. 71-A* Diretoria da Deep= Trans.
fitando a conta de Ottoid Minada .0 Comp.,
lia importam:Ia de 2144000.

N, etaellernettoueo a tonta dal. Lo Costa
Goiti" na IffiportanCia do 29$000. •	 •

'mira  Lima.
N. 450-14om Hem, cá nome do Mala La- •

corda & Comp. .
N. 41•0-Idein de ponna de agua, em nome

de Custodio Domingos Corra.
N. 461 - Idem ideie, em nome de Luiza

Manso de Carvalbo.
N. 462 - Idem idem em nome de Antonio

Téixeira da cessa.
N. 463 - Idem idem, em nome de Iloraelo

José de Lemos.
N. 46i-Idem do industrias e profissões, em

nome da S. A.. I? : de Tecidos Esperança. -
Oficio a. 148:
Sr. director da secretaria da Guerra:
Em solução e. consulta do vossa oficio nu-

mero 1.142, de 12 do corrente, cabe-me dizer.
que as procurações, bem como qualquer.
outro documento sujeito a sello papado** . a
8300 por folha, quanio annexados a mauari-
mentes. estão dispensados de ser novameate
estampilhados, na conformidaie do que dispõe
o n. 20 do art. 30 do regulamento anue% ao
decroto n. 14.330, do 1 do setembro de 1920.

Requerimentos despachados

Thomaz Cintra Pinto Nogueira.-Entregue-
se a Importancia de 150$, esaripturandoee
despesa pela forma proposta..

Alaria° José Coelho Cintra. - Deferido 1 fa-
zendo-se as precisas annotareies.	 • •

Pestana da Silva & Comp. -SolicitOse a
maca% do processo mu apreço. 	 -

Dr. J. A. Guedes Pinto.-De accõrdo com
o parecer, annullem-se as dividas eia questão,
officiando-sa á Procuradoria Geral da Fazenda
Publica e fazendo-se no livro de 1921 a com-
petente annotoçto.

/temo!) Pereira da Silva Fernantlos.- Da
~tardo com o parecer e nos termos da infor-
inaçio, annallem-se as dividas de que co
trata, relativas aos exercleicslede 1913 o 1914,
ofilciandu-seo•respeito á Procuradoria Geral
da Fazenla Publica. •

General Electric S. A.- Embora 'prote-
stantes 03 razões °apostila pela requerente.
imo cabe a esta directoria resolver a re.speitca
pela que submeata-se o caso á conlidoraçao
superior.

Joaquim dos Santos Macbado.-Felta a a,nnae
taçãopropcota. a/multe-se a divida em apreço,
nos termos informados e de accOrdo com o
parecer. °Malan io-se, nesse sentido, á Pro-
curadoria Geral da Fazenda Publica. 	 •

Companhia Estrada do Ferro e biinrs de
earonyino.-De aceõrdo com a informação

e parecer. restitua-se a importancis co ééls
6:714700, ficando assim reoonsiderado o des •
cacho do 12 do novembro do 1917 a ase
Devolva-so o processo.

Joio da Iiceia maior.-. Do accerdo com o •
lauda e parecer, roduza.se, no errante =r-
ebite a 9003, o !ator locateeo do migado.
Substitua-sn a certidão de divida respectiva,
juntando-se ao processo a qua for cone...d-
ada.

Mario do Aquino Padas.- Entregue-os a
quantia da 150L. escriptaran/o-se a desr.ta
pela fôrma proposta.	 - •	 ,••

Alceu Guimarães Amoedo.- Annulle-se a
divida referida na presente contrate anta.
mero 0.737-serie D. Z., e relativa ao um-
posto de industrias e profissões *do e-ormeio
de 1913, por ser improcedente, conforme o
par. cor. e, meto sentilo, oMc:e-se á Pro-
curadoria Geral da Fazenda Publica.

Atatouio Johooine de Carvalho. - De aos'
cerdo COM o parecer, estenda-só a 4920 a re-
&seção ordenada por de.snacho de 18 do março
ultimo a lis. 7 v, oficiando se á Procuradoria
Geral da Fazenda Publica.

Francisco Goplart do Souza maior.- Re.
metia-se a contrate junta ao Dr. 1° pro-
curador da Repu sdica, solicitando se digne
do mandar substitue- a por outra., na arma

Fracisca Maria da Gloria.- DO accerão
COm o parecer e informações, faça-se nesta
r.eoartiçao a rectificado prop ata, oificiandos
se á Procurado sia Geral da Fazenda Publica
nos termos do mesmo parecer. -

Freitas • Couto & Cemp.- Entregue-se a
quantia de 1501, escripturando-se a deispeza
pela ferina proposta.	 -.	 •	 ,* -

Eerico • Linmeiro.- convide-se o agente fias
cal Mario Augusto Saldanha da Gama, d letra
de 10 dias, recolher aos cofres desta repara
tição a qiiantia do 400$ a maior recebidad
pela fôrma acima exposta.

• IMPOST0DO LLO
Pi.orogaçiio de Iicenra

A respeito do sello de nina licença om pro4
rogação concelida ao juiz da direito da co-
marca de Xapury, no Territorio. do Acee, Jato
Paulo de Almeida Couto, dets,p Sr. director o
seguinte despacho: 	 -*	 :q .5-

«Trata-se de prorogação cago do licença
Inicial e consequente:Dente o mimes° do seu
goso foi acto continuo á toei/doado da que lhe
fõra antes coneddida. A propila portaria as-
seu o indicai pois que, datada de 24 do no-
vembro, declara qua *posei:maça° .0 a contar
de 7 dome soez. Dahi se infere que antes do.
cumpra-soe do nego o scUojt o.funccionario
se achava no goso da prorogação concedi tas
Teria logar a revaedação si o cumpra-se ti-
vesse sido lançado sem apnosiçao do sello de-
veio ou si o interessado, avisado da pronsga-
ção, rião o satisfizesse afim de seguir-suo
cumpra-se. •

Cobre-se, pois, apenas o Ballo.»
Recebedoria -do* Distritais) Neral, 23 dt

abril do 1921.- Luiz Drigido.
• .

exanDieeere. Do ÃJUDANTE Do ast. DinECTO0
Dia 23 de abril de 1921

Oeicios expedidos : •
N. 180-Delegacia do Thesouro eis Pernima

buo°. -netnetteudo o processo contra J. idar-
ques & Comp.

N. 143 - Delegacia do 4 distrioto
Respondendo o oficio n. 262, de 10 de março
ultimo.

N. -141-!deni Idem, o oficio tt. 240, de 3
do março de 1921. •

N. 145-Directoria Garai da Fazenda Muni-
cipal.- Remate:ido as informações sobro
transfereucia requerida por Cardoso & Veiga".

Requerimentos despachados	 '11

Ileleotioro da Nova SIonteiro.-Transfiraesee
Pinto Junior & Comp.- Averbe-se, a ame

danos.	 .	 .	 -
Elias Jorge.-. Idem, em faca dos pareceres.
Manoel Antonio da Silva Preito.- Inscrede

nese, na Alenta proposta.
José &AU Sobrinho.- Transfira-se.
Imolada de °Breara Ribeiro-e outra.-Idena
Maroohal Emiti° Dantas Barreto.-- Morna

em lace do hareccr.

• • •

N. 137-A' Directoria da -Receita -leastla
tuindo o processo relativo e consulta* da Asso-
ciação Commercial de Curotiba. •

N. 138 - Transtnittindo o processo contra
Lima & Figueiredo.	 -

N. 139-Restituindo .0 requerimento de Sa-
muel Antunes.

N. 140-Ideal idem da S, A. F. do Tecidos
Esperança.

N. 141 - Transmittindop processo contra
Azevedo Torres.

N. 457-A • Pracuradaria Geral da Fazenda
Publica-Commonicando que aunullou divida
do imposto de industrias o , profissões, em
nome do I.. F. Stassin.

N. 458 - Idem idem, em nome do A. For-
proposta.
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• Olyeerio Ve,laseo da Silva.. Transfira•s0,.
Mia face dos pareceres.

Actonio Cezar Nobrega. — Transfira-so.
Bumenia &any (lime.— Idem.
dose Maria Pereira do Moleiros. — Ideal
Lucinda Lobo.— Idem.
Emiti° Daniotte.— Idem.
Eduard Emite Rouplet.— Idem.
lErmelinda Baptista da Silva e Outr0.-14

idem.
Maria Roma Gulhot.— Idem.
Vealbery Beuj Nepomuceno.— Idem.
Ribeiro Irmão di Comp. — Entregue-se,.

goeçliante recibo.
Bordallo & Comp. Limitada.— Solicite-se

et %mossa do processo respoctivo.
Victor Rumor & Comp.— Idem, idem.
Mandei Areal.— A vista do parecer, ars

eliive-se.
Abrahão Francisco.-.- Feita a annotação

proposta. archivo-se.
. Manoel do Araujo CoutInho.— Faça-se a.
inscripção tio predlo indicado no parecer pela
Alma proposta.

F. do Sá.— Felta a annotação proposta,
arohive•se.
•Corto & Salgado.— Do aceérdo com o pare.

br, imponho a cada um dos signatarios do
contracto junto a multa de 10$, minium), na
fórum da lei.

Endlio liamos.— Informo a C Sob-dire-
ctoria.

•Atieusto Mollo de Moura.— 0M3ie-se.
Sahm Lhalit Tamuri.— Provo coei do.

comento habil as allegaçOes do soa pe-
tição.

Ernani de Carvalho (leiloeiro).— Em vista
dos parecere, faça-se a transferencia ex-ollt-
eio pela fôrma prouosta. Imponho a multa do
L08, minium,- na termo da lei. Da-se co.
nhecimento ao leiloeiro Ernani de Carvalho,
por intermedio de cantinuo, tio debito exis-
tente.

Sebastião Tiodrignea getta o Ganiam,— O.
cie-se á Repartlçao de Aguas e Obras Publica,
nos termos propostos.

5o4 Fernandes do Oliveira.— Reconheça
por notara) publico a firma do signatario do
documento de lis. e.

Anua Margarida de Jesus Lima o filhos.—
Satisfaça:n a (salgando &Iludida no parecer.

Julia do Carmo NooDueira Graça..—Prove o
pagamento das taxas do saneamento e de by..
drotnotro do exercido de 1920.

Machado ez Gonçalves. — gera do imposto
de industrias o profiss003 do exercido cor.
rente.

Feliz Sana Serantos.—Transfira-ses

OrSPAOLIOS D.t SEOUNDA SUB-D1RECTO1US,
Dia 23 de abril de 1921

Ilenrique Soares.—Satisfaça a oxigenei*.
Paulino Dornella.s de Sd.--Idein.
Jorge Lopes de Barros.—Idem.
Francisco Alves Ramalho.--Idem.
Luiz Brioschi.—Idem.
P. Ferreira & Comp.—Ideco.
Manoel Jaeintho Dias.—Aprosento o regula-

rente o titulo de propriedade do novelo.
João Ferreira. — Faça registrar o do*

Comento.
Luiz Aluzi..-Pague o debito.
Pablo Iforrando.—Idem.
Curi Ilaber.— Junte oco:airado SOCial-
Uygino	 Rodrigues.	 Satisfaqfini a exi-i

tenda.
Galçada dr Montoiro.—Idena.

Id. Leso.- Idem.
A. J. Rodrigues C°.—Idero,
Carvalho Pinto.—Idem:
Ase da Silva Sabidos.--Mem.
Domingos Corqueira Alvas.-eldena.•
3olo Acen. —Junte do umento ha il.'
Salvador	 ve  ter pTo Oiftle

IpoSto de 192‘..

nun tom r:
Ajesad Safadi..Prove em que data terlül-

Itott o negocio.
João Martins.—tazue o imposto do 1920.
Maria José de OIReiga.— Junte documento

tabil e legalize a assignatura da posição, .
Amorico Simas...aUtisfaça a esigeneia.,

elliasele~1~

Ministerio da Guerra
Requerimentos despacha:0,g

Dia 23 de abril de 191'
Alzira Nunes Nery, polindo pagamento (10

vencimentos de seu finado filho.— Deferido'
do accôrdo com a informação da Contabilr
dado da Guerra.

Athanazio Cavalcante Barulho, auditor de
guerra. -- Solte de novo um dos documentos.

Antonio Eduardo do Arruda, 1° sargento,
pedindo pagamento de vencimentos que deixou
de receber.— Indeferido • o requerente uão
tom direito a voncimedas por serviços não
prestados. A sua baixa não foi annallada., foi
apenas reengajado.
• Alcides Rodrigues do Souza, t° tenente, pe-
dindo averbação dg um elogio. -- Atteuder,
do acebrdo com o aviso de h de agosto de 1007.

Antonino Duarte de Oliveira, sorteado,*pe-
dindo isenção.— Indeferido, por não ter o
poticionario satisfeito as (airadas regula-
mentares.

Antonio Francisco Dias, anspezada, pedindo
passagem.— Concedo para desconto.

Baiehior Silveira Machado, ex-sargento, pe-
dindo reInclusae.— Mo pôde ser attendilo.
Do acctirdo com o R. S. M. os reservistas sé
regressam ás fileiras por oecas:ão das ma-
nobras ou mobilisação.

Basilio Magno da Silva, parteinocia Eszola
de Estado alaior, pedindo o abone de um
quantitativo.— Indeferido, par não haver dl-
posição nem verba que autorizo e comporto a
doçpeza.

Breno de Barros VasNmeollos, os-inspector
do Collegio Militar do Rio de Janeiro, pedindo
cancellamento de uma nota e reintegração
naquele cargo.—.O requerente tinha. pelo
regulamento, funeçoos interinas; nenhuma,
disposição ampara a sua estabilidade. Além
disso, houve averiguação do facto que lhe foi
imputado e confissão deito por sua parte.
!adotivo, ,pois. o presente pedido.	 .

Gozar &galha, pedindo o registro do sua
. patonto da Guarda Nacional. — Não pódo ser
attendido. por estar exgottado o prazo.

CelSo de Abreu Barroco, 2° sargento, pe-
dindo transferencia.. Indeferido, por alo
haver vaga.

Coriolano de Andrade, t° tenente, pedindo
sim caçoilo, para desconto dentro do cor-
rente amo.

Cicero Cardoso do Oliveira, 3° sargento,
pedindo transterencia para o Contingente da
Carta Geral do Brasil.—Attender.

Elyseu Domingues de Sant'Anno, es-sar-
gento, pedindo reInclusão.—Indefer.do.

Eurico Brandal) Gomes, 2° tenente phar-
mamute...e, pedindo permissão para, insaever-
se em um coneurao.—Deferido. 	 .

Francisco Xavier do Souza. pedindo incor-
poração afim do matricular-se na Escola Eli-
tar.—Ilabilite-se ao estagio perante a 1° Re-
gião ; quanto á, dispensa solicitada, defiro o
f adido, não podendo porém o requerente
tosar das vantagens do § 3° do art. 41 siuão
depois de apresentar e attestado do clame
que eito.
•.Folisberto Brant, 2° tenente pieador, pe.

(lindo pagamento de vencimentos. —Deferido,
tleaced

1.
com a informação da Contabili-

dade da. narra.
Vaticino Alves do Nascimento Pinto, gene-

tdibtapeariOaxelindo pagamento do tillip:

—4tbr1i. de. 102j

rança do vencimentos.—Indeferido: o retine*
rente recebeu em 1O2) o que por lei lhe CM».

-Felippo Antonio da Fonseca Galeão, co.r0-*
nel, pedindo rectificação de idade. —Indie
ferido.

Foraunalo de Almeila, 4° sargento, pedimit
rassagens.—Concedo, para thaseonto.

Favorino Rodrigues, ex-praça, pedindo ex.
rum. — Attender, por Intermedio da 1 4 Bem
gião.

Francisco do Sant'Anna, pedindo paga4
monto do soldo *alicio. indeferido, por
hão ter sido voluntario da Patria tuim praça,
zsocrutada do Exercito.

Guilherme Midler, cabo v3Itintario da Pa.
tria, pedindo soldo ;Balido. — Apresente,
querendo, noto attestado de identidade, do
accerdo com o parecer do Sr. sub-directOie
da 1° moção da Contabilidade da Guerra.

Gonçalo Cora Lima, coronel, pedindo
exoneração do cargo de chefo do serviço do
recrutamento da 4° eircumscripeão.—Nenhum
motivo aconselha a concessão desse pedido de
exoneração. •

Hermes Ca/das do Lora furar, pedindo ser
nomeado lotem do Il. C. E.—Não pôde sor
Attendido por não haver vaga, presentemente,

Rondo Soares Cardoso, polindo rotifict-
ção do nome.—Indefericto, por não provar
allogado.

iço Pedro de Souza Pinheiro, major da G,
ir.,.dindo inclusão na 2' linha do Exercito.

—Aguarde opportunidede. á vista do §3° do
art. 22 do decreto 1.391 de 20 de maio do
1918.

Junino Borges do Vareis, José &amidos
do Nateimento e dolo tienevides do Nasci-
mento, othelaes da antiga G. N.—Sellon do
novo os documentos.

João Carlos Nepomuceno da Silva, pedindo
as vantagens de que trata o art. 10 da. lei
n. 2.29âde 13 do dezembro de 1010.--Já se
achando apostillada a patente, pague-ao
que fôr devido em face da lei.

João Corrêa Paiva. pedindo extensão do
sertea.lo Sehastiao Teixeira de Paira.—Niii,
pódo ser attendido.

João Lloni racio Tinoect Vieira, reservista, pe-
dindo tronareis:nela para a reiorra naval.—
l'eoVe estar matriculado na Capitania do
Porto.

Joaquim Antonio Pdreira, major. polindo
trandereucia di classe paca um filho, alumno
de Coagi° Militar.—Aguarde a classideação
tino compete ao Collegio Militar fazer nos Cf-
mos do art. fie do regulamento,

JoAo Latiriano Ferreira. pedindo exclusão
do so:teado Adelino Lauriano Ferraira.-1u-
deferido. O filho do podeionario aguarda a
decisão dos trPmnaes militares.

Saturnina Navajas 0.thea da Fonseca.**
Attendendo ao. disposto no art. 58 para os
atinnuos matriculados e ao numero do vagas
ainda existentes, coueedo a matricula solici-
tada.

Ataliba Klier. amanuense, pedindo permis-
são para prestar concurso.—Doferido, de'.
vendo apresentar 03 doe • Mento3 exigias pelo
edital.

Ministerio da Viação el
Obras Publicas

Estrada de Ferro Central do ZOO
. Requerimentos despuehadog

Dia 23 de abril de 1921
^..ileatris figueira da Costa e Maria •Guiontar
Ferreira, da Costa, pedindo pagamento;
Oetavio Dantas de Brito, pedindo certidão e
Apatia Alvos Pereira Jardim, pepita tioati-:1
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tuição dedoonmentosenCompareçam á secre-
taria.

Raul Caldas, Deoeleciano Cirysostomo do
Lima ; Julio Anotes de Oliveira ; Alvaro
Soares de Azevedo; Aliando Mariano Dantas o
Antonio dos Santos Marzagão, propondo
fiança.a-aoceito a tlaclo,%.

Emboles Barreto Conto, F. Versando,
Castro d'Almoida & Comp.. Companhia Na-
nional do Electricilade, Arnaldo . Braga ISt
Comp., S. A. Compaoaia Geral Commorcial
do Rio de Janeiro e O. Muniz, pedindo resti-
tuição de caução.--nostitua-se.

°Otavio Antonio do Vasconcellcs, pedindo
abono o Valentina de andinie. paiindo con-
cessão para manter mu vendedor ambulante
niaplataforin da estação do anule° Gorgola
para a veada do divorsos artigos. — Inde-
ferido.

Antonio Silva, padindo coloração de ia-
demnização. —Idem, á vista das • informa-
93es-

Emilia do Eopirito Santo, polindo paga-
monto.—neforido.

alanool Joaquim do Almeida, paliado abono.
—Dormido.

M. iliipert & Comp., pedindo relevaçlo do
armazenagom.—Idoin, tendo cm vista o apta
rado. Ao trafego, para providenciar o punir
o repensarei.

Noé,do Souza Abalo, pedindo passe.—Con-
cedo.

Rodrigo Teixeira de Magalhães, pedindo
concessão de frete tom 7i % do abataneato.

•—Concedo, por equidade.
Meando Curta, C•nnp., podado forneci-

mento de ['imanai Dora winatrueçáo de casas
de turina.—Attendrios, do accardo coma a in-
formação ds tia aivisio.

Achille; de Souza Novaes, pedindo abono.
*-Attendido CO:110 férios. -

Oscar dos Santos, pedindo transfersncia.

—Ido.. . 1103 termos da informação do Tra-
fego. i• t

Rachei Perpetua do Carvalho, peando res-
tituição deolocuinentos.--Sim, mediante • re-
cibo.	 . •

Amacio da Silva, pedindo eartidão.—Como
romier.

Milita° Porreiro de Maltes. pedindo paga-
mento da gratificação provisoria.-- Requeira
ao Sr. ministro da Viação. ••	 • •

Cypriano da Silveira & Comp., pedindo
isenção do armazenagem.-- Como pedem, á
vista das informações.

M. Moita & Comnp., ;Miado entrega do vo-
lume.— Completem o seio da presente pe-
tição.

Antonio Fornandos Alumias, pedindo em-
prego.-- Apresente documento.

Amelia ie Mello Corrita da Silva, pedindo
pagamento por exercidos lindos, relata o aos
~riços actuem prestados por seu finado ma-
rido.--Compareça á Secretaria.

Amoleci Noves do Souza, pedindo baixa da
fiança do soa finado marido.--Apreonte proa
coroei:5o.

José de Castro Lima, pedindo a aba admissão
coaio praticante gratuito do gearda arrimem.
— Apresente documentos.

Ministerio da Agricultura;
Industrio e Commercio

Directoria Geral de Loricultgra
Segunda secção

.Requerimentos despachados

Dia 23 do abril de 1921
Pelo Sr. ministro:
José Daniel Barbosa. auxiliar de dis-

Directoria Geral da Inanotria e
Comanercio

Primeira secção
Juram depositados nesta secção

brios o outras peças concernentes. .11
seguintes invenções:

Dia 20 de abril de 1921
Um assucareiro hygienico. pratiro o

vistoso. denominado eAmmeareiro
nano, de Alfredo Corrêa Villaoa (depo-
sito n. 18.368);

(Aperfeiçoamentos em apparelhoa
para dar a um fio metallieo Mama luso
licoidalo, do Charles Bonavita (depositei
:e. 18.369);

clima 'nova earteira para acendido.:
Par cigarros, denominada (Dias Junior*,
de Manoel Dias Junior (deposito nu-
mero 18.370).

tribal& do pintas e sementes do Coro
Viço de Inspecção o Fomento Agrave" 9.

• Pedindo ires meus de licença para trai
tomento de saudo, de accerdo com o also
figo 17, § ta do decreto n. 1 4.e63, de

• ! de fevereiro do 1921. — Prove com.
•iterticitio passada pelo Tribunal do -Cotia
tas.

Meei da Cunha Medeiros, ~nonan.
atito:mil° do Patronato Agricola (Casa
dos 01:.onis, pedindo reeilfierção da data
da pindaria que o exonerou do cargo do
pratico de industrias agricolas do Aproo-1
dizado Agrieola d Salutea. Indefoo
rido.

Antonio da Purificação Gonçalves, peo
diodo para ser declarado addido.,
Indeferido., •

CONGRESSO NACIONAL
111n1.1.11~11.n

amou DOS DEPUTADOS
Terceira Conunissão de Inquerito

Reuniu-se hoje, vinte e quatro de abril de roil novecentos
e vinte um, ás vinte e meia horas, sob a preside»eia do Sr.
allaor Prata e presentes todos os seus membros, a terceira
Commissão de Inquerito da Gomara dos Deputados.

vações.

bre as eleições do Estado do Espirito Santo e do primeiro dis-
!ricto eleitoral do Nefrite° Federal. o Sr. Atam' Prata decla-

Lida a acta da reunião anterior foi approvada sem obser-

Tendo sido convocado essa reunião para debatos oraes aos

rou aberto o referido debate com relação ao Estado do Espi-
rito Santo, dando a palavra ao candidato contestante Si Aimer
blourão, que roa a sua exposição. não esgotando a hora prefi-xada para o debate. A seguir falou o candidato contestado, Sr.
Geraldo Vianna. que renlicou ás considerandos adduzidas pelo
impugnador do seu diploma. Encerrado este debate, o presi-
dente declarou que os papeis sobre as eleições do Espirito
Santo iam ser enviados ao respectivo relator para a redacção
do parecer.

Foi anninudado. anta°, o debate oral sobre as eleições do
primeiro ditaria° eleitoral do District° Federal, rompendo-o o
Sr. Delamare 'Maneira. que esgotaiu a hora destinada á sua
exposição. O Sr. João Serzedelio, a quem competia a palavra.
declarou que perfilhara as declaraeões de seu collesta que
usara da palavra. Coube. então. a palavra ao Sr. Metello Jii-
unior, nue não esgotou a hora que lhe foi destinada para a sua
exposição oral.	 •

• Estando adentado a hora, o Presidente convoco reuniões
da Commissão para amanhã, segunda-feira, ao meio dia, para
o •roseguimonto de debates sobre o primeiro disirieto elei-
toral do District° Federal, e de 15 horas, para tornar conheci-
mento do parecer sobre as eleições do segundo distrieto eloi-
/oral do District° Federal.

•n•••••	 •
Quarta Commissão de Inquerito

Reuniu-se, hoje, vinte e quatro de abril de mil novecen-
ka yInte p pra, ao meio dia, sob. g prosidencia do Sr. RI-

beiro Junqueira e com a presença de todos os seus membros, a
11* COMMinr10 de Iuquerito da Cansara dos Deputados. 	 •

A acta da reunião anterior, lida, foi approvada serti obsero
vaçõos. Do expediente lido constaram: officio do Senado, rei
mottendo os livros eleitores do nounicipio de Jundiahy, 2° diea
triste do Estado de São Paulo: officio do juiz do direito dá
comarca de Vassouras, do 30 districto eleitoral do Estado do
Rio, remettendo as listas de chamadas dos eleitores das 3' a

secção eleitoral do niunicipio de Vassouras: listas de in-
dicação de mesarios no rnunicipio de Campos. do 2° districto
eleitoral do Estado do Rio de Janeiro; certidão de organiza-
ção das mesas eleitoraes do municipio de S. João da Barra, do
2° districto eleitoral do municipal de S. Paulo; officio do
Sr. Cesar Lacerda Vergueiro desistindo de sua contestação
ao diploma do Sr. Amaral Carvalho, candidato pelo 2° dis4
iria° eleitoral do Estado 4e S. Paulo.

Terminada a leitura do expediente o procurador do cano
didato Amaral Carvalho declarou desistir de apresentar coa.
Ira-contestação ao Sr. Lacerda Vergueiro, á vista da deste-
tenda desse, que acabava de ser lida. G Sr. Presidente, to-
mando conhecimentodoses desistencia, determinou a remessa
dos documentas eleitóraes ao Relator, Sr. Luiz Silveira, paro;
a redacção do respectivo parecer.

Tendo o candidato contestado Sr. tuia Guaraná, de se-
gundo dietricto eleitoral do Estado do Riu, desistido do resto
do prazo que lhe cabia para apreseutar a sua contra-contes-
tação. o Presidente. reeebondo-a, aimunciou a abertura do
debate oral respentavo. como se achasse aueonte o Relator,
o Sr. Amorico Peixoto, procurador do candidato Feliciano
Sodré, requereu Não só a sua esperar mas que lhe fosse dado
ler a contra-contestação rocem-entregue á Commissão, o que
foi deferido.

Com a presença do Relator do 2° distrieto eleitoral do
Estado do Rio de Janeiro iniciou-se o debate oral sobre o
pleito faltando em primeiro Jogar o Sr. Amorico Peixoto,
em segundo, o Sr. limado Magalhães, procurador do candf-
dato Sr. José de Moraes e, por ultimo, o candidato Luiz rua.'
maná. Durante a oração do Sr. Horacio hlagalhãos, havendo
se estabelecido dialogo atnnultuoso, foi a reunião suspensa
por dane minutos.

O Sr. Soão Guimarães requereu lhe fosse concedido falhe
como interessado no pleito do segundo distrieto eleitoral do
Estado do Rio de Janeiro, o que lhe não foi deferido pela
Compulsem, uma vez que se traio apreseatara, opportunamenle.,
como contestante, pão sendo tambem, contestado •

ler
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O presidente COMMunienu, sio? ultimo, á' CoM.roiisaó, que
permittiu o reconhecimento das firmos do boletim eleitoral da
'oetima Noção do triunicipio do Angra dos Reis, do terceiro dia-
tricto eleitoral do Estado do Rio de Janeiro, pelo tabellião lo-
cal, que se elocontravé, hontern, nesta Capital, resolvendo-sè
:mim a questão suscitada, na vespera, pelo relator do pleito..-
Esta communicação, accrescentou o presidente, era do mister
para que ao não pudesse acoimar do. irregular esse reconheci- .
mento, feito com a data da hontem..

Foi declarada, então, terminada a reunião, conlinüando ti,
.l'ortunissão convocado para reuniões diarias, ao meio-dia *I

• ,•••••n 	 . •Ar. 	 . i
•n‘10a 8ESS.10 PREPARATORIA, EM 24 DE ABRIL DE 1921

)
imasiorascia DO SR. TIMM) BRAN1X0, PRESIDEM

Ws 13 horas comparecem os Srs. Bueno Brandão, (Ma-,
*caio do Albuquerque, Costa Rego,. Dionysio Dentes, Carlos
Garcia, Joaé. Barreto, Luiz Guarana; Ribeiro Junqueira, Ve-
IiSairlio de Mono. Palmeira' Ripper, Torquato Moreira, Hono-

* rato Alves, Luiz Silveira, João Celestino, Vicente Piragibe, Rad.
Miro Braga, ..Slaor Prata, Raul Barroso, Marcolino Barreto,
carvalho Neto. Arnolpho Azevedo, Vianua do Castello, Tava-
res Cavalcauti, Alexandrino Rocha, Francisco Peixoto, Seabra,
Rilho, Julio do Castro, Leoncio ("airão, Marinho do. Andrade,
Graccho Cardoso, Joaquim Moreira, BorgesoMonteiro, Joaquim
Bandeira, Geraldo Vianna, Francisco Rocha, Themistoclea do
Almeida, Amaral Carvalho, Augusto Gloria, Lindolpho Pessoa,
João Guinvarães, -Buarque Naza.reth, Nourival do Freitas,
rfliomaz Rodrigues, Cunha Ma.chado, Gilberto Amado, Reitor
tio Souza, Francisco Campos, Lyra Castro, Baeta Neves, Odilon
do Andrade, Vidas Mas, Severiano Marques, Elyseu Guilher-
a-ne e João Mangabeira (51),e

Abre-se a sessão.
O Sr. Costa Rego (3* Secretaria. )croindo &I 2°) procedo

57 leitura da acta da sessão preparatoria antecedente, a qual é,
e em observações, approvada.	 .

O Sr. Octacilio de Albuquerque (P Secretaria) declara qu6
titio ha expediento. •

"...c O 4. Presidente 4— Acha-se sobre a mesa o seguinte..
g ;	 r.coutrustrZaro DE L'EGIMICIA	 •

N. .1
Requeiro urgencia para Inunediata. Votação do parecer

ri. 22 de 1921, eccOnheeendo Deputados polo Datado da Bahia,
distrioto.

Sala das sentias, 24 do abril de 1921n fmh Ator Prataw
Approvado.
O Sr. President(' — Em consequencla dó votei da Camara:

,Vou submetter a votos o parecer n. 22, de 1921.
Votação do parecer n. 22, da 1921, reconhecendo Deptfo

lados pelo terceiro districto eleitoral do Estado da Balda. os
Srs. Arlindo Baptista Leoni, José Joaquim Seabra Filho, Tor-
kmato da Rosa Moreira, Raul Alves de Souza o José Maria TOU4

•

.11.pprovada3 successivamento as seguintes conclusties
_ PARECER	 •

1‘. 23	 1921
s°, que sejam approvadas n eleiçÕes para Deputados

federaes realizadas em 20 do fevereiro de 1921, no 3° districto
io Estado da Bahia, constante dos diplomas;

2°, que sejam reconhecidos e proclamados Deputados peRf
MOMO districto os Srs. Arlindo Baptista Leoni, com 13.480
Notes; Joá Joaquim Soabra Filho, com 12.998 votos; Tor-
'Imoto da Rosa Moreira, com 11.401 votos; Raul Aires do
Souza, com 10.920 votos e José Maria Tourinho, cem 10.341
mitos.

O Si'. Presidente — Proclamo Deputados pelo 3° districto
410 Estado da Bahia, 03 Srs. Arlindo Baptista Leoni, José doa-
holim Soabra Filho, Torquato da Rosa Moreira, Raul Alves do
Souza e José Maria Tourinho.
--.. Acha-se sobre a mesa outro seguinte

11EQUallilENT0 DE UDGENCl/i
L2

,1 Requeiró urgencia para imediata Votação dó parecer
lã. 23, de 1921, reconhecendo Deputados polo Estado de Ser.

Sala das sessUes, 21 de abril de 1921n 	 Veiga Miranda.,
Approvado.

..	 O Sr. Presidente	 Erd consequencia do voto da Ca•
tiara, vou submeiter a votos o parecer n. 23, de 1921.

Votação do parecer n. 23, do 1921, reconhecendo Depu-
tados pelo Estado 'de Sergipe os Crs. Antonio Manoel de Car-
Yalho iNetto, Mauricio Graccho Cardoso, Gilberto Amado o
avo do Prado Monte Pires da Tranca,	 - --- • --

Anprovadna successivamento as seguintes cosiclutas do*
rancem

N. 23 — 1921
.	 o) .da apuração geral feita pela Junta Apuradora do Esoi
fado de Sergipe não devem ser mantidos os resultados da se-'
tunda secção eleitoral do municipio de S. Christovão; 	 •b) todos as demais secçÕes do Estado devem ser apu-
radas, concluindo-o pelo seguinte resultado:

Voto!
Dr. Antonio Manoel Carvalho
Dr, Mauricio Graccho Cardoso 	 •	 	

88:1074
Dr..Gilberto Amado 	 	 o 7.769
General Ivo do Prado Monte Pires da Franca.... 6.751.
Dr. Deodato da Silva Maio 	 2.478 
Dr. José Rodriguea da Costa Dona 	   
Dr. Scrapião de Aguiar Mello 	

2. 17:63.

• c) devem ser reconhecidos e proclamados Deputados pelo
Estado do Sergipe, á vista das conclusões acima, os seguintes
Srs. Dr. Antonio Manoel Carvalho Netto, Dr. Mauricio Grae-
cito Cardoso, Dr. Gilberto Amado e general Ivo Prado Monte
Pires do Franca.

O Sr. Presidente — Proclamo Deputados pelo Estado de
Sergipe os grs. Antonio Manoel de Carvalho Noite, Mauricio
°mecho Cardoso, Gilberto Amado e Ivo do Prado Monte Pires
da Franca.

Acha-se sobre a mesa ainda outro seguinto
. REQUERIMENTO DE URGENCIA

N. 3
Requeiro urgencia para immediata votação do parecer

ri. 24, de 1921, reconhecendo Depptadosi peto 1° districto do
Estado do Rio do Janeiro. •

Sala das sessões, 21 de abril do 1921. — Ribeiro Jun-
'queira.

Approvado.
O Sr. Presidente --o. EM consequoucia do voto da Cl&

Cara, vou submetter a votos o parecer a. 24. de 1921.
tVotaçÃo da parecer n. 24. do 19a1. reconhecendo Dopu-

todos pelo 1° die.trigo eleitoral da Estado do Rio de Janeiro
os Srs. Norival Soares do Freitas, Joaquim Francisco Mo-
reira, José Eduardo cio Macedo Soaros, Antonio Au gusto de
Azevedo Sodré, Mauricio Campos de Medeiros o Manoel Reis.

Approvadas euccessivamente as seguintes concha:series do

..

'PARECrii

N. 24 — 1921
Pelas respostas acima, verifica-se que nenhuma das allEk

-Rações feitas pelo contestante pode subsistir. Devem, pois, ser
computados todos votos constantes da acta geral do apuração
Seita pela Junta Apuradora do Estado do Rio de Janeiro,
pela qual se verifica que no 1° districto eleitoral desse Es-
tado foram eleitos Deputados fedemos. A esse votos convém
miduzir os que foram dados na a° soerão de Iguassú, cujo re-
sultado não figura na acta da Junta Apnradora. por n5o lho
ter sido apresentado o respectivo livro. Com ,se tern:cimo
fica sendo o seguinte o resultado final do pleito:

Votos
Norival Soares do 	 11.251'
Joaquim Francisco Moreira 	 .8.*	 10.216
José Eduardo Macedo Soares 	

•	

8.421
Antonio Augusto do Azevedo 	 8.302
Mauricio Campos de Medeiros 	
Manoel Bois 	 	 •	 8.0.11

Outros menos votados..
Corno tal devem ser reconhecidos o proclamados Depu-

tados federaes pelo 1° districto do Estado do Riu do Janeiro
os Sois candidatos mencitmados.

Eis em syntheso o que me morro dizer em c.ontradieta
rontestação do illustre Dr. Galdino do Valia Filho, pedindo
ilcença a C. E. para fazer minhas as palavras com que ter-
mina a sua pretenção eliminatoria:

(Mas para documentar `a veracidode eleitoral (6.973 voo
tos.

*
. eAuser da peu) pouso que mais não seja preciso...
Proseguir, seria pretender insinuai. á honrada 4' dom-

missão a conclusão unica a que ella espontaneamente cho-
galã em nome da decencia politica (eic) o PrePria 415.111-,
dade republicana.,

O Sr. Presidente Proclamo Deputados polo 1* distrieta,
N Estado do Rio de Janeiro os Srs. Norival Soares de Freitas,.
Joaquim Francisco Moreira, José Eduardo de Macedo Soares,
Antonio Augusto do Azevedo Sodré, Mauricio Campes de Mc.k.
deiros e Manoel Reis.

Nada mais havendo a trator, vou levantar a tCES:10, con-
vidando 03 Srs. Deputados o candidatos diplomados a com-
parecerem amanhã, á hora regimehtal, para o prosegaimeado
dos trabalhos preparatorios. osso.-

n4vautwo. a sessão ás 43 horas 4 á keingtosn,
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DIARIO DOS TRIBUNAES
Carta de AppellagO

%solo da Terceira amara, gni 23 de abril

	

de 1921	 •
PlitaDENCU DO MIO. 51%. t1t3S11flABOADOR Met.

LIO DE SI' PratmA — Si:MOMO, DB. CELSO
VIEIRA .	 . .
Compareceram 03 Sr. desembargadores

Edmundo do Alnielia Rego, Angra do Oliveira
e Machado Guimarães.

Estevo presente o Dr. Moram Sarmeuto,
procurador geral do Districto releral.

mtcauswros
114cas-corpus

N. 2.707 — Delator. o Sr. desembargador
Machado Guimarães ; impetrante, Dr. Antenor
do Freitas em favor do- paciento Carmen°
Tolleira do Carvalho.— Foi denegada a or-
dem unaiiiinemen to.

N. 3.712 — Delator, o Sr: desembargador
Edmundo Rogo impetrante, Dr. Nicanor
Quoiroz do Nascimento em favor dos pacientes
Antonio José s Lopes e Ifourique do Souza
blotta. — Julgou-se prejudicado, unanimo-
mente.

N. 3713 — Delator, o Sr. desombargador
Machado Guimarães; Impetram/Os Ricardo
Machado Junior em favor dos pacientes Adria-
00 Amaral Rocha, Armando Dias e João' Ro-
drigues.— Julgou-se prejudicado, unanime.
monto.

N. 3.711 — Maior, o Sr. desembargador
Angra do Oliveira; impetrante. Carlos da
tlosta-cm favor dos pacientes Jose Domingos
José Barbosa da Silva.- ;-Julgou-se prejudi-
cado, unanimemente.

N. 3.715—Belator, o Sr. desembargador
Edmundo Rego; pacioote, Aristicka da Costa
Pereira.—Foi donogada a ordem, unanime*
mente. •

. N. 3.716—Relator, o Sr. desembargador
Angra do Oliveira; Impetrante, Dr. Renato
',Brito de Araujo em favor do paciento Eraani
Baptista.—Concedeu-se a ordem para infor-
meçam do Dr. juiz de direito da .1° Vara Cri-
minai, unanimemente.

N. 3.717—Delator, o Sr. desembargo ior
Edmundo Rego; impetrante, Ricardo Machado
Junior cm favor dos pacientes Antonio do
Almeida, João da Silva o Podro da Costa .—
Concedeu-so • a ordem para informações do
Dr. chefe do Policia, prmutes os pa.ciont,o,
unanimemente: ' • •	 •	 • • • • • -

N. 3.718 oo: Relator; o Sr: desembargador
Edmundo 'Rego; impetrante, José de Souza
Rosa *em • faeor - do • .pUtionte Simon Rama-
rousky.—Concetleii•Sio a ordem para. infor-
tunem dd titefti de Policia', 'presente o
pacionte, unanimemente.

Recursos criminces
48r, Relator, o Sr. desembargador

Angra de Oliveira; recorrente, a Justiça, por
seu promotor; recorridos, Jose Augusto U-
Na e Manoel Coelho. — Daio :io provimento
em parto ao recurso, para excluir da pro-
nuncia do réo José Augusto Lopes ó (Micto
do art. 300 do Codigo Penal, nã,o articulado
na denuncia, unanimemente. Presidiu o jul-
gamento o Sr. desembargador Edmundo Rogo,
no impedimento oceasional do Sr. desembaro
gador Sá Pereira.

N. 701 — Delator, o Sr. desembargador
Edmundo Rego; recorrente, Lourenço Silva;
recorrida, a Justiça. —Negou-se provimento,
.contra o voto do desembargador relator, soado
41 nado relator o Sr. desembargador Ma
á-_c o Guimarães.

P- N. 711 — Relator, o Sr. desembargador
JUIZO Guhuareas; recorrente, Alberto .tko"

!les; recorrido, Roborio Natalini. Negou-se
progiinento, unauimemente. Presidiu o jul-
gamento o Sr.desembargador Edmundo Rege,
uo impedimento °ocasional do desembargador
Sá Pereira.

4ppcilac(7es crimineis •
N.1.319—Relator, o Sr. desembargador

Machado Guimarães appollante, Agootinko
Dias Mirandelia; appellada

'
 a Juttiea. —Deu-

se provimento para Asai proseripta, unani-
memente.

N. 4.031—l1oreacoao de postara munis:can
Delator, o Sr. desembargador Machado Gut-
marã.es: anpollante, Antonio do Almeida;
appellada, Fazenda Municipal.—Dou-se pro-
vimento para julgar proscripta, unauitneo
monte.

N. 4382—De1ator, el Sr. desembargador
Angra do Oliveira ; appollanto ; D. Matia.
Gonçalves Bastos ; assistida por sou marido
Manoel da Silva Bastos, appellado. Jorge C/au-
dio Guimarães:—Julgamento secreto.

N. 1.639—Delator, o Sr. desembargador
Elinundo Dego; apaellante, Satsro Joaquim
do Sant'Auna ; appollada, a Justiga.—Negm-
so p:ovimonto. muniu:monto.

N. 4.612-11etator, o Sr. desembargador
Angra de Oliveira; appellante, Antonio Lopoo
de Souza; appollada, a Justioa.—Dou-se mm-
viniento pare julgar prescrtpta, unanime-
mente.

N. 3.05 — Relator, o Sr. desembargador
Machado Guimarães; appellante, ornatzaquo
Fornaudes de Mello; a/manada, a Justiça 4—
Neeou-so provimento, unanimemento. •

N. 4.703 -- (Infracção do postura munici.
pai) - Delator, a Sr. dcseihbareador Angra
de Oliveira; apnellante, Attila infante Vieira;
appollada. a Faminta Municipal.— Negou-se
provimento, unanimemente.

N. 4.'778 — Delator, o Sr. desembargador
Machado Gnimarãeo; appollante. o Dr. Hu-
bem GOIUM Pereira (2° tenente); appellada , a
Just:ça.— Julgamento, secreto.

N. 4.820 — Delator, o Sr. desembargador
Edmundo Rego ; appollauto, Claudicnior For-
nandu Lopes; appollada, a Justiça.— Negou-
se provimento, imanimomento.

SOltni0
&COMO criminal

N. 688 Delator, o Sr. desembargador
Machado Guitnarftes. 	 •

EM MP.JA
Recurso criminal

14. 700.
ACi.:01IDX03 PUBLICADOS
Decursos crinainzes

s. Gra, 604, 607 o 009.
PA33.40eit De AUTOS

Embargos da ~aio
N. 1.42G a 1.741—Ao Sr. desembargador

Sá ~eira, presidente.
AppcliacJes cintel

Ns. 1.784, 4.833, .1.800, 4.871 o 4.833
— Ao Sr. desembargador Edmundo nego.

Ns. 4.733 e 4.918 - Ao Sr. desembargador
Angra do Oliveira.

Ns. 4.481e 1.856 -- Ao Sr. desembargador
Machado Guimarães. •

EU MESA
Appellacties crimes

14s. 4.730, 4.838, 4.913, 1.888; 4.731;
4,803 o 1.917.

coM DIA
Appellaclo crime

Ns. 1.610.	 .	 .
ACCOBDÃO3 PUBLICADOS

:Ippellasdes crimes

No. 1.870, -1.3n, 1.837, 1423, 1.67j
UI/ e 130,..

TERMOS DE CONTRACTO
Ministerio da Guerra
Rogimsnto de !Cantara

Aos dezenove dias do mas do abril df;s:
anuo do mil novecentos o vinte uni, compa-r
rocerain nesto regimento os negociantes Josó
Vieira Goulart o Caruso & Comp. afim do
assignarem o presente termo do coptracto
para o fornecimento do artigos abaixo mono
~nados durante o anuo da mil novecentos ee
vinte o um, de accórdo com as proposta
apresentadas as concureencias publicas roo,
lindas aos vinte o seis de janeiro o -dato ef
quatro do março de mil novecentos t) vinte
e um, polo conselho administrativo deste re-
gimento, e approvadao polo Sr. ministro da
Guerra em despachos de onze do março i !
primeiro do abril de mil novecentos o vinte
e uni, o lavrado em obedioncia as ordens do
Sr. coronel Carlos Cavakanti d'Albuquorque
comandante do 1° ento do infanta-
r ia, sob as seguintes clausulas:

Primeira—Com José Vieira Goulart o se*
guinte: Carne urde . pão preço de inil tres
santos e sessenta o CMCO nua o kilo o carne
verde de porco polo preço de dons
trocentos e quinze reio o kilo. Com Carmo
& Comp. e seguinte.: Café moldo eopeciat
pelo preço do mil duzentos o cincoenta reis
o kilo o pão do trigo pelo preço do mil o'
com reis o kilo.

Segunda—Todos os artigos constantes
presente contracto sara° de superior %alie
dado devendo serem entregues no quartel do
1* regimento de infantaria na	 Militar,
correndo as despesas de entrogt por conto
do 1° regimonto do infantaria.

Tereoira— O prazo para a entrega dos art./.
goo pedidos será de Ires dias,dosde que depen-
dam do transporto por estrada do ferro; no
caso contrario, dentro de vinte o quatro ho-
ras, -a conlar da data das entregas dos pa-
rtidos exttaliidoo pala iatondencia do regi-
mento, a03 respectivos fornecedores, podendo
o aliudido prazo ser prorogado, a juizo do
counnandanto do iogimento, dentro do anuo,
desdo que os contractautes justiliquem essa.
necessidade.

Quarta—Cada uma das firmas commertriaes
José Vieira Goulart o Caras° & Comp. fica
obrigada a oxhibir no acto da assignafora dosto
termo 03 recibos das cartfieo de dez contoo
reis e seis contos de reis, folfa na intendendo.
do P. gitnent0 COMO ga -anda da fiel execução
demo termo de contracto, cançUes avaliadas.
em dos por cento sobre o valor pr oravol dos-
fornechnontrs que cada firma contractanto
terá do fazer durante uni amo, só . podeudo
essas Cauções sr levantadas, depois de ter-
minados os compromissos contractuam.
rolaçâo ás 4nuções feitas antoriormento á •
concorrendo, para garantir a assignatura
dosto termo do contraoto„ só poderão 39 11103-
inas ser restituidao, depois do assignwee pola.
firma contraotanto e aperovado polo senhor
ministro.

Quinta—O presente termo do contracto só
entrará em execução depois do approvado
pelo Sr. ministro da Guerra, conformo as
disposiçOes constantes do aviso unmoró cento
e vinte e quatro, do sois do junho do mil no*.
vecentos o onze e registrado pelo Tribunal do
Contas.

Sexta—Para o cumprimento do artigo couto
o trinta o um da lei numero dons mil nove-
centos o vinte -o quatro, do cinco tio jaMOird
de mil novecentos o quinze, declara-se que'
este termo de contracto é feito de accórdo
com a antorliaoão contida no artigo conto rs
oitenta o seis, da lei numero tres mil quatro.'
centos o eincoonta o quatro, do cinco (leão.
adiro de mil noyoecotes o dezoito-
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Sotiota--As &apuas com aquitioa dos er•
tilos constantes eesto contracto, correrão 8
costa das verbas oitava. consignação diversos
Serviços o nona, consignaçeo etapas do orça.
monto do Mialsterio. da Guerra para o anuo
de mil novecentos o vinte o um.

Oitava—Os pagamentos serão acotoados ã
•vista das competentes contas em troa vias,
eollada a primeira via proporcionalmente
pelos fornecedores. do accôrdo com as leis vio
gentes, no seguintes Mous por amasie° das
teunides dos conselhos administrativos do re•
gimento.

Nona—Os nogociantes, *notarias deste
termo de contracto 'que tilo entrarem com

'qualquer artigo dentro do prazo iroproroga-
vel que for estipulado, Incorrerão na multa
de dez por cento no valor total •dos Objectes
nao entregues; se, porém, o excesso do prazo
for maior do quinze dias, deverão pagar mais
a, multa de vinte por conto; 'ficando entendi-
do que, em qualquer desses casos, a multa
será, imposta sem recuso algum, salvo caso
do força maior &ovado perante o ministro;
e ants que não tiveram entrado com os artigos
quinze deu depois de expirado aquelle ninho
prazo, além do pagamento dos vinte por cen-
to acima alludido, terão o seu contracto res.
cindido.

Docima—São considerados casos de tbrça
Maior para o effeito da clausula anterior: fol.
teorias, incenclicoe, naufragios, reiardamento
do obesas. trevos, revoluçõe.s e guerras; não
se podendo absolotamento comprolionder em
toes casas o reta-damento do entrevas por
effeito de rejeição de artigos, net:Contra cir-
cumstancia feira deles.

tiludeclma — Os tomer:odores serão obri-
gados a aproamtar orr documentos comnroba-
toria; la allegação de força maior, afim do
ser resolvido o caso polo Governo. entrando
préviamento com a respectiva multa... .

Dnodecima — Os contractantos sito obri-
gados a fornecer pelos mesmos preços ao3
dficiatta o praças do rogimonto 03 artigos
constantes deste contracto. desde que o paga-
monto soja effectuado a dinheiro á vista e dio
rectamente pele °teclai ou traça, sendo que
as praças só poderão gosar desta favor si te-
usem pedidos visadosi pelo fiscal do regi.
manto. E para clareza o coustar, mandou o
senhor coronel commandanto do regimento
lavrar o presente temo. que :resigna com os
respectivos coutractantaa. E eu. Sebastião
Pinto do Carvalho, primeiro tenente secreta-
rio do roolmooto. o subscrevo. Fatoram col-
radas troa estampilhai no valer do mil e oito-
Centos reis. dovidamonte inutilizadas pata
data do dezenove da abril do mil novecentos
o vinte o um, o pela assianatura do coronel
Carlos Cavaleand d*Albuquerquo, escriptas,
uma e outra parte no papel e parte no
seno. Mais abaixo ..liam-se as aosienaturas
dos eoutractantes Caruso Si Companhia e do
Reme° ta rddo. Dor procuração do coa-
tractanto José Vieira Goulart. Additame.nto
— Aos dezenove dias do ma de abril do
*ano • do mil novecentos o vinte o um,
enamore:eivam neste rozimento os sonhareis
Carnso az Companhia e Romão Lapido, sondo o
ultimo como procurodor de José Vieira •Gou-
lart, afim de aso:miarem o presente termo de
additamento ao contracto que bojo firmaram
cm o regimento: as cauções do que trata a
clausula quarta são do sete contos o quinhon-
toe mil róis o cinco contos o quinhentos mil
róis r Dão do dez contos do réis e seis contos
do reis, respnetivanieute, calculadas como dee
vem aer em dez por cento sobre o valor orce
non! dos fornecimentoo que cala firma con-
tractonte terá do fasor durante o anno, até
eincoonta centos, o aceriseidas de mais cinco
por• conto sobre qualquer °temo da meatna
Importando . E para clareza e constar mandou
o Se. coronel e onmandaate do regimento,
lavrar o presente termo, que amigas vou os
3espectivos e.ontractitntes. E ou: Sebastião

•
MARIO MIME

Pinto do Carvalho, primeiro tenente secreta-
rio do regimento, o subscrevo. Estavam co!.
ladas duas estampilhas no valor de uovecontos
réis, devidamente inutilizadas pela data do
dezenove do abril do nal novecentos o vinte o
um o pela assignatura do coronel Carlos Ca-
valcanti d'Albuquerquo, escriptas, uma e ou.
tra parto no papel o parto no solto. Mais
abaixo liam-se as assignaturas dos contractan-
tes Caraso & Comp. o de Romito Lapido por pro-
curação do contractanto José Vieira Goulart.
Confere, declarando que foram feitas as ea.u.
çnes de quo trata a clausula quarta.— St>.
bastido Pinto de Carvalho, 14, tenente secre-
tario.

•

JUNTA COMERCIAL
Sessão realizada em 4 de abril de 1021

PREsIDENTE, Corre; DIRECTO& Da. IsID3110
, CUIM

Presentes o presidente Couto, os &Iodados
Conceição, Diniz, Magalhaes, Saaão, Sá, o o
dieecter da secretaria, Dr. Isidoro Campos,
faltando com causa justificada o supplente
Porto, foi aberta a sessão, sendo .lida o amaro-
vada a acta da sessão auterioo.

• Expediente
O Sr. presilente coneratulou-so com a

Junta pela viseta que lho foi feita polo Muno.
Sr. ministro da Agricultura, Industrio, o Com.
metei°, na qual teve S. Ex., caseio do vote-
ficar a importando da instituição e sua ne-
cessidade.

Pronoz que da acta constasse esse voto de
coturratulação, o que foi approvado unanblie-
monto. associando-se a falo o Sr. director.

Ofileio ta 130 da Directoria Geral do In-
dustrio e Commercio da Secretaria de Estado
dos Negocies da Agricultura. ludust ia e Com-
o:forma de 1 de abril de 1921acommuniundo
que as marcas registradas nesta junta sob os
ns. MOI e 8.374, respectivamente em 7 de
março e 31 de outubro do 1917, de Matheis &
Comp., foram inscriptas no Reeistro Inter-
nacional, em farta, sob na. 24.120 o 21.121,
em 19 do corrente, constantes do cortiticado
zumexo.—Sciantificada a parte, arehivo-se.-

Officio n. 149 da Directoria Geral de Indus-
trio o Commerelo da Secretaria do Estado dos
Negocios da Agricultura. Industrio o Comer-
cio de 1 de abril de 1921, remottondo as noti-
ficações da Administração dos Palma Calos,
por interroedio do Bureau International do
Ia Proprieté Industielle, da recusa parcial h
marca «Sol Monte», do Miguel Faustino do
Monte. registrada nesta junta sob n. 481 e no
Registro Internacional sob n. 21.080.--Selon-
tilicada a parte, archive-se.

Requerimentos :
Do Alves Magalhães & Comp., para o re-

gistro da marca «As Ires violetas *, em uni
rotulo guaroecido do arabescos e dizares.
tendo ao centro troo violetas, que distingue
rabonas:os do suas fabricação.—DeforidO ;

Do 31, Report & Comp.. para o regiotro da
marca diaplau». entre aspas, que disting go
toai:binas, turbinas, etc., de seu commercio.

De
—Deferido

deri; co. [layer S: Comp.., para os re-
gistros do 18 marcas 4( ;tapiti»,
«Delegou», «Rh ¡no, (tOrti2Ouo, cEurophéna,
uPhosphocono». • Elhodutinu, atrisoi», «As-
tro!». «A lgol ». vare estoba«Rioch rome».« Muro»,
uharigons. «Cores», oSaphirola o «Suprimira,
que (14th:tomai preparados pharrimeeudeos
de diversas especies, matarias corantes, nora
olgo.ão,Iã,, etc., de sua fabricação. — Dere-
moo; •

DoPrices' Co., Ltd., liadaterra, para o re-
gistro da marca constando da represeatação

Abril de 1024 fin.

de Una navio que distingue 01003 de sua (abri-
co •roe° -- Marido.

De MannesmanneoelirenstVerke, Ailema-
aba, para os registros de doas marcas: ((Tubo
Mannasmanr(o, e um r 'o circular, tendo
duas eircumferenclas deu a qual esta° as
letras PI II, coso a reprea otsçao de dois bo-
necos que distinguem tubos anchoras, ar-
tigos do ferragens, material 'do construceao
de estradas c:o ferro, ot a, de sua fabricação
e ar:mordo.-- Deferido.

Do Forsbacka Jernveros 1ktiebolag. Suaria,
para Os registres das marcas ((CL». dentro do
um círculo, encimado por uma coroa o
«P1 A 130

'
 qua distinguem ferro o ao de sua

fabricação.—.— Deferido.
De Alkaanna Industri Aktiobolazet II. 7'.

Cedergren, Suecia, constando de um rosulo
circular, com raios, tendo ao centre uni
phone. com !biscas elect icas quo destinam:ri
material electrieo de sua fabricaçito.—
rido.

DoDo Angus Watson & C.°, Limita r,. Inala-
torra, para o registro da luaroa «Sidomates,
que distingue carne em conserva, peixe. etc.,
do Sua fabricação.—Deforido.

Do Tile retiver Typeuriter C.a Estados Uni-
dos da Amorico, cara o registro da marca
em renovação, oOliver

'
» quo diodo:oro machit

nas do escrever, partes da mesma do sua
fabricação.—Defe.rolo.

De Rapitael Teta e: Sons, Limite&
terra, para o registro, em ronova0o, da
marca T. Sr S.», com um cavalete e uma
tela, que distingue pinturas a cem, litogra-
phias. etc., do sua fabricação. —Doforido.

De The Coattatiooga Medicine C.a F:stados
Unidos da America. , para o regioiro da [Rama
«Cordiii», que distiu,eue medicamento do sua,
fabricação.—Doforido.

Do Tumor Rrothers Asbostosg.a
para as transfeamoias das marca, mis. 4.394
o 5.348.—Deferi io.
s De A Cenupanhia Fabrica de Sabonetes San.
teimo, para o archiramento de seus (argutos.
— Deferido.

De A Sociedade Anonyina Fabrica de Te-
cidos • Esperança, para o arseavainonto de
achas da assembléas extraordharias.— Re-
ferido.

Da Amorico Continental Companhia Ltda.,
para os arobivant entaa de actos de asamibléas
ordinasias.— Doferi io.

De Manoel Es. ovos 6i Irmão, Guimarães dir
Nunca Sieg & Muller, Pactuo Guimarees
& Comp., A. Moreira Si'Comp. Lata., Simão
Magers ar Comp., D. Alves &Costa. G. For-
mandes & Ribeiro, Garcia, Perco Cv lorcha,
Arthur Maroues a: Comp., Borges dr Mingue;
Azia Nader Comp.: -Alves e: Moura. Luis
& Vieira, Ferreira ei 47010111C o, For tira da
Silva & Caudal. João Antonio Alexandre &
Irmão, Te/looSr Nigri, Irene Torreira & e.ornp.,
Baiuca & Irmão, para os arc:dvamentos da
seus contractos.— Deteridoo.

Da Pereira & Gonçalves, piara o archiva-
iro do de seu contracto. — Modifique a firma
por haver Mentira.

De Angusto ea Costa Bsstoo & Comp., Castro
& Martins, Deassan e.: Coop., J. N. Faria &
Co p., xbdo & Comp. oara os archivamentos
das alteraçOes -do aos contractos. — Do-
finados.

Do Vieira Soares st Comp., Costa Novo St
Comp.. mira os arehivametyos das alterações
do sons caísse:dos. —Cancellados os regiàiros
da% firmas, deferidos.

Do Moreira, Irmlo SI Comp., para o omiti-
vamento da alteraçlo de seu contracto. —
Declare a nacionalidadu.

Do S. Brandão & Comp.
'
 Atolei la Gonzaga

& Comp., A. Maura & Comp., Durara' de
Azevedo & Comp., Jones & Comp., Geneal.
Gubnarães & Comp., Thornas Bryers Fiam,
para na archivamentos de acua dis.tractos.-;
Deferidos.
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Relação dos contractos das alterapfes e dos
diatraetos das sociedades commermacs esta.
beleektas nesta praça e árchivados em 8000
de 4 de abril de 1921

Gontractos:	 -

Do Luiz & Vieira, firma composta dás so.;
cios so/idarios Luiz Ferreira da Silva e José
Vieira, para o cominarei° do carpintaria, com
o capital do 2:0005000.

De Azia Nadar & Comp., firma composta dos
soolos solidados Aziz Nadar, Faros Najm o
*braba° Jorge Khattar, para o commermo do
fazendas, com o capital de 800:00003000.

De Alves • & Moura, firma composta dos soa
dos solidados Francisco Alves de Moura e
Antonio Joaquim Alvos, para o comenercio de
botequim, á rua Catumby n. 25, com o capim
tal de 2:0003000.

Do Irene Ferreira & Comp., firma composta
dos rocias solidários João Landim Guimarães o
Irene Ferreira,* para o c,ommercio de conte-
s:0es, á rua Umuayana n. lê, com o °apl.
Jal de 10:0005000.

De Simão Mageri& Comp., firma compwta
f141! 899103. solidaria; Simão Magers •• Violar.	 .

.*

Fichpan, para o °Imperai° da moveis,
á rua do Catteto n.. 30, com o capital do
12:0005000.

Da Manor.I Eslavos Se Irmão. firma com-
posta dos cicios solidarias Manoel Estavas

•Ma tios e José Estiavas Manias, para o com-
Mer010 (10 %OCOS o molhados, com o capital do

•4:90050 O.
Da Guimarães St Minei, firma composta das

SOCioS solidarias Aurelio Nunes o elemento
Francisco Guimarães, para o cominarei° do
instrumentos o artigos de electricidade,

• á rua da Quitanda n. 10, com o capital do
20;0005000.

De Siag Se Muller, firma composta dos
sooios solidarioa Roberto Multar o !ariana°
Sio, para o •eommercio de construcções,
com o capital de 10:0003009. 	 .

Do Pacheco Guimarãos & Comp., firma
composta dos sacias solidarias Joaquim Pa-
checo Gliiinarães o José Pacheco Guimarães,
para o commercio do conta propria, á rua do
Rosario n. 85. com o/capital de 100:0005000.

•• Do A. Moreira & Ci° Lde., firma composta
dos sacias Albino de Souza Moreira o Babeiro
Moreira da Rocha, para o •commerbio de
hotel, a rua Geeeral Pedra n. 56; coai o ca-
pital do 20:0005000.

• Do D. Alves & Costa, firma composta dos
soriloa solidarias David Alvea Martins o Albano

- da Casta Abreu, para o couniaercio de res-
taurant á. rua do Carmo n. 67. com o capital
de 8:0305000.

Do O. Fornandes & Ribeiro, firma composta
. das sacias solidados Germano Fernandas o

Antonio da Costa Ribeiro Junior, para o com-
• mo:cla do molhados e comestivels, á rua
• Barão n. 951, com o capital de 0:0005000.
• Do Garcia Pores & Mordia, firma composta

dos maios saudados José Ramos Gama, Ma-
= noel ~das Pares e Francisco Mordia Ve-
- lasco, para o commcrcio de botequim, com o

capitai do 12:0005030.
• De Arthur Marques 61 Comp., firma com-
• posta do sacio solidaria Arthur Marques o do
• commanditario José Rodrigues de Oliveira,

para o °animarei° do botequim, á rua General
Cascara ri. 399, com o capital de 20:0005000.

De Borges Mingues, firma composta dos
sodas solidarias Antonio Borges o Miguel

- Mingues Nadal, para o °aromarei° do carpin-
taria, com o capital de 7:0008000.

•' De Ferreira de Veiando, firma composta
dos socks solidarias Veiando Osorio de Car-
valho e Francisco Ferreira, para o cominar io
do rasta.urant, á rua da Sutis) es. 295 e 297,
com o capital de 12:-0005000.

Do Ferreira da Silva & Caudal, firma com-
posta dos sodas solidarias Julio Fernandes
Candal e Antonio Ferreira da Silva, para o

. coimarei° do liquidas o comestives, á rua da
Saudo n. 381, com o capital do 8:0005000.

Do J. N: Farias & Comp., fazendo algumãs- modificaçaes em seu conta acto.
De Maio & Comp., por pusar o s • c!o Antti.

Tempone Maio assignar-so Lauraido Fer•
nandes Guimarães.

De reissan & Comp., pela entrada de sacies
soltaarios o elevação do capital.

Do Costa Novo & Comp., o capital saciai
fica reduzido a 06:0005, o soda Raul Costa
retira-se recebando 6;8005000.

Do Castro & Martins, alterando as clausulas
ia O ia de seu contracto social.

Do Fonseca, Vaz &Comp., alterando a datas
aula referente ao balanço social.

De Moreira & Irmão, passando o capital so-
cial de 5a0:000$ para 1.000:005, e entrada3
do novos sodas.

Distractos:
De Almeida Gonzaga & Comp., que se dis-

solvo pela sabida do melo do industria, nada
recebendo, ficando com o activo e passivo q
sacio solidaria com o capital de 5:0305000.

Do Thomas Dryors& Comp., que se dissolve
pela sabida do sacio Goorges Bryors, rece-
bendo 22:7018735, ficando. com o activo e pas-
sivo o soeis restante na importancia dd
473665930.

Do S. Brandão & Comp., que ao dissolve
pela sabida do sacio Alberto Foreira, nada
recebendo, ficando com o activo e passivo o
sacio rostanto no valor do 5:0005000.

Do A. Moura & Comp., quo se dissolvem/a
sabida da soda commanditaria, recebendo
40:0035, ficando com o activo o passivo a
nova firma com o °agitai de 169:1525935. •

Do Durval do Azevedo & Comp., mui se dis-
solve pela eiabida do sacio Durval Olymplo
Pinto de Azavedo,recebendo 4: t5053 o sacio de
industria se retira recebendo 7205000.

Do lanes dz Comp., que se dissolvo pela saa
hida do sacio Walter Jones, recebendo réis
4:0005, ficando com o activo e passivo o soda
restante no valer do 5:0005000.

De Genezio Guimarães & Comp. , quo ss
dissolvo pela sabida do. soado do industria.
nada recebendo, ficando com o activo e passa:
vo o mio restante no valor de 410003000.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
- Federal. 22 de abril de 4921.-0 3° oficial,
A, Barbado.

NOTIGIM110
A nopartioãO Geral dos Correios osrelirk

malas pelos seguintes paquetes:
Hoje:	 -

Pelo Huron para St. Thomaz e Nova York;
recebendo impressos até ás 14 horas, cartas
para o exterior até ás 15 o objectas para re-
gistrar até ás 13 horas.

Pelo Vestris, para Barbados e Nova York;
recebendo impressos até ás 12 horas, cartas
para o exterior até ás .13 horas e abjectos
para registrar até ás 11 horas,

Nota a- Vales postaes internacionaes e naa
&mus na Thesouraria, nos dias ateis, até h
14 1/2 horas.

Recebimento de eneommendas postai in4
ternacionaes, pela 5s secção do Trafego, para
Portugal o Hamburgo como correios perimia
tantos com todos 03 paizes da União Postal,
Açores, Madeira o Estados Unidos directa.
mente nos 03831003 dias até ás 15 horas o até

vaspera da partida dos paquetes que se des-
tinarem a Lisboa,. Hamburgo o Estados Uni;
dos, exceptuados os da Companhia Sud Attan-
tkpm, e entrega tainhota nos VOSMas dias
nlas 10	 33 11 horas..

. .

• De Clayton Olsbarah • & Comp., C. Barbosa
sa Comp., Gulinaraes, Pinto & Comp., B.
Silveira aiComp., Adolpho Ribeiro & Comp.,
Paulino Nogueira & Filho, Rezende Si Irmão,
A. A. de Almoida & Comp., Miranda & Tei-
xeira, P. Gaia & Comp., Vasco Ortiga° & Fi-
lho, Gomos & Azevedo, Machado ta Sduza. J.
Gomos Cu Silva, Barros & Sanchez, Abib Abu-
sais, S. V. Ribeiro & Co.np., A. Chaves, Al-
horto Henrique Marques F, reitas &
Sá & irmão, I. Pereira,Giiimarães Se Comp.,
Looni Viagato & Comp., Habil) Goz, Goratdo
Ilenriquo Woordonbag, 3. do Moeaes Sar-
mento, Luiz Gonzalez Condo, lanado Joaquim
da Costa, Gaitas Andana, Fonseca, Vaz &
Comp., Antonio Daher Riba, A. Darei, Frei-
tas & Almeida, Tebtaira, .Queiroi Si Comp.,
Pereira Araisio & Comp., Xisto Martins &
Comp., Armando José Ferreira-e Manoel Aio ..
xandro dos Reis, para os rogistras de suas
firmas.-Deferidos.

Do Eduardo Rocha, para o registro ee sua
firma.-Declare a data do inicio das opera-
s-Aer.	 •

De Zeferino Alvos Ferreira, para o registro
do sua firma .-Declare a nacionalidade. •

De A. Marques, para o realstro do sua
firma.-Indoterido pelo parecer.

• De Eduardo Fcrnan O3 & Comp., Basto,
Carvalho & Comp.; O. Waohneldt at Comp.,
Miguel da Souza & Coam:, J. Briani Junior,
Dugnot. Zech & Comp., para as annotaçOes
nos ragistros de suas firmas das mudanças do
suas sédos.-Deferidos. .

Da Bobado Sabilddknecht, para ~citação
no registro de sua firma da atertura do uma
filial. -Deferido.

Da A. A. Medeiros, para annotação da Inas
•dança de sua séde.-Defetado.

De J. Porteira Alves, para o caneellainento
do sua firma. - Deferido.

De Vicenti Coo ti, autorizando sua mulher
Stella Gioia Couti a conimerciar.-Deforido.

NO3 autos de recurso em que é recorrente
a Mercaria Companhia Limitada e recorrida
a Junta, esta manteve o despacho recorrido
e mandou que os autos fossem remettidoa ao
Exin. Sr. Ministro da Agricultura, Industria

Commercio.
A Junta mandou remetter á arte de Appel-

/ação os autos de aggravos em que são aggra-
vantes C. Heitor a: emp., o aggeavada
Viuva G. Seedort. 	 . •

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 22 de abril de 1921. -Tancredo Vas.
conceitos, 3° olflcial.•

• Do João Antonio Alexandre Si Irmão, firma
composta dos sacias solidados João Antonio.
Alexandre o lanado Antonio Alexandre, para
o commercio de armarinho e fazendas, com o
capital do 15:0005000.

Do Toll° & Nigri, firma composta dos sociais
solidarias Moses Teho o Lauro Nogri, para o
commercio da gravatas, á rua da Alfandega
a. 311, com o capital do 100:0008000.

De Kaiuca & Irmão, firma composta dos
.socios solidarias Iliscalia Uiaa Kaiura e Joao
Elas Kainca, para óoomtuerclo do armarinho,
com o capital de 10:0005000.

Alterações:	 . •
Augusto da Costa Bastos ai Cano., fazendo

• algumas modificações em seu contracto •
social.

De Vieira Soares & Comp., pela sabida do
sacio Antonio Soares Aranha recebendo

• 50:0005, o capital social que ora do 600.000S,
passa a ser do 1.500:0005. e inala algUteas
mediacaçOes emsou conleacto social.
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oir 3 etorla ào NI(i.teoralogia o Astronomia - Secção do Motooroloa o Play3ica do GitVio - Boletim do T.empo - Synops2 da tempo era.
etodo E..asil ao 1/2 ata do Creensvieh (9 lts. no Rio do Janeiro) no dia 23 do abril do 1921.

Zona Nort .3 - Tempo em gerai Lom. Chcveu e.,ta mani•a em Gur.i.,t;: y zat .,1, Onditia e g . Bento das 1.a ..4cs. Clin.-eou em Pão (Z3
Ass,tear. Ceoven liotite,in em Gorunin tiga, soln . a!, pão (1,: Assenr, 	 t-ti f .lgei. ZO:13.	 -	 geral bom..
Ett ot..en homem em li.boiii•o das Lnge,,, e c i ;:.;e0u eíri xe 1] . A t.-mi rmLli .a, de;..„- t	.;t.n.):Le. Zona Sul- Teatpo cn gani), bom-.
Nau it,i re-istrada !unanima p eciuttac to dl, .ante a; vin l ; e (ilatn horas. A tempera Àdia taauteve-se estare!. A maior temperatura chi.
hotitcrn, 3 i.0, em Pão do Assnea e; a numa. 7.2, Passo Findo. Previs r•o do tempo para	 1-2@tricLo Federal o Nitberoy: Tempo-bom, (1),
Xemporattira - em asensão (i), accJillar..13. (3). Vcbtos-normac3, (1). 1) MuitO provavul. 2) provavol. 3) alg . unas p..oba.bilitiad çis. Nota-d.

telegrapiliCO: em geral, bom.	 •
OhN I'va ;n3 moteorologica s acctuadas simultaneamente ao 4/2 dia do Groentvieli (9 horas no Rio de Jano:ro) no dia 23 da abril do 1921,

(Resumo do Boletim organizado no Observatorio Nac,iona/)
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Estado
do tempo e
phenomenos

divers.os

1Temperatura
do ar

Estado do tempo
e plienomenos

diversos

Cr. 15112,1

V. sin, o; pm:,!

Ns. am. paia

•
V.

/. am. b; pm

B. 30.0 27.0

31.0 21.0
31.0 21.0 2.1

1.(e.v. do m.) 27.0 23.0 1.1è
B. (i. manhã.) 25.0 17.0
B. 31.0 17.0

(n. manhã) 28.0 16.0
B. (b. manhã). 28.0 12.0

B. -- 17.0
13,
13.(b.o. de m.)

29.0
31.5

9.0
17.0

13. (U. manha.) 20.0 15.0
B.	 manha.) 32.0 21.5
B.	 b.n.clo m.) 23.0 19.0
B.	 b.o.do m.) 27.0 18.0
B. (n. manha.). 21.0 8.0
13. (o. manhã). 22.0 12.0
B. (o. manha). 27.0 17.0
13. (o. manhã). 20.0	 19.0
I. (1. manhã) 13.0	 11.0
B. 25.5 11.0
B. (b. manha.).
B.

26.6
23.0

19.0,
12.0

B. (o.n. mau.) 23.0 0.0
(b.demanhã.) 21.0	 17.0

B.(b.n.rnauttit) 27.0	 12.0
B.(b.o.do mau) 29.0	 15.0 
B. 23.0	 16.0

(nt.de man) 25.0	 9.0

Gds. vagas.

Tranquillo.
Tranquilo.

Tranquillo.

Tranquillo.

Tranquilo.

E
c

Estado do clic) em deeirnos de céo encoberto-O, totalmente limpo; 10, totalmente encoberto. Estado do tampo: b, bom; 1, incerto
m. mau. Phetiomenos diversos: o, chuva; no. neve; ns. novoa secca; n, nevoeiro denso; i1t, nevoeiro tonue; eu, saraiva; ge, geada

mtr, trovoada co relampagos; t, trovões; r, ralampagos; o, orvalho; v, ventania.
a; numeras indicativos da força do vento roferom-so á Escala Beaufort do O calma a 12 tufão. A pressa° .barometrica acha-so rednzidtt

a 0,, C., ao uivei da mar e a gravidado normal.

Obs . irvaçõcs metoorologicas roalizadas em alguns pontos da Capital Federal - Nota: A chuva foi =lida no dia 23 às 7 noras 04
temperaturas foram observadas no dia 23 ás 21 horas.

ee e st.t

in

Maxima

0.0	 27.5
0.0 I 23.0

2'4.9
23.3S. Jannur;r) 	  

0.0
0.0

Vi tia Isabel 	 .

	

111.44..4n11~	

Postos

	

n11.44	

Pedregulho
Engenho de Dentro
Penha

Nota {X) Nao relu telegraMma.

,	 .:•=4

bli E 1--"-------""

Temperaturas .
.c A,	extremas

*.a	 Maxima I 1n14tdma0

	

.	 ..........ãà;w.ad94

	17.6	 Jacarépagná (A. 13. Volulltarios) 	

	

49.0	 Cascadura (II. N. S. das Eores)...

	

18.9	 TijUCa (Collegio Baptista) 	

	

19.1	 Nitheroy 	
Rangia.. 	  .11••n•

. .

Temperaturas
extremas

1

Postos

	........,	

0.0

0.0

0.0

	

25.0	 17.0
27.S

	28.0

	 iqst

2ti.í _i!ii



43104 Se. 'da—feira 25	 ..oattsmo O . 0.IAL
• •

• Ále 1021 -.

PATENTES DE 111YENCÃO
envolucros do metal fino, o ar atroes.
pheric,o em repouso. assolaste-ou u.m
gratulo progresso technico no entido de

44.7s7 Idemorial dcseriptiro da
invenção de cum recipiente para o"
'transporte e consorvago de ar ou de
gas Witefeitosi., para .que pretende
privilegio no Brasil a Sociedade Les
Petita-Pila 4* Francois de Mudei
& Cie. de Paris, reino
Para o transporte e a conservação do

ar liquido, serve-se muito de vasos do
parados duplas, do vidro ou de metal
com um vacuo interinediario.Os recipi-
entes do vidro toem o grande inconveni-
ente do se quebrarem facilmente por
causa do resfriamento desigual das pare-
des,quer nolle se introduzindo o ar liqui-
do, quer .retirando, e lambem durante o
transporte por motivo do choques. etc.
Toes vasos não convêm absolutamente
raivas explorações- de minas, porque as
quebras frequentemente occorisen, e seu
emprego é muito pesado e ainda os cacos
de vidro assim como o ar liquido podem
°ocasionar ferimentos.

Para • cbviar estes incortvenientes cos.
truirtan-so vasos metallioos de parede
duplo com espaço intermediario camelo-
to.efas tombem eetes vasos não são isen-
tos de inconve soles; sua fabricação é
muito dispendiosa e os metaes empre-
gados, como o cobre e latão ás vezes são
difficeis do se obter. Além disso, estes
raetaes deixam por fim penetrar o.ar, de
sorte que os vasos não protegem mais
auffic:entemente 'contra a entrada do
calor exterior.

e astruiram ainda outros recipientes
com diversos, tres ou 'amaro vasos con.
contritos, -cujos intervalos são enchidos
parcialmente ou totalmente de maioria
Isolante, e ee eecipientes dispostos de
modo que os vapores frios, desprenden-
do-se: sobre pressão através das valvulas
do vaso interior, resfriam as paredes dos
vasos concentrieos para sahirem enfim
por uma valvula de ar livro.

A presente inver_cão diz respeito a um
recipiente para o transporte e a conser-
vo:tio de ar ou do gaz liquido, tendo por
caracteristico o faeto do recipiente In-.
terior ser rodeado por um grande nu-
Mero de envolucos com espaços estrei-
tos cheios de ar atmospherico ou de uni
outro gaz, para o fim de mear um nu-
mero igual de camadas isolantes, sarau.
Lindo contra 6 calor exterior.

O recip;ento isolante, construido como
eoandica, pdde ser de qualauer dimensão
e disposto de modo a receber os cartu-.
cima a impregnar de ar liquido.

Areo•ks-se especial importanoia ;as
grande numero de intervallos formados
pelos envolveras, cheios de ar. porque a
rapidez da evaporação do ar liquido cona
tido no vaso interior, diminue com o
nue-ero do envolucros.

E' assim que um vaso de seis litros não
'continha mole que 100-gramas do ar li-
quido depois de duas horas e 50 minu-
tos de repouso, ao passo que um vaso
com 14 envolueree e um 'numero' Igual
de espaços de cerca de 3 in/in do espes-
sura e cheios do ar atmosphericce con-
tinha ainda 100 grammas de ar liquido
depois de 18 horas. Um vaso com 19 en-
voltamos conservava alada 100 grammaa.
do ar depois de 21 horas.

Nide-se construir voseia com numere
*ainda maior de envoineros conforme se
quizer diminuir a rapidez da evaporação.

A invenção do novo recipiente repousa
Uo principio do manter nos espaços ale
teres 'formados pelo grande numero de

que os vasos não perdem com o tempo
seu poder isolante, que são de conatru.
não simples som -valvula eu outros dia.
positivos e podem oer construidos barato
e com qualquer dimensão-. As. perdas

.produzidas pela evaporação durante o
enchimento e o transporto de ar liquido
nesses vasos do metal, são pequenos. O
emprego do meta/ fino é possivel pela
ramo que o vaso não fica exposto a de-
formações como por exemplo no caso
para outros recipientes em que os gazes
são mantidos sob pressão com auxilio de
valvulas.

Outra vantagem resulta de que o vaso
pede atada servir mesmo que um ou ou-
tro doa muitos envolueros tisno damni-
ficado. No desenho annexo e a titulo do
exemplo:
•As figa. f e 2 são respectivamente, em

secção longitudinal e transversal, um re.
cimento de accordo com a invenção para
o transporte e a conservação de ar li-
quido, o as figa. 3 e 4, mdstram esse re-
cipiente disposto para receber os cartu.
obos a impregnar de ar liquido.

O recipiente se e' apõe cio vaso inte-
rior a, grande numero de envolucros
cem um numero igual de espaços
cheios de ar athmospherico, e da caixa
transportavel d.

Ne recipiente destinado a receber. os
cartuchos a impregnar do ar liquido, o
canal e é alargado de modo a permittir
a passagem faci/ dos cartuchos que são

•dispostos um ao lado do outro no vaso
interior, onde permanecem soai perigo,
depois do fechamento da tampa f ate o
momento de seu. emprego.

Pela disposição especial do recipiente
com envolucros isolantes, as porcas do
evaporação são mais fracas do que nos
vasos rylindricos ou nos de abertura
muito larga.

O recipiente do accardo com a inven-
ção é de preferencia empregado pelos
mineradores, pbrque com ele eco-
nomiza-se o trasvasamento do ar 'aqui-
do ao ponto do trabalho e que -os cartu-
chos explosivos podem ser mantidos; fe-
chados no vaso até o momento de seu
tenores°. Os vapores desprendidos es-
capam-se entre a tampa e o co/lo do
vaso.

Os recipientes do grandes dimensões
para a oon servacão de transportes de ar,
contendo 50 a 100 litros de ar liquido e
mais, do eueperisos por meio de Itim
dionositivo ou um vagão siara serem
tronsoortodos aos legares mele ee faz a
distribuição do ar.	 -

BeivindicaeJes
1, um rerinienta para -e trauspone

a conservação do ar ou outros gazes li-
quidos, caracterizado polo facto de com-
portar um grande numero de onvehicros,
de metal fino ou matula ansiosa, sepa-
rados por intervallos que não communi-
com com o interior do recipiente e con-
tém ar atmespherico ou outro gaz em

D 	 •	 -
2, um recipiente conforme o numero

1, caracterizado pelo facto de ser p eo-
vido de uni collo largo em torno do qual
são dobra Is os enveloppes isolantes, o
eme permitte introduzir facilmente os
cartuchos a impregnar do ar liquido sem
auamenter eensivelmento as perdas por
evaporação;

•3s. uni recipiente para -o transporte e
a conservação de ar ou outros gazes lie
quidos, substancialmente como ,ec. de.
cerceou e ao representou.,

Rio de Janoiro, G do julho de 1920..
— Por procuração, Pedro Amorico Wer-
stock.-	 (2.199)

N. ff .738 .4.* illenzosiat dateriptivo de1Snocnedo de cama cinta aperfeicoada,,
flezivel c supportadora, para uso yes.
soai», para que pede privilegio Chata;• les Edgar Greenzoald, de Spokane, Es.
Lado de Washington, Estados Unido
da America, .agente de seguros, norte..americano.

Refere-se a invenção 1:6 aperfeiçoa-
mentos em cintas para uso pessoal, es-
pecialmente adaptadas para homens e
destinadas a substituir o par usual de
suspensorios, supportando as calças
pela cintura o sobro os quadris.

O objecto da. invenção é fornecer uma
cinta de correia de aspecto bom e atira-
bento, que supporta positiva o confor-
tavelmente as calças na cintura sem se
aluir, de modo a apertar razoavelmente
nas cinturas, relativamente frouxo sobro
o estomago, ou na frente e nas costas,
tornando a cinta confortavel e saudavel
por evitar a pressão excessiva ou aperto
do estomago.

Fig. 1 é vista de uma cinta, de ao-
ehrdo com a invenção; fig. 2 vista do
tiras reforçantes ou • almofadas da cin-
tura, cie couro, composição ou outro
material; fig. 3 moção pela cinta, a al.
mofada o camada ou" revestimento in-
terno, mostrando as costuras que pas-
sam por estes troa elementos do . peças
do invento; fig. :4 vista da cinta,
da aecerdo com a invenção e In-
corporando os seus caracteristions novos,,
mas feita sem um revestimento interno,
representado na cinta representada na
fig. 1; fig. 5 plano diagrammatioo dos-
linado para a fabricação da cinta, ao
se fazerem as varias ou differentes dá..,
mensões exigidas por differentes fres.
guezes, cada circulo -concentrem repre.
sentando Unia cinta . de tamanho diffe-
rente e indicando a posição exímia das,
almofadas opposta de quadril,

O é uma cinta ou tira de couro. de
ferina o esteio usual o conservativo,
tendo uma fivela 2, is o extremo livre 3
tem as perfurações 4 para o ganho 5, e
os atufares fixos 8, O para recepção 4
retenção do extremo • •

Na fig. 2 representam-se as alinda.
das 7, destacadas da *cinta, para meltor
clareza, ficando 'entendido que .duati
delas se empregam cora cada cinta; e as
almofadas, embora similares em Urina
e construcção o acabamento, são alga
differentes em comprimento, como ao
vê na fig. 5, e como adoento se refere,

As almofadai são de couro, mate-
rial composto ou outro adequado, que,
comquanto soja h almofada por mais
tesa ou menos flexivel do -a cinta 1,
ainda permanece fiexevel, como exigida
para cumprir suas funcções. Na .fig 2,
os extremos 8 da almofada são postos
em -.baixo de . uma borda delgada a os
extremos superiores o inferior tombem

ri o postos embaixo de unia borda del-
gada, ao passo que o . corpo da almofada
se inclina longitudinalmente, como em
10, 10 para os extremos 8 o tombem eia
ti, .11 dentro das bordas 0, 9 no fundo
e no topo da almofada.

As almofadas são inseridas entre- à
cinta de couro 1 e a sua camada interna
12, de modo .qtte os 'extremos inclinados
10. immergindo nas bordas delgadas .8,
fornecem uma superfície- lisa no revesti-
mento interno' da . cinta, gradualmente
aenforme 4. saperficio normal.. interna da
cinta. As hárdas uhliquas 11, no topo
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O fundo da almofada, formam, entro a
linha Mais interna . 4.la parto almofada
da cinta o sua borda externa, um angulo
mais abrupto quo as fanei inclinadas

•Voá extremos da almofada, mas faz-se
na almofada uma face quasi chata 11',
comparativamento larga o substancial
para prover WIJ3 face similar 1.2' no re-
vestimento no lado interno da almofada
quando 'esta está em posição. As duas
séries de costuras 13, 13, nas bordas su-
Derior_p inferior da cinta, passam pelas
tres dimensões da cinta, almofada o for-
ro, o prendem O almofada em devida pa-,
sigo entro este o a tira.

Na fórum representada na fia: 4 não
se usa forro e as almofadas suo e5114
radas na faco internada cinta em pon-
tos o na posição deseripta para cantas
forradas.

Na fig. 5 R9 almofadas se estendei:a
entro as linhas a--b e as almofadas á es-
querda as tiras toem o sen centro era
aCs, ç as da direita se voltam para
car em posição inversa á da esquerda.
ligeiramente adeanto das almofadas
esquerda para, a qualquer tempo, cons.
pensar qualquer alçamento ou desvio da
cinta o manter ás almofadas em sua pa.4
aio nos quadris,
. Ao collocar a cinta, a pessoa puxa

f ;seita com a tensão usual para o con-.
torto, e a curva ou contorno natural da
cinta em torno da cintara não se muda
ou Perturba como as cintas antigas, mas,
em resultado da presança das almofadas,
que espessam ou distendem os lados da
cinta, o dia:nele° da cinta, desde as pa-
redes internas atd 12' 12', d dituinuido
o menor do quo certa com uma
cinta inalterada. Quando ein devi-
da posição, as alffiOradas repousam,
ou assentam-se no topo dos ~os .
o museutos do .quadrit, com um agar- -
radar, não mudo apertado, Mas o
bastanto para permittir que , as a!-.
mofadas repousem no topo dos quadris
em vez do nos seus lados. Assim, as al-
mofadas. que são inviáveis ao observa-
dor o não alteram absolutamente a su-
perficie ou contorno oxterno liso da cin-
ta, sentidas com gosto pela pessoa, cuja
cinta 6 ligeiramente fluida na frente,
sobre o estnmago, o atrás ao traves do
meio das cosias, com conforto e conve-
niente, e ás almofadas. exclusivamente,
cumpro a funcção de prender a pessoa
o suspender-lhe as calas . nos quaçlris
para segurai-as.,

Reivindicações t
-V', uma cinta floxivel supportadora

éara uso pessoal, tendo uma superficie
interna e externa lisa o formada com
partes lateraes espessadas, adaptadas 'a
*repousar nos ossos dg quadril;

Á s°, a combina40 do uma cinta flexivel,
.supportad'ora, com almofadas toppostaa -
do quadril, series de costuras superiores
O inferiores, que passam pela fivela e
almofadas, o costuras que prendem Os
extremos das alugadas ks, cinta;

3., uma cinta flexivet isupportadora,.
para uso pessoal, tendo, em suas partes
do quadril, tiras de extrema ias:ti:lados,
cada uma feita de material- relativainen.
te rigido o tendo uma área seccional.
rannors ai entre seus extremos, do es-.

pesara sobstancialmeute maior do que
o material da cinta, immorgindo as tiras
Da cinta nos pontos de ligação, e a dita.
*cinta adaptada, Dor. meio dessas /iras, 4

prender o corpo somente noa lados da
pessoa, acima dos quadris..

Rio de Janeiro, 28 do julho do ,1920.,
--: Por procuração, Pedro dtmerico WCP‘

• (2.199)

EDITAES-E AVISOS
Ministatio da Justiça e Negocio4

Interiores

Directoria de Contabilidadg

COXCURRENCLI

De ordem do Sr. ministro, faco publico que,
nesta directoria,, serão recobidas, no dia 2d
do abril corrente, propostas para o forneci.
monto, durante o anno corrente i ás reparti.
ciba dependentes deste ministerio, exeopto a
Policia Militar do Districto Foderal, o Corpo
de Bombeiros e o Departamento Nacional de
Saudo Publica, dos artigos constantes do
grupo seguinte, por não terem sido :monos
os 01031003 na outra conourrencia:

Grupo P—Generos aliam:deka
Condkdes •

1. 4 Todos os artigos serão do primeira quaÁ
!idade e só te acceitam propostas feitas espe-
cialmente nas listas impressas que a directo-
ria fornoco aos concorrentes, semente até a
vospera da abertura de propostas (em numera
nunca excedente de cinco), devendo os pro-
ponentes trazei-a com preços para todos os
artigos no dia determinado para o recebi-
mento de proporias, em enveloppos fechados
com a indicação do grupo.

2° A3 propostas serão feitas em tTes vias, em
dota preta, manusmiptas ou feitas.á macbi-
na, sendo a primeira soltada conveniente.
Incute, datadas e assignadas, sendo nellas es-
pecificado", som accrescimos, emendas, entro.
linhas, razuras ou remiras, em algarismos o
por extenso, os preços do cad,a, um dos ara-
gcst, não sendo amoitas propostas que não te-
nham preços para todos ou qu ~ajam acima
dos cata belecidos como maximos . da base coa-
stanto deste edital.

3° Os proponentes, para julgamento de sua
idoneidade, apresentarão, em original, soa
contracto social, desde que tenham socios
no caso contrario, certidão da Junta Com-
inercial, indicando a importancia do capital
como o qual gyrana na praça, registrado até
31 de março lindo, carta' de 'cominerciant o ma-
triculado na referida Junta Commercial.

4° Cada proponente depositará, préviamon-
te no Thcsouro Nacional, modianto guia ex.
pedida por cata directoria a qual se dará sa-
rnento até o dia 2',5 do corrente, a quantia do
30:000S, em moeda corrente, apolices da di-
vida publica, ao portador, ou lettras do Tiac-
soar Nacional. Picam dispensados da ali-
gencia deste deposito os 30tuaesTorhecodor"
por contracto e as coinmorciantes que haven-
do feito deposites no Thesouro Nacional, para
concurrencias anteriores, ainda alo tenham
requerido o sou levantamento.

Dar-se-hão listas o guias para o dopo-
sito de garantia da proposta, somente aos
coMmerciantas que depois do satisfeitas as
ezigencias das condições anteriores, exhibi- •
rem os talões originaes de impostos da Prefei-
tura Municipal o 'fhesouro Nacional relativos
ao exercido corrente e concernentes aos ar-.
Ligas em quo desejam se inscrever.

0.4 Lavrar-se-lia opportunamente, na Se-;
9Mtaria de /i)tado um mama% obrigando::

se então os contractantes ao deposito corres-
pondente a 5 % do fornecimento integral do
um anil').

7. a As propostas serão recebidas 3 abertas
deanto dos concorrentes, ás 14 horas do dia
lG do abril corrente, perdendo a totalidade

da cauçao feita o commorcianto quo depois do
intrripto deixar de apresentar proposta para.
fornecimento. •

8. a Fica entendido que o proponente pre.
ferido para o fornecimento, recusando-se a
assignar o contracto, dentro do prazo de cinco
dias a contar da data da publicação DO Diario
(MIcial do edital que por esta directoria fór

•ospedido, perdera o direito á caução feita
para a apresentação da proposta.

O.' A inscripção encerrar-se-ha ás 1.3 ha.
ras do dia 25 de abril corronto. O coneurkente
que até aquelle dia o hora não tiver feio ode.
posito no Thesouro Nacional e não exbibir nesta
directoria documento comprobatoro da cau-
ção feita, não acará inscripto nomipaderá ser
recebida sua proposta no dia doteralinadá
neste edital.

10. Os contractautos ficarão obrigados
pagar a inaportancia dos preços dos artigos e
goneros que forem comprados por sua conta
ou deixarem de fornecer ou substituir, alétn
da multa do 50 a l sobre o valor do preço coa-
tractado, quando não fizerem entrar no pra-
zo estipulado.

11. Os contractos poderão ser rescindidos
quer haja ou não proposta do fornecedor nesse
sontido, quando abandono ou recuso satisfa-
sor os pedidos, sujoitando-se, porém, a_perda
na caução; que reverterá á Fazenda Naciod
sal.

12. O Governo reserva-se o direito de ai:.
nullar a concurrencia, si assim julgar conve-
niente, som que ao concorrente, cuja propos.
ta fôr adc,eita, assista direito a nenhuma rel
clamação sob qualquer titulo invocado.

13. Os fornece ¡ores venderão aos runecks
narina da Secretario do Estado 03 artigos de
que necessitarem para consumo, pelos preços
dos contraotos, com pagamento a vista.

Fica livro ao Governo o direito a
adquirir maior quantidado ou menor do que
consta da tabolla junta ao edital, sondo, po-
rém, o fornecedor obrigado, em qualquer dos
casos, manter os preços contractados.

1. 03 fornecimentos serão feitos estrieta:r
mente dentro das verbas orçamentarias.
Alfafa nacional, kilo 	 e ti .000	 5170
Assucar do la,	 	 0.000 0300
Assacar do Ia, kilo 	  10.000 15200

é 50.000 11060Assucar do 3'5 kilo 	
Azeite doCe. litro 	

•	

SOO 85500
Bacalhau, kiio 	 • 10.000 35210
Banha nacional, kilo 	 • 10.000 55300
Carne do porco salgada, kilo 

30.000

31..0: 
25700

0 3455000000
Chocolate, kilo 	 •
Feijão preto, kilo 	 	

150	
5800

Coyabada, kilo 	
Korozone, caixa 	 	 800 295000
Leito condensado, lata do
 • 1.000 15300

Lonimebioodkile °floreo salgado, kilo 1.000 38000
Manteiga nacional, kilo—. 1.000 45200
alara:anda nacional, kilo.: 1.500 28100
Massas brancas, kilo 	  5.000 15300

• 3Milho, kilo 	  0.000	 $310
Qüeljo do Migas. kilo 	 - •	 200 38000
Dito do abono, kilo 	 j	 10 75500
Rhum da Jamaica, marrafa..	 30 14000
Sal grosso, kilo 	  10.000	 $200
Velas, pacote do moio tio 	 	 300 25000
Vinagre, Litro, soma casco.. s. 2.000	 3200
Vinho branco,idem, idem 	 	 mo 3120()

Directoria de Contabilidade, 14 de abalo..
-11;14. —Percire kodor, &meter ger.ate
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Departamento Nacional do Saudei
Publica

11)InECTeata Dos SEnvIÇOS SANIT.UliOg
TERRESTRES

ye ordem do Sr. Dr director, faço saber
que, de accordo com o art. 770 do regula-
mento em tigor, fica polo preseute edita( in-
timado o propriotario ou responsarei polo
roaalio n. 13 dl rua Ferreira Nobre, a, no
jr zo do cinco dias, contados desta data,
owopirecer á roa Dr. Dias da Cruz n. 214
abytr, sacia da 9^ delegacia ne elude, afim
de tomar coohecitnento do termo de intima-
ção n„,41.730, mofando para o referido pre-
dio, o lindo o qual será. dado por intimado.

Secretaria da Infecto ia dos Serviços Sania
tarios Terrestres, 2:: de abril de 1921.—
Joar.i 'Ia Vi1a.t, see.:etario.

Departamento Nacional de Saudd
Publica

DMECTOBIA DOS SEIIVIÇOS sAMTARIOS TErRE.n TS:r.

De ()rani do Sr..Dr. director, faço saber
que, de a.ccerdo com o art. '770 do`flegn/a-
mento Sanitario vigente, fica polo presente
cilial intimado o proprietario ou responsavel

prelio n. 11 da rua Cardoso Marinho, a,
no proa.; de cinco dias, c.intados desta data,
comparecer á rua Camer:no n. 1.03, sobrado,
séde da 4% delegacia de saúde, afim de tomar
oteciorento do 2' tOriao de intinlz.1.0 nu-

mero 11.1ee que acompanhe o auto de multa
por infracção do art. 7e, expedido para o
referido predio, e findo o qual será da.io por
intimado.

Secretaria da Directoria 403 Soi.w:rn r, Sani-
1 a rio.> Terrestros, 23 de abril de 1.921. — ka-
cji!in Vida!, .:ecretario.

rooartamento Nacional Cio Sondo Publica
DIRECTona Das si:maces FANITAMOS

TEIIIIESTRES
Je orlo-o do Sr. Dr. director, faro setor

que, de areando ceie o art. 77.1 o seus para -
graphos, do regulamento em vigor, serão su-
jeitos á isioria no dia 27 do corrente, ás 11,

Loras o 20 miliatos. 11 1;2, 11 horas e
40 minutos, 11 horas e 50 minutos c 13 ho-
ras, rowctivamcnte, es pretios wg . 22 da
rua S. Carlos, 159, casas I, II, Ill e IV e 103
da rua Maio. Lacerda, 39, 41 e 53 da rua São
Claudio, ficando pelo presente edital citados
para comparecer" a chias, querendo, os pro-
praaar:os dos referidos proallos ou seus re.-
presentautes ic,(gaes c demais interessados que
ex5stani.	 ws

Secretaria da Directorio. dos Servico,-; San:.
tarios Terrestres, 2.2 de atril de 192t..— Jon-

Vidd, secretario.
—

Departamento Nadaria/ do Sande
Publica

'NSPECTOMA . DE ENGENHARIA
URSA

Servieo de Esgotos:: )
AV1S3 &O PUBLICO •

nt.? inspectora previno ao publico qua
Im coo,formidadà com cs contractos que a
União tem com a Companhia City Impro-
'vements e reemlamentoa em vigor, ninguem
poderá constrdir lIT:aesquer obras de asgoto,
mesmo a3 addieionaes ou extraordinarias, sc-
brç as canalizações da referida conipanIda
o alterar ou reconstruir as já eXiStCat.33,
.sob perifi cke multa o demolição nurnediata
'das obras a expensas do infractor.

Quando proprietarios desejarem quaes4
atter obras dessa natureza, deverão dirigia•so

esta inapectoria por meio do retioões coto:
ven:ekeemente adiadas.

Si se tratar de predica noros ou de re-
_c•atrucçõea, tács pztioõcs devem _ ser

panhadas do duas cópias da planta e da &o-
nça() do prodio, indicando o local nora os
dispositivos sanitarios, approvadas essas plan-
tas pela Prefeitura do Districto Federal e
Com a cortino de numeração ou o ultimo re-
cibo do imposto predial.

Sobre desarranjes e obstrocções deverá
tombem, o publico dirigir-se a esta inspecto-
ria, das 11 ás 16 horas.

Inspetoria do Engenharia Sanitrria do
Departamento Nacionat de Sande Publica,
(rua D. Manoel n. 10 ).. G de outubro
de 1920.-0 engenheiro-chefe da 3. 4 secção,
Gomado Penoriet.

...—
Departamento Nacional do Sande

Publica
vinucrent Das SERVIÇOS SANITÁRIOS fti4

RESTRES

Da ordcm do Sr. Dr. director, faço saber
que, do aceardo coro o art. 774 o seus para-
graphos do regulamento em vigor, será sujeito
a vistoria no dia 29 do corrente, ás 13 horas,
o predio n. 7 da rua Barcelona, ficando pelo
presente edital citados para comparecer a
ollá querendo, o proprietario do referido
predio ou seu representante legal o demais
interessados que existam.

Secretaria da Directoria dos Serviços gani-
1aros Terresares, 22 do abril do 1921. -
Joaquinz Vidal, secretario.	 (`

nn••n•

Diroctoria dos Serviços Sanitarios
Terrestres

Do ordem do Sr. Dr. director, faço saber
que de accórdo com o art. 714 e sous para-
graphos do regulamento em vigor, serão
sujeitos á vistoria no dia 30 do corrente, ás •
11, 11 1/2 e 14. 311 horas, respectivamente, os
predica n. /23 da rua Engenho do Dentro e
131 o 13a da rua Mathew Silra, ficando
pelo preento edital citados para comparecor
a telas querendo os proprietarlos dos refe-
ridos predios ou seus representantes legou o
demais interessados que existam.

Secretaria da Directoria dos Sers'içtZ San
nitarios Terrestres, 20 do abril de 1921.—
loa 	 Vida!, secretario.

Da caolein do Sr. Dr. director, f . co saber
que, de accórdo com art. 774, o se 3 para-
graphos do reerilaraento em vigor, serão sii-
Jed0.:: á vistoria no dia 23 do corrente, ás
11, 11 1/1 e 11 1/2 horas, respectivamente,
03 prodios ns. 101, 139 o 14l da rua %ti
zaga Bastos, Gentio pelo presente edital ci-
tados para comparecer a alias querendo (4
proprietarios dos referidos predios ou seus
representantes /egaeá e demais interessados
que exi4an2.

Secretaria da Directoria Jos Serviços Sa-
niCàrios TerCostrw, 20 do abril de 1921. --
Jozim Vida4 secretario.

Policia 11ilitar do District° Federal
INTENDENCIA GERtiL

EDITAL rél3A COIIPEA DE CAT.U105

De, ortjern do Exmo. Sr. goneral COMM3n-
dante,,faço otiblic0 que, no dia 12 do moz
inalo vindouro, ás • 14 horas, serão recobalas
na secretaria desta corporação, propostas
para o fornecimento de 30 cavallos do sella
especiaos para montaria do officiaes.

03 easallOs deverão ser mansos e sãos, do
panos cseurosido cinco a sete annos de idade,
de 1 21 ,52 deo altura, no minimo, contados da
cernelha ao sMo c sem defeitos.

Os aninthes escolhidos s.6 serão definitiva-
racnte acceitos depois de permanecerem dit-
rant° cinco dias em Jogar designado pelo
commanJante geral, para se conhecer da sua
oualidado e condições de saude, correndo ás
dcspezas do alimentação dos quo forem ro-

do por conta do fornecedor¡

	 -

Ministorio da: Fazenda
Recebedoria do bistricto Federar:

TERCEIRA UB-DIRECTORIA, -
'srLLAGEM DOS STOCKS

Piar esta repartição se faz publico iouk*
lc accôrdo com o art. 2-11 do reguhr-f
mento annexo ao decreto n, 14.693, do;
25 de fevereiro de 1921, tpn approvott
as alterações e correcções feitas no de-
creto n. 14:648, de 26 do janeiro de:
1921, vãe se proceder ao estampilha-,
mento do stock dos productes sujeitos uai
imposto de consumo, existentes nos es-:
tabelecimentea commerciaes o em poder
dos mercadores ambulantes, com fórmu-
las de isenção, fornecidas gratuitamente.

O stock referido abrange todos os Pra-
'duetos cujos taxas foram augmentadaa
ou creadas pelas ioi na. 3.979, d e31 do
dezembro de 1920 o reaulamontadasa
poioe decretos ns. 14.693 o 11.018, de 25
de fevereiro do 1921 o 20 de janeiro da
1921, e é o seguinte:

TAXAS Aro 1n TENTADA3
Ftimbi
Charutos!.
Os n.acionaes senados com 11 taxa -da

10 rélo, de accórdo cem o decreto nu-
mero 12.351, de G de janeiro de 1917;

Idem, idem, ideai] de 30 réis, de cc-.
cerdo com o decreto n. 3.979; e 010
se;ain expostos á venda com gnareas es-
peCtge OU fanem inculcados- como do
primeira nuaildade, suiperlOres, extra.::
havana, etc.

Os estrangeiros, Fellados com as ta-3,
xas do 100 o 150 réis, do accôrdo com a:
lei n. 3.979, de 31 -de alezembro do 1919.1
o regulamento D. 12.351, do G do ja-
neiro do 1917.

Cigarros:
Os naciones sellaio ettvi as faxaá

10, 20 e 30 réis, de accórdo com o regu-
lamenta n . 12.351, de G do janeiro
1917, sendo que ds da taxa de 20 róis
são Só OS de preço de mais de 6$ o
Melro.

03 estrangeiros selados com taxa in-s
ferior a 200 reis, ror vintena de cial
garros.	 ç'à

Bebidas!
As que fOnra ai fera tia.3 DeIfi

mero 3.979, de 31 de dezembro de PAR
dos nS.; Y. yr, yri, yur, IX,xe X11,,

(•

Tamboril ficarão a cargo do fornecedor
todas as desoozas da transporto o desem-
barque, que forem necessarias.

A eutrega poderá realizar-se do urna só voa
ou por partes, não excodendo, porem, o preso
de 90 dia, após a aSsignatura do can(racto,
sendo o preço =imo de coda cavalo.
6005000.

As propostas deverão ser entregues em en-
votricro fechado e lacrado, em quatro _vias
to-ias /leva-lamente senados, sem emendas nem
razuras, datadas o assignadas o serão acom-
panhadas de documentos que prooem ter feito
o proponente n deposito do 5005 em moeda
corrente, na Contadoria, na fikam do ar-
te() 426 do regulamento vigente, assim como
estai' o concorrente quites com o pagamento
do imposto do industrio e profissão relativo a
este ramo de negocio.

O proponente acceito fará na mesma Con-
tadoria o deposito que for fixado para ga-
rantia do contraco.

Outras explicaçbea do qua precisarem os
concorrentes, serão dadas pessoalmente acsta
intendendo geral.

Quartel á avenida Salvador de Sá, 22 der
abril do 1921.— loco Gomes P.ibciro rilho,
teiaente-coronel director.
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do art. 4°. § 2° do decreto n. 11.951, do
A G de fevereiro de 1910, a saber: .

N. : Cervejas, de alta o baixa fera
inentacão;

N. VI: Veemoutis. amerapicon, bit-
ter. ferroquina, guinados e se-
melham:Ia;

N. VII: 4 constantes do n. 130,
classe 94. tarifa das alfandegas, a sa-
bes: lieos coirantees, ou doces, etc.a
americana, aniz, herva doce, hesperaliha,
kurnel o semelhantes:

N. VIII: As ~imites do n.

• 

131,
classe 9s, da tarifa oas alfaudegas. a sa-
ber: absintho, aguardente do França, da
Jamaica. do Rheno ou Reino, °ente;
Mane, euealyparlik. alteei", Urdia,
rhum, svisky, oldton-gin. ete..„ aguar-
dente o bebidas -.semelhantes de fructas
e plantas do produeçao nacional o na-
tural;

N. IX: Vinhos artificiais/9 e Gamais
bebidas ferinenSadas que possam ser as-
dannelhadae e vendidas como de uva,
espumosas ou champagne o comprehen-
didos os vinhos naturaes e estrangeiros
que venham a ser transformados em es-
pumosos;

N. X: As denominadas vinho de 0114
13a. do fructas e semelhantes, etc.;

N. XII: Oraspa da producção nacio-
nal. alcool, aguardente de camas ou ca.
okaça;

Fl mais:
• O alceai que uão aeja de uva, calina,
batata, milho ou mandioca;

As denominadas vinho do e,anna, do
frnctas e semelhantes, rotuladas e in-
culcadas como sendo do typo estaan-
galro.

Perfumarias:
Todas, menos bisnagas e iança-perfu-

:neer o as que estão selkidas. de aceardo.
tiom os na. II. § Oo art. 4° do decreto
si. 12.351, do G de janeiro de 1917.

Conservas:	 •
'As línguas secam de forneiro e em sal-

moura: a granel ou de qualquer modo
acondicionadas, salame ials carne bo-
Nina

Vinhos estrangeiros:
Todo!, inclusive a champaanis e ou-

tros vinhos 'espumosos, porém, despa-
chados nas alfandegas até 31 do
desdmbro de 1919.

TAMIS NOVAS•
Assoar refinado:

• Obras para adorno e ornamentos e
outros fins:
• Moveis:

Lampadas e pilhas clectricas:
Para a Minem dos stoks serão for-

necidas grata:Uno:Me formulas de isca-
o que deverão ser cofiadas directa-

mente sobre os objectos, salvo as
iseguintie.s excepções:
' dos productos já estampilhados em
poder dos negociantes retalhistas e
acondicionados em cuins, barris, maços,
pacotes ou em qualquer outro envolto-
ria fechado, pela aposição nos referidos
envoltor los :

fa doa productos já estampilhados ou
por estampilhar, eni poder dos negocian-
tes atacadistas, que deverão ser acom-
panhados de tantas formulas de. isenção,
!mantos forem os matados vendidos.

Os negociantes atacadistas menciona-
rão nas notas de venda o numero de for-
mulas de Penção cntresuffl ou remetia.

das ao comprador e lançarão no versa
destas a data e o numero da nota raiz-
ettva.

Para obtenção das formulas de hm-
ção, os negociantes atacadistas e vare-
jistas organizarão, em duplicata, relação
dos artiaos que constituem seus stocks
e em duas vias requisitarão as fórmulas"
machias. Nestas mencionarão mima
mente a quantidade total de formulas
pedidas e naquellas farão desalma° de-
talhada dos artigos em stock, por espa-
des e quantidade, ai soltos ou em
volumes fecbsdos ou intactos.

As formulas de isenção não tendo va-
lor<*ieclarado servem indisainctamente
para todas as taxas.

A inobservancia do presente edital,
que se baseia no art. 241 do regulamento
em vigor, fará 'incorrer os negociantes
varejistas em multas de 200$ a 400$ e-
os .alacadistas de rim a 1:200$ e os mio
saireis de recandas as formulas do Isen-
ção não derem a precisa applicação re-
go!amenter, serão punidos respectiva-
mente com multas de 100$ a 2008 e 200$
a 4008 e os que apresentarem relaç8es
de stock em divergencia manifesta com
o realmente existente, serão punidas, do
aecardo com a lettra c do § 8°, do ar-
tigo 219, do regulamento em %ligar. isto
a multa de 2:500$ a 5:0008000.

A's formulas de isenção ao appticam
ignalroente o disposto no arts. 50 e 51,
Alo regulamento vigente, isto é, não po-
dem ser vendidas nem cedidas, sob pena
do multa do 1 :200' a 2:500$000. 

O prazo para o tecebimento dos pe-
didos (duas guias e duas relações, do
formulas de isenção será de vinte dias,
a contar de 5 de abril progisno futuro
e dez dias depois de recebidas as for-
mulas de isnrcão pelos negociantes vare-
jistas, pito esies obr!gados á sua com-
pleta applicaeão.•

Terceira anis-directoria, 9 de março
do 1021. O sub-director interino,
Aram? Mos da Costa.

• Recebedoria do District° Federal
•:n113°S.ro DE CONSUMO

Sellagem dos tutookap
Da inalem do Sr. director faço publico que

49 formulas de isenção a que se refere o edi-
tal desta subalirectoria de 9 de março pro-
ximo findo, serao entregues na Thesouraria
do Sello desta recebedoria, aos commeeciaotas
ou a seus representantes devidamente habili-
tados, no parado de 20 do abril corrente a
10 de maio proxitno vindouro.

Chamo, outrasim, a attenção de tolos os
interessados nora o referido ORO. que se acha
alfixada em diversos pontos desta rapa rtiçio
et som sido publicado diariamente no Diario

Terceira Saladirectoria, 22 de abril de 1921.
— O sub•lirector interino, Arthar Dias da
Costa.

Imprensa Nacional

*CONCUasiESeA PADA O PORIECIVESTO DE PALISAS
• pADA bIEDSOTYPIA E DE MAIIXORE3 VOLANTES

De ordem do Sr. Dr. di sector geral. faço
publico, para conhecimento dos interessados,
que, até o dia 6 de maio aralha') vindouro,
ás 14 horas, serão recebidas. nesta %ema.
propostas oara o fornecimento de quatro
prensas para sterootypia. de modelar e somar

sem afetei escamas. e de quatro
mamares volantes para conduCÇÃO de clichés
s's assas pemuas, as quaes devem fUllatiouar

exclusivamente á electricidade, o ter capaci-
dade para uma rama 0, 1360 do frente e 0,s•9
de lado, notando se que a eonstrucciãO date
offerecor a necessaria resistoncia.

03 alarmares deverão ter as diatensfiss iie
0;40 x0,°49.

As propostas deverão ser apresentadas em
duplicata, som emendas nem rasuras; devi-
damente soltada a primeira via, e ambas da-
tadas o assignadas peio concorrente ou seu
representante legal, dentro do invoiucre fe-
chado e lacrado.

A concurrencia versará sobro 03 preços, em
moeda nacional, para a prensa e para o mar.
more volante, separadamente. Esses preços
serão indicados por extenso e em algarismos.

Os concurrentes, matado guia fornecida
por esta Secção, farão, na thesouraria desta
repartição um demito da boportancia do
2003000, que servirá unicamente do caução
para garantir a assignatara do contracto.

Essa C3,140 será posteriormente elevada
até o valor do ti st da importancia total do
fornecimento.

Os depositos dos coricurrentes não preferi-
dos serão immodiatanionte restituidos.

A caução, correspondente aos 5 do valor
do fornecimento, é feita para garantir a fiel
obseavancia do contracto o pagaineato das
multas em que o contractante incorrer.

A Directoria ao reserva o direito do não
=altar nenhuma das propostas o do anual-
lar • concurrencia. A não acceitação do
qualquer, ou de todas as propostas, não dará
direito do reclamação posterior a nenhum
dos conenerontes.

Não serão tomadas em consideração quaes-
quer °flertas ou vantagens não previstas no
edital, nem as propostas que contiverem ape-
nas o offereoimento de redacção sobre a pra.
posta mais barata.

No caso do absoluta Igualdade entre duas
propostas, a Directoria reserva-se o direito
do decidir a quem caba a preferencia.

Os concorrentes poderão comparecer na
Sanaa de Artes deste estabelecimento, diaria-
mente, das 12 ás 16 horas, afixo do obterem
as esclarecimentos de que precisarem.

Sanção Central. 10 de abril do 1921. a. O
cheia, J. S. do Pular

Asuandega.do Rio de Jane:ro

Cemuraio FISCAL D1 APPLICAÇÃO DO Pin:1, IltrOlt
*UNO LIME DE DIALECTOS PM MIMEM TOESA
LinICAS

Da o siem do Sr. inssector da alfandega
convido os proprietarlos dos periodicos abaixo
mencionados a virem. desato do prazo do 30
dias. comprovar a applicarao do papel despa-
chado livre do direitos, sob pana do correrem
á revelia 03 respectivos processos de cobrança
executiva dos respectivos dimana

Despachados em. 1917 e 1913
Gazeta Operaria.
Gazeta •unici•al.
O Jockey.
A Comedia.
Escola Primaria:
A &molharia.
Vila Carioca.
Revista da Spoca.
Grito irac.o0d.
Revista ite Ensino Technice1
Fazenda Moderna.
Dinocnio.
Cruz C9648.

Allasidega do Rio do Janeiro, 13 de abril do
1921.— Luiz V. de :Toamo; fiscal istka•
(:ão.
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te ordem do Sr. inspector, se faz pnlilloo
ono, nos dias 25 e 28 de abril e 2 de maio :o
19at, ás 12 horas, no atanazem externo G
do Caca do Porto, serão vendi.las em hasta
publica, respactivamento em / a , 2* e a a pra-
ças, de accJirdo com as disposiçõns do titulo VI
da Nora Consolidação das Leis das Alfaia-
degas, livres d diroitos, a quem melhor %an-
iagem otlerecer, no estado em que so acham,
as merca tortas adeante mencionadas, sn to
yermittido, a quem estiver habilitado, reti-
rai -as até a vespera do leilão, mediante prova
de pagamento dos direitos.

CÃES DO PORTO
ARMAM% MECO C

Lote n. 1
GAD: Onze fardos sem numero, contendo

carne seer:4., Emsarulo bruto 630 kilos (Macapã,
Buenos Aires, 22 de dezembro de 19.to).

Lote n.
.ED: Unta caixa som numero, pesando bruto

•IsaG kilos, contendo bacalháo pesando 38 anos
(Rrasil, Cbristiatlia, to de janeiro de 1921).

Portuespa: Um sacco sem numero, va.sio.
(11m .on, Buenos Aires, 22; do dezembro do

• 102),

aft O OFFICIALn

Lote n. 5

rasa Cada,: Vinto e oito caixas sem numero,
Contendo azeito de oliveira, pesando bruto
Carta as latas 1.219 kilos (idem).

Lote D. C

F C C: Setenta caixas sem numero, pesafflo
bruto 3.280 kilos, contendo azeito do oliveira,
pesando nas latas 2.750 Li103 (idem).

Lote n. 7

F M C: Noventa o quatro caixas sem nu-
mero. pesando bruto 4.500 kilos, coatendo
azeito do oiiveira, pesando bruto 'nas latas
3.720 kitos (idem).

Lote n.

3 M P: Noventa caixas som numero, pe-
sando bruto 4.272 kilos, contendo azeito de
Oliveira, posando bruto nas latas 3.520 (idon)).

Lote n.

OLSC: Duzentas o cincoanta caixas sem na-
moros, pana lo bruto 13.000 kilos, contando
atoite do oli‘eira, posando bruto nas latas
9.900 kilos (idem).

Lote n. 10

S. A C: Noventa e tros caixas seta numero,
pesando bruto 4.836 silos, contendo azeito do
or , i ra, pesando bruto nas latas 3.080 kiloa
(item.)

Lote n. 11

SVC: Satenta e quatro caixas sem numeres
pasaudo bruto 3.478 :nos, e:intendo azeite 10

pesando bruto nas latas 2.890 kilos

Lote n. 12

Sain marca o sem numoros: Trinta caixas
pesando bruto 1.5a0 kilos, contendo az !ite
de oliveira, pesando bruto nas latas 1.000
kilea (idem.)

Lote n.. 13

TMC: Noventa e novo caixos sem numeros,
penando briii.o 5.410 kilos, contendo azeito do
olisoka, pesando bruto nas latas 3.900 kilos
(idem).

AVISO

Na vespora, e no dia do leilão, as marca-
donas too tiverem do ser arrematadas esta-
rão á disposição dos senhores pretendentes,
que as queiram examinar, bastando, para
isso, se dirigirem ao fful do aramam.

O arrematante entrará como° sigdal de
20 o. cm dinheiro, na acto do assignar o
termo, recebendo una contioalmoato extra-
lido do Carlo.

Alfandega do Rio do Janeiro, 18 de abris
da 1921.-0 o.scripturarlo, Armando Guectie
de AL211u.

Mintsterio da Marinha

Inspectoria tie Machias

De ordem do Sr. contra -almirante inspe-
ctor á chamado a comparecer nesta Bispe-
dteria, dentro do prazo de oito dias, sob pena
de ser considerado desertor, o mecanico na-
val de 1° classe Jose Francisco Bartholo Ju-
nior.

Inspectoria de Maeliinas, 18 de abril do 1921.
— Luiz Margarido Rangel, capitão do fragata
engenheiro naval polo capitão de mar e guerra
gneenheiro.machinista, sub-inspector.

„e/1M1 do"1""

Miuisteria da Guerra
13, Companhia de Metralhadoras

CONCURRENCIA PAI1A O PC,IINECISTENTO DE sratsVis
DE EXPEDIENTE, 6/ATVAIAL n FERIAM% DL*
IftANTE O ANO	 1921
De ordem do Sr. 1° tenenta presidente do

Conselho de Adininistraçáo desta comoanhia,
faço publico que, no dia 30 do corrente, ás
13 horas, serão recebidas nesta companhia as
propostas para o fornecimento dos artigos
abaixo especificados, riecesaarioa durante o
corrente anno e, cuja quantidade de cada ura
sena a que se fizer precisa. não se declarando
desde já, senão a do alguns (lolles, por ser
impossivel prefixar a dos outros.
Alfafa nacional, kilo 	 ..	 5380
Anto-oxido, lata do um kilo, uma.. 10S000
Balistol, vidro, duzia 	 	 	 340 O
Barbante grosso 2 f. 32 L., novellos
Barbante fino 2 f. 32 L., novello 	

	Bloco de 100 Cs, para tette:cantata,	

50604009

urn. 	

	

Buvard grande do madeira, um....	 21/0Cg
Balança para 2)0 kilos, [torvar, uma 230s000

	

Balança do doas conchas, uma.....	 605000
Canetas ao madeira, ['abar, supe-

rior, (luzia 	 	 f$003
Chancella de borracha com almo-

fada, uma 	 •	 65000
Carretel do fios para corrieiro, dia-

zia 	 a
Cestas para-papeis. uma 	

 13V'0010

	

Colcha de algodão com franja, uma 	 	 95o00
Colchões cheios de capim, (quanti-

dade), um 	
Couro preto Lei-cromo, um 	  • 6955S 050000
Bexiga do orna, kilo	

▪ 	

25200
Enveloppes pequenos timbrados para

officio 25x 11, milheiro 	 8)5000
Envoloppc3 grandes para officio, 

timbrados, 40x15. milheiro 	

▪ 

04000
Envoloppea para telegramma, mi-

lheiro 	  	  205030
Fita para machio& de eazrever «Ca-

derivoodo, urna 	 	 Me;00

	

Fronha de cretone de 70x37, uma 	 	 troo

	

Comina arabica sardinha, n. O, vidro 	 35a00

	

Gonuna arabica Sardinha, D. 1,vidro	 250 )0
	Gomma arahica Sardinha, n. 2, vidro	 4Sa )0

(raza Dragon, (luzia 	
500

	

Grampos para papel «Enpinc., caixa 	 2855000
Grampos para papel aiDannison»,

caixa 	
	I.apis preto Pabcr n. 1, 2 o 3, (luzia	 g3S'°0

Laais bicolor Fator, duzia 	 •	 81000
Lapis borracha Faties, duzia 	 • 105000
Lainaadas olectricas de 10, 16, 2, 

32 o 5t) velas, uma 	 	 £5010
Larnpadas clectricas de 100 velas,

Uma 	  0000
Letilirçóes de cretone 2.1',10 por 1%57n	 ,
 • 0200

Milho vermelho, kilo 	 •
	Novella do fio para eapateiro, duzia.	 tift:).00tti

0/eo de linhaça, kilo 	 •	 45000
Paoel almaço pautado fiRopublica,

roima 	 • 281000
l'apel Fitimc n. 5, resma 	 	 155000
Papel Hollanda pautado 35><50, ca-

MOOderno 	
Papel mata borrão, (00 libras, folha
Papai carbatio. 100 folhas, caixa 	 	 12180000
Papel timbred) para oficio, folha 	 	 $030
Papel assatinado para manina,folha
Papel pardo para embrulho oCrafto,

falha 	
Papel diplomata c sobre carta, tina-	

5020

bra :os, para cartas ofliciaes,caixa
do 400 folhas, uma 	 	

$200

▪ 105000
Penna «Mallato, u. lu e 12, caixa.. 65000
Pesos do inotal amarello para lia-

lança, jogo, um.. 	 • 705000
.68Pot as-sa , kilo 	 	 1.40

Pregos diversos para sapateiro te cor-
rieiro, maça 	  tope

	Redua de borracha de Ow , r)0, uma 	 	 .8JJ0(i

Alfandega do Rio de laneir0
CONIIIISSÃO men DA APPLICXÇÃO DO PAPEL MI-.

DOttiADO LIthE DE DIREITOS POR tornem SOID.
NALISTICAS

Do ordem do Sr. inspector da Alfandega,
(*ouvido os Srs. Dr. Levi Autran e Miguel
Ausarogesilo, proprietarios do periodico Co-
media, a virem dentro do prazo de 30 dias
comprovar a applicadio dada a e0.000 kilos
de papel assetinado despachados livre da
rettos em 1919, sob pena de correr a revelia
o processa do cobrança executiva dos respe-
ctivos dixitos.

Em 23 de abril de 1021. — Liii: Vicente de
diffonsoca, fiscal da isençao.

"nanaega do Rio ao Janeiro

emtotssio lesou DA APPLICAÇÃO 00 PAPEL
LIVGL DE MUITOS POR ESIPREZAS JOR-

NALISTICAS.

De ordem do hispector da Alfandega, cone
vido o. Sr. Pradaria° Oherlaendor, socio sou-
dano da firma Motta Santos d: Carnp. a vir,
dentro do prazo de 3u dias, comprovar a ap-
plicação do 4.62.693 kilos do papel cominam o
46.873 tilos do papel assatina lo, despachados
livre direitos em i919, sob pena de correr a
revelia e respectivo processa de cobrança ex-
ecutiva dos direitos.

Alfandna do Rio de Janeiro, 13 de a.brilale
1921. —Ltd: V. do Alfonseca, Gscal da isen-
eao.

aitandega do Rio de Janeiro

Lote n.
ASC. Setenta o cinco caixas sem namoro,

pesando bruto 3.520 kilos, contendo azeite de
oliveira, pesando bruto, coai as latas, 2.930
kilos (Aquitainc, Marselha, 11 de dezembro
(le 4920).

Lote n. 4
G ,S C: Setenta e cinco caixas sem numero,

pesando bruto 3.520 kilos, contendo azeito de
oliveira, pesando bruto com a3./atas 2.930
iflo (idem),
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Rosna do madeira com 811et de me-
tal, 0%90, uma 	 s. s.	 011a00

llaspadeira «Rodger*, uma 	 s. •4S000
Duni, lata de 1/2 kilo, duzia 	 , 355000
Salão virgem, kik,  • • 	 I	 . , 0200
&mono nacional, tijOlo, duais 	 .	 45500
Sota para sapateiro (meio, 12 kilos. 008000
Sola para corrieiro (meio) 12 lias. 055000
Tinta azul-preta, Sardinha. litro...	 58000
nata para carimbo do borracha,

litro 	  	 •	 28000
Tinta carmim A. Maurin, vidro.... 	 15500
Tinta poeta Universal, litro' 	 •	 35000
Tinta Kinai-Blook, lata 	 	 2$u00
Travesseiros cheios de capim (quan-

tidaae precisa 07), um 	 	 28030
Vassoura de piassava de quatro fios,

duzia 	  103000
Vataoura de palha ale cinco fios,

duzia 	 	 	  18$00O
al Para habilitação a anta concurrencia,

cada proponente deverá apresentar a esta
companhia, até ás 15 horas da 'aspara do dia
da concuri •encia. requerimento de inscripção,
limando-lho .documentos que provem haver
pago amo negociante Mpeciahsta do genero
cio que faz objecto esta concurrencia, impostos
federaes e onunicipaes da asa commeraial
relativos.ao ultimo semestre findo;

b) Ser negociante matriculado e ter casa.
importadora, bastando ás armas conimerclacs
a aoressntação dos respectivos contratos

• Web% extrahidos por cern ¡ao dos nana de
registro da Junta Commercial ou estariam coa-
stituidas legalmente nos termos do* decreto

434, do 4 de junho do 1801, quando for
nma sociedade ano:nona

c) Que fielmente cumpra' o ultimo ajusto
ou contracto, celebrado com o Governo, no
caso do já ter sido fornecedor ;

d) Ter caucionado, no corra do conselho
administrativo dessa companhia a importando
do 4003, para garantir a esignatura do con-
trato.

A recusa á assignatura do contracto por
pessoa que a elle tenha diroito em face da

. concorrendo publica a que se aubmetteu .
torna não idonea para futuras concurrenCias,
polo proso deixes annos.

As amostras o modelos•dos artigos poderão"
ser examinados desde já pelos licitantes na
Intencloncia.

A questa° de idoneidade dos proponentes
será examinada e julgada antes da abertura
das propostas o, estas serão apresentadas em
envelloppoo fechados tendo no exterior do
envelopo° o nome do proponente. •

As mencionadas' propostas serão -lidas na
presança do todos os concurrontes ou de seus
representantes legalmente constituidos.

No caso de não comparecimento do qualquer
proponento ou de sou representante legal-
mente constitnido, a apuração da proposta
correrá á 31111 ravelia.

03 proponentes preferidos ficarão sujeitos
por acudi° da assignatura do reth ido con-
tracto, para garantir a sua execução, ao
deposito -na razão de 10% sobre o forneci-
mento provaval durante, o anuo, Geando esti-
pulada como minium a caução do 2008000.

Esto deposito será feito, nesta companbia;
devendo o respectivo documento ser exhibido
no acto da assignatura do contracto.

Os concorrentes preferidos que não empas
recerom para firmar o respetivo termo do
contracto, porderão a caução feita para
garantir a sua assianatura.

No caso de ignaidado de preço entre dual
ou mais propostas será preferida a do propo-
nente que preparar por °meloso e secreta.
mento maior abatimento, sendo que verificado
novo empate, terá praferencia a do proas
isente que já estiver fornecendo, procedendo-
se á sorte 1 este não tiver concorrido. Não
serao tomatiao cm consideração quaesquer
Worms ,eu vantagens mão Drgvis.ta."1 qmte

- :	 •
edital, nem propoata que contiver apenas
offerecimento do uma redueção sobro a roo.
posta mais barata.

Pica reservado ao governo o direito de
annullar a•coneurrendia, caso os preços pe-
didos sejam superiores ao da base.

O preso moldam para entrega dos artigos
da.presonte concurrencia será. de 72 horas,
'a cortar da entrega do pedido feito pela
intendoncia desta companhia, cornando todas
as despesas do transporto por anta do forne-
cedor.	 •

Quartel da 13* Companhia de Metralhadoras,
em Juiz de Pó-a, 20 de abril de 1921. — Nilo
~Isto Guerreiro- Lima, aspirante a olaia',
secretario interino. • '

Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro
COkEURRENGIA PARA FORNECIMENTO DE FORRAGEM

•
E FERRAGEM

De ordem do Sr. coronel director o presi-
dente do Conselho da Compras doste Arsenal
faço publico que na sécio desto estatelaci-
monto, no dia 28 do corrente, ás 13 horas,
sorãe rticebidas propostas para o fornecimento
de forrag.em o forragem poro .os muares do
serviço, durante o corrente anno.

Os artigos, as unidades o os preços da base
são os seguintes:
Milho vermelho nacional, kilo 	 	 5291
Cravo para ferraduras. kiki  "	  ' 5;000
Ferraduras sortidas, uma 	  15470

Para ..babilitaçao a esta concerrencia cada
proponente deverá apresentar, além dasaaro-
portas. ao ores douto do Conselho, e até as 12
horas daquele dia, documentos que provem:

1°, que o proponente é negociante nratris
alado e tem casa importadora, bestando,
para as firmas comi:mareias a apresentação
do respectivo contrato social, extrahido por
certidão dos livros do registro da Junta COM*
mercial ou que oatá coestituida legalmente,
nos termos do decreto n. 431. de 4 de julho
da 1891, quando Rir uma sociedade anonymaa •

que o proponente pagou, como negoci-
ante especialista do genero de que • faz oke.
cto a concorrendo, impostos federaes e mu-
nicipaas da casa commercial, relativos ao ul-
timo semestre.. vencido;	 •

•3', que cumpriu fielmente o ultimo contra-
cto ou ajusto celebrado com o Governo, no
caso do já ter sido fornecedor;

41°, q03 caucionou, nesta repartição, a ini-
portancia de AOS, destinada a garantir a
.amignatnra do contracto.

O Arsenal entregará aos-concorrente; até
ás 12 horas do rearaido dia, as relaçõ:s dos
artigos, de modo que 03 proponontes sé *mons
cio" por extenso e por algarismos, seta
emendas ou raoneas, os respectivos .presno,
datando-as e assignando-as, .seudo a primeira
via.sobro o competente asilo,, outillsado. tia
fôrma do regulamento.

Os proponentes devem de plorar que se su-
jeitam, por OCCE33ii0 da assignatura do respe-
ctivo termo do. contralto, para garantir sua
execução, ao deposito de 10 si até o valor
de 50000$ o de n -ti sobre qualquer escama
da mesma importando, calculada sobro o for-
nachnonto provo-sol durante o anuo, não
podendo. todavia, a retiaida canção ser infe-
rior a 1:000$0,30,

A recusa á auiriatnra do connaaato, além
disso, tornará o concurrenae não idoneo para
futuras °ou:mi-renda% ire° prazo de toes
andas.

,As mercadorias Inalo entregilas dontro
do tresdias, contados doa entrosa da requi-
sição.

As quantidades dos anjos não são deter-
minadas por ser ininosstvoi prever as noceso
Modes do estabelecimento.

No caso de iatrattado de preços entre duas
prnostas será preferida • a do. Ucitante que.

*Cominando do 1° Corpo de Trem

VENDA DE ANIMAES

De ordem do Sr. tenente coronel commaaa
dante, faço publico que serão vendidos em
hasta pulada, no eia 28 do corrente, ás '10
&asas, neste quartel, dezoito cavalloe julga-
dos imprestaveisspara o serviço do Exercito.

Quartel na Vila Militar, 8 do abrir de 1921.
—Pedro Gomes da Silva, 1° tenente ajudante
o secretario.

•nn•••111

Directoria de Sande da Guerra
ECNCORÇOs FARA IMDICOs E 'ETERIZAMOS DO

EXBERGITO

De ordem do Sr. general director de aonde
da Guerra, faço publico que, para 'constitui-
réna as meias examinadoras dos concursos
acima citados, foram designados 03 seguintes
ofikiae.s:

Para o de medicas: Tonente-coronel graduas
do medico D. orthur Lobo daSilva, major me-
dico Dr. Alvaro Carlos Touriobo, capitão toes
dico Dr. Murillo de Souza Campos, IP tancatea
niediros Drs. Paulino Bamellas e Bobava'
Cordeiro do Parias.

Para o do veterinarios: Major medico Dr.

Manoel do Marsillac Motta, capitão medico
Dr. José Antonio Ca-fazei 1°1 tenentes vete-
rinatioz Leopoldino Ouramos de Almeida. Duro
vai Carlos dos Reis o João Conto Telles Pires.

Si algum candidato tiros- suspeiçon a allegar
contra um ou mais membros das mesas, de-
verá apresentar a sua. reclamação escripta,
motivada e dirigida ao director do Sande da.
Guerra no prazo do oito dias.

Directoria do Saude da Guerra, 20 do abril
do 1921.—Dr. Alfredo Ateadas Redro, coro-
nel, chefe do julgamento.

memene~~~~~~4

Miniaterio da. Viação' e °broa rtig
Nicas

loerecteda -Federai das Estrada&
• (Intendendo)

COICumunacm roa A M3D1 DE 290 TONELADÁS
DE FERRO "ELE() EXISTENTES NO3 DEPO5ITO3 DAS.

. ornai:mi DE. POETA DA MIEN ESTRADA EU
, /ERRO agi& & MINIS

De ordem do Sr. Dr. inspector foderalda,
iradas, de acebodo cem a autorizaaão •cocso -

propuzer por eseripto o secretamente mai.*
abatimento; verificado novo empato tora
preferencia a do negociante que já estiver
fornecendo, proccdondo-se á sorte si este tiver
concorrido.

Não serão tomadas em consideraçãoquaeso
quer °Certas de vantagens saio previstas no
presente ,odital, nem as propostas que contive-
rem anonas o ofibrecimento do uma reducção
sobro a propostaanais barata.	 •

- Ao Governo fica reservado o direito do an•
nullar a presente concurrencia; caso os paços
sejam superiores aos da base.

Si o proponente ou seu representante legal
não comparecer á apuração da proposta en-
tregue, essa correrá a sua revelia. -

Os proponentes sujeitar-se-hão a todas as
demais condiaties, nos termos previstoi
instrucção approva da por aviso do Miniscerio
da Guerra de ai de dezembro de 1917, publi-
cados no Boletim do Exercito a. 140, do 5 do

. janeiro de 1918.
A Secretaria do Arsenal prestará aos In.

toressados todas as informações do que pre-
cisarem, nos dias uteis, das 10 As 15,30
horas.

• 'Secretaria do Arsenal de Guerra do Rio de
Janeiro, 24 de abril do 1921.—Antonio Soares
da Rocha, secretario.

o
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unte do aviso do Mintsterio da Viação e
Obras Publicas n. 730 do 28 do outubro .de
t020, faço publico que (is 14 horas do dia 26
do abril do anuo de 1921, na intendi:nicas
desta inspectoria á praça Masa numero 10,
SUO recebidas propostas para a cempra de
ferro velho o imprestavet,existente nos
tos das officinas na Ponta da Areia, da Es-
trada do Ferro Bahia e Minas com mu poso
approsimado de 290 toneladas, sob as sesuin
tas condições:

Primeira-As propostas devem'Ar apresen-
tadas em duplicata sem emendas nem rasas
ris, devidamente soltada a primeira via e
sanhas assignadas pelo concorrente OU sou
presentante legal, dentro de um envolucro fe-
aliado e lacrado com a declaração, por Rira,
do assumpto e do nome do proponente. Esto
~aluara devo ser acompanhado de um ou-
tro nas mesmas e; • iiçten3 O contendo os do-
cumentos do idoneioade do coneurranto.

Segunda—No acto da entrega das proposta,
os proponentes deverão exibir o recibo da
caução do 1:000S feita no Thesonro Nacional,
mediante guia axpedida pela secção do con-
.abilidade desta inspectora, caução esta que
servirá para garantir a assignatura do cona
tracto de compra do referido material. o que
reverterá para os cofres do Thcsouro Nulos
pal. se o proponente preferido não otfectuar
o pagamento dentro do prazo estipulado na
condição IX, ficando então nulla a venda do
ai/adido material o sem direito a reclamação
do qualquer especai, o concorrente ascos
thido.

Terceira- Todas as despesas acasaladas com
o transporto, carga *o descarga etc. do alias
sfido inirerial, que se acha nos deposites da's
dilatas na Ponta da Areia correrão ()whists
vamente por couta do proponente preto-.
rido.

Quarta — A coneurrencia versará sobre O
preço em róis por tonelada de 1.000 kilo-
gramma.s, cabendo a prekrencia ao signa-
tarja da proposta com (Morta a praça mais
elevado, por minima que seja a ditrerença
entre ella e qualquer outra.

Quinta— Depois de julgada a idoneidade dos
proponentes serão annnnelados dia a hora
para a abortara e leitura das propostas, que,
antes de qualquer decisão, serão publicadas.
Q luspector reserva-se o direito do annullar a
presente concurrencia, caso assim convenba
aos lutaremos da União.

Sexta— As propostas não poderão ter senão
uma formula do completa submissão a todas
as clausulas do presente edital.

Setima — Não so tomarão em consideração
quaosquor airadas do vantagens não previstas
nO presente edital, nem as propostas que coas
tiverem apenas &fartas de vantagoin sobre a
proposta mais c/evada..

. Oitava — No caso de absoluta egualdado
entre propostas terá preferencia a que atra-
tentar preço mais vantajoso em conenrroncia
dó desempate. Toda o qualquer proposta que
não eativer inteiramento de acabado com o
ddital não sorá tomada em consideração.

. 9.1ona — O proponente escolhido, desde que
receba aviso desta iuspectoria, deverá ene-
duar no Thesouro Nacional, mediante guia
fornecida pela Secção do Contabilidade desta
'ameigaria, o pagamento correspondente á
290 tonoladas do ferro velha, dentro do prazo
do 20 dias, contados da data do aviso desta
iasijeotoria.

Docima esses se verifique a existo:tola de
quantidade su•e •Sor a. 290 toneladas o 'propos
atente aceito •terá adquiril-a, mediante o
alagamento do Oxe3slo. pelo mesmo preço uni-
(ano, e caso se verifique a existencia do

ntidade menor, O Corara° restituirá a
6TP:iça Paga. -

Dadinia p saneira -- Esta insmetoria, ã de-
pois ao satisfeita a contli0 1C, prov•lenciará
sobre' a entrega do .natc rial ao proponente
accoi to .

-Dorinia sesurcla — Toda a proposta com
preço Menor a (104) com :ris o kilo não soei.
tomada nnt	 ronsideraçn.o.	 .	 .

flio do Jant,:ro, '23 de março de 1021. —
Abro r. Lima /ator.

•••nnn•n••

Estrada de Ferro Central do Brasil

CONCURILENCIA PARA A VENDA DA ESCOLILA
DAS ESCORIAS DE CARVÃO, CAZOLINA
PISE DAS USINAS DE 0Az DE 0. DI000 C
BABAM' DURANTE O ANATO ou 1921,

Coneitrretteia n. 73

1)0 orde.m da diréctoria. Moo publico
qua ás 13 horas do dia 14 de maio de
1921, na lett:Meneia desta estrada, na
Estação blaritima, serão recebidas pro-
postas para á compra da escolha das es-
corias de carvão, gazolina o pisca das
usina de gaz do S. Dloge o Babará.

A concurrencia versará sobre o preço
em reis, por unidade de material, que
para as escorias será a tonelada me.
trica4 Para a gazolina a lata de 20 li-
tros e para e inx.e a quartola de 200 lis.
tros.	 •

As ;repostas, que devem estar devia
(lamente saltadas, dotadas e assignadaa,
com a indicação das respectivas real-
denciaa, serão entregues, em duas vias,
em envolucros fechados, com a declara-
ção, por fdra, do assumpto e do nome do
Proponente.

Esse envolucro, deve ser acompanhado
de um outro, em separado, contendo
todos os dominados que possam pro-
var a idoneidade do proponente, com-
prebendendo-se, entro elles, os recibos
tio quitação da ultima coitada dos ira.,
Postos a que estiver sujeito.
• No acto da entrega da proposta, o

proponente deverá exhibir o recibo da
caução do 100e, em dinheiro ou em ti-
tubos da divida publica federal, pré-
viamente feita na thesousaria desta es-
trada, para garantir a assignatura do
contracto, caução que reverterá para os
cofres da mesma estrada, si • o propo-
nento preferido recusar-se a. assignar o
respectivo contracto, dentro do prazo
do seis dias, contados da data da en-
trega do ronvito que lhe fôr expedido
para esse fim.

A questão da Idoneidade dos propcm
alentes será Julgada e examinada pré-
viamente, antes de abortas as propott•
tas.	 .
•As Propostas cujos, autores não tlive..

rom sido considerados idoneos não se-•
ruo abertas.

Depois do julgada a idoneidade dos
proponentes, serão marcados o dia e
hora para abertura o leitura das pro-
postas, que, antes de qualquer decie
são, serão publicadas.

A estrada reserva-se o direito de an-
ormar a coneurroncia, caso assim con-
venha aos seus interesses.

As propostas não poderão conter sia
orlo uma formula . de completa submis-
são a todas as clapeuias deste edital, e
o preço conforme 'ficou estabelecido.

Não se tomarão em consideração
quaesquer offertas de vantagens não
previstas neste. editai, nem as Mimos..
tas que contiverem apenas o offereci-
mento de aumento de preço cobre a
Rreposta mais alta....

No caso de absoluta igualdade entra
propostas, lona -preferencia a que apre-
sentar praça 1Pshig araulajoe.o no dess
empata.

Toda e qualquer proposta quo não es-
tiver inteiramente de accórdo colas este
edital afta será tomada em considera-,
afio.

As condições para o contracto serão
as seguintes:

I — As notas dos pesos da escolha das
escorias o. numero de litros de .gazolina
e pixe digriamante retirados, serão tos
madas pelo encarregado da usina.

Essas notas serão enviadas ao sub-di-
reator da divisão que, nos primeiros dias
tio cada mas, ~atter& ao sub-director
dá 3' divisão a nota da quantidade total
e respectiva importancia relativa ao mez
Vincido, para que este providencio sabre
o pagamento por parte do c,ontractante,
na thesouraria da estrada, até o dia
10 deita° ma.

•II — O peso médio de cada metro
cubico de escolha do oscoria do que tra-,
ta o presente contracto é de 502 kilos
grammos.

117 — Para garantir a execução desta
contracto, será depositada na thesouraria
da estrada* á quantia de . (:0008 (on
menor importasicia, conforme juizo da
directoria, attendendo ao ponto do reti-
rada a que o contracto se referir). em,
dinheiro ou em titulas da divida publica
federal, que será revertida em favor dos
cofres da estrada no caso de rescisão em
virtude de falta de cumprimento de
qualquer das clausulas deste contracto.,

IV —E' facultado á estrada o direitd
de utilizar-se do material contractados
quando necessitar para o seu serviço.

IV — E' facultado á estrada o direitd
rescindir dto contracto si julgar que
retirada não esteja sendo feita do ma-
neira conveniente.	 . .

VI — Pica vedada ao contractante
transferencia: deste contracto som autoi.
Pinção prévia da directoria.

VII — A falta de cumprimento do
qualquer clausula deste contracto
ta o contraetante a uma multa de 100$,
si não preferir a directoria a rasgada
cIo contracto, por simples aviso ou noti-
ficação, independente de acção ou In-a
torpallação judicial, com perda da caução,
O sem que assista ao contractante direito
a reclamação de espade alguma.

Secretaria da Estrada de Perro Central
do Brasil, 22 do abril de 1921. — O se-
cretario, Mocieciano Condido de Voseou-
Unos..

Repartição de Aguas e Obras Publicas
CONCURRENCTA PARA o voar/nanam De numes

DE FERRO FUNDIDO PARA AS REFARAVIES A FAZER
. RAs UNHAS ADDUCTonAs Do SERMO DE ABAM-

CIMENTO DE AGUA A camas FEDERAL

De ordem do Sr. director geral, faço pus
blico que no dia 29 do abril do corrente atino,
ás 13 horas, na séde da Repartição do Aguas
o Obras Publicas, á rua do Riachnelo n. 287,
serão recebidas propostas para o fornecimento
do 40 vilelas de ferro fundido do 02,99 do
diametro interno por 0'2,40x0a,04 ao preço
maximo de 600$ e de 20 ditas de 0111 ,89 de dia-
metro interno por 02,40x02,035, ao puno
=alma de 540g cada uma, de accbrclo cora
os types encontrados no escriptorie da 2' dis
visão, á rua do Diachuelo n. 287. -

I
As Propostas deverão ser apimentadas em

duplicatas, sem . emenda, sem raztuw, devi-
mente soltada a ia via c ambas datadss e

DTARIO.	 • Ábrit” dé Y921
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VIII
A dilYercina do preços dos artigos comova-

dos fiara do contracto, no caso previsto na.
condição anterior correrá por conta do for-
necedor que os mesmos deixou de fornecer ou
substituir, dentro do prazo citado na referida
condição, sendo essa differença bem como as
multas, deduzidas da primeira conta que do
°Aludido fornecedor baia do aer processada,
ou da caução do contracto, no caso de não
haver contas a processar.

IX
O contractanto que incidir nas penalidades

previstas na condição 7°, por mais do uma
vez, dará motivos a que o contracto seja re-
scindido pelo director geral. revertendo a
caução á Fazenda Nacional, rescisão. essa que
poderá ser feita independente de mterpollação
judicial.

X

Os op tions propostos deverão obedecer riga-
rosamonio ao estipulado no presente edital.

XI

No caso de absoluta igualdade dc preços
entre um mi mais concursentes, será prole.
rido aquilo que propuzer fazar maior abati-
mento.

XII

A Repartir> se reserva o diréito do não
arceitar nenhuma das propostas ou de annul-
lar a concu Tendia. A não acceitação de qual-
quer ou de todas as propostas não dará direito
de reclamação posterior a nenhum dos eon-
current0S.

XIV

Não serão tomadas em consideração qua0s-
quer olfertas o vantagens não si 'cristas no
edital, nem as propostas que contiverem ape-
nas offerecimento do reducçáo sobro a pro-
posta mais barata.

XV

Todas as propostas deverão contar preao3
em moeda nacional o os prazos contidos na
clausula VI poderão ser prorogados pelo dire-
ctor geral em caso provado de forca maior,
até o maximo de 30 dias.

Secção do Expeilionte da Repartição
Aguas o Obras Publicas, 13 do abril de 1921.
Pelo chefe da secção, Luis dos Santcs Barata,
20 escripturario.

Miaisterio da Agricultura, Industrio
e Commercio

Posto Zootochnico Federal em Pinheiro

XIII
As propostas não poderão conter senão urna

formula do completa submissão a tedas as
condições do prosento
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assignadas polo conourronto ou seu reoreson-
tante legal, dentro do involuero fechado o
lacrado, com a obrigai-aio da cotroga dos • ar-
tigos no Annoxarifado da Estrada do Forro
lhe fi'Ouro, na Ponta do CajtI.

fl

" O involucro contando a proposta domai. ser
acompanhada de uru outro, tombem fartado
o lacrado, em que reunirc cada coneurranto
os sous documentos do idoneidade, provando
estar quites dos impostos federaes c munici-
paus o nollo incluindo o conhecimento do de-
posito da quantia do OOS, feito em moeda

• norronto ou em letras, do accordo com o dis-
posto no art. 30 da lei n. 2.98, do 2S do
agosto do 190, conformo determinação con-
tida no aviso n. ba l datads do 11 de outubro
do 1913, do alinistesio do Viação e Obras Pu-
blicas. deposito osso feito no Thesouro Nacio-
nal. inechanto guia cape lida pela Secção do
Expedionto. Esta quantia servirá unicamente
do caução para garanfir a assiguatnra do
contracto, visto que o concurrento ou con-
correntes preferidos terão do fazer uma
outra cato> do 10 da importando total
do fornecimento que lhos couber, sendo
aquollo primeiro deposito rostiluido logo apóo
a assinatura do contracto, salvo o de que se
recusar a Cumprir CSJa formalidade, que
perderá em favor dos cofees- publicea.

Os depositai dos conourrents2s não profe-
ridos sor-lhe,:ohão restitsidoa.

A eaução corraspondento aos 10 ",5 do valor
total do fornaciumnio, do que trata a con-
dição os , Ó feita para garantir a fiel obaer-
vencia do contracto o pagamento das multas
3 que dor logar o mesmo contracto.

• iV
T0303 OS involucros deverão ser entregues

no dia noireado para coacurrencia, ás 13 ho-
ras, guando na presença, dos intoresswios ou
soas ropresainantes logaes, serão abertos em
primeiro logar os que contiverom os do-
cumentos de iioneidade e. logo após, os (jun
encerrarem as propostas dos que furem jul-
gados idoncoa pala coram:o:o° do esneelona.
rios da ropartição, designados polo divo tor
geral, propostas que seroo liclaa ápr000rção
que forem sondo abertas.

V
As preço tas dos corieurrentea, não juiza-

405 Mouca lhas serão restituidas
tomento. Os conourrentea rubricarão as pro-
postas um dos outro, sondo as segunda; vias
enviadas ao Di2rif) Offlaial e nelle publicadas
na integra.

VI

03 artigos de quo trata . a presante con-
currencia deverão sor farneehlos peio con-
tractanto á medida que lhe forem aproam-
tadas as guias de compra relativas, cada uma
ã quarta parte do fornecimento, dentro do
prazo de IS dias, sondo que a primeira guia só
poierá ser apresentada te dias após o registro
do contracto no Tribunal do Contas. De sorto
que o fornecimento total deverá estar comi-'
cluido dentro de 70 dias após o registro no
Tribunal do Contas.

Os artigos que forem recusados deverão ser
sobatituidos dentro do prazo de 10 dias.

VII

. No caso de não gcr satisfeito poio contra.
etanto o fornecimento dentro do prazo estipu-
lado na con.iição 6', ficara o mesmo sujeito á
multa do 30 e. sobre o valor dos artigos que
deixou de fornecer ou substituir, multa esta
imposta pelo director gemi, sob proposta do
chefe da 24 divisai), podendo, a repartição em
Caso de roincidoncia, comprar o artigo inde-
pendente de =Cacto L valgucr parto,

EDITAL

DO ordem do.Sc, director o em cumpri-
mento ao disposto no § 1 0 do art. 98 da lei
n. 4.242 de 5 do janeiro de 1921, faço pu-
blico CRIO Va0 ser encornmendados á firma
Dias Garcia Si Comp., estabelecidos á rua
Visconde do Inhauma ns. 23e 25 no Rio de Ja-
neiro, os objectos abaixo descriminados, por
se verificar sor a proposta mais vantajosa.

1.00 kilos do carvilo para forja do $203
O kilo.

100 rauouras do piassava reforçadas, ro-
dondas a 28000.

73 caixas do kerMene a 338500 cada ama.
Secretaria do Posto Zootechnico Federal

em Pinheiro, 18 do abril de 1921.--0 seera)
tarjo, loa° Cer_gueira fiCi3 SilUZ.

Diyectoria Coral do Serviço do Indu3tritt
Pastoril

Fm cumprimento ao disposto no art. 68,
S1 1° da lei n. 4.212, do 'S de janeiro illtini6,
thoo publico que esta Directoria Geral voo
adquirir dos Srs. J. L. Costa 61 Comp., esta-
belecidoa á rua da Quitanda n. 10a, o material
abaixo :

)12 pastas com cada raos, moa GS 	 72S073 1

.70$090
I tinteiro de bronze com duas

patsitialtadge couro para condueção
de papei 	

I tinteiro nickelado (duas tintas) 	
3 tinteiros americanos com duas

tintas, uni 20S. 	 	 G0S000
I pasta do couro para cima da

' mesa 	
6 caixas do papel carbono “Segu-

rata», ca	 1038000ixa 18a
1 livr6 de accôrdo com o modelo	 208000

12 caixas de grampo, como a
amostra, urna 35 nGL000

Total 	 	 321.5000

Rio do Janeiro, 11 do abril do 1021.—Mario
P. secretario, pelo Sr. director
geral.

Instituto Bio1:.gico do Defeso Agricola

EDITA!. DE ENsr.n g l,ÇXO mna o CONCUR e0 tv)
CARGO DE áSti.sTEFTE DO SUiVrço DE mis-
TOPATUOLOGLI

Devendo ser przienenido, por concurso, O
cargo do assistente do serviço do P/sytopa•
tholosna. do Instituto Biolo,gico do Defesa
Agricola, está aberta na secretaria deste
Instituto, no alitii4terio da Agricultura a ias-
cripção para esse concurso.

Do accordo com o qno disp5e o art. 40 do
regulamento na secretaria do Estado da Agri-
cultura, O prazo para a inscripção sOrá do
3t) dias, contados da data deste edital, pio é a
da primeira publicação do Diario Opicint.

Poderão se inscrever todos os brasileiros
maiores de 18 anuas e mono-es de 40, exiins
bindo provas do capacidade phys:ca e bom
Comportamento, devendo os candidatos terem
satisfeitos as exigencins da lei do servh:o mili-
tar.

De accordo com o que dispõe o regulamento
do Inst:tuto om sou art. st, em iguadado do
condiçaos, serão preferidos Os profissionaes do
ogronoinia.

O concurso constará do tres provas: pratica
(eliminatoria), escripta e oral.

Para maiores esclarecimento, po lerão os
candidatos se dirigir ao Instituto Biologicod.
no Ministerio da Agricultura, todos 03 dias
uteis, das 11 ás 16 horas.

Instituto Biologie° do Defesa Agricola, Rio
de Janeiro, 11 do abril de 1021.— Canoa MO-
retro, director,	 (.

,SOCIEDADES ANONYMAS
COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALGODAO

E OLEOS

Sociedade anuamo com sedo nesta cidada
WettlinUilA PRELINIINATt DE CONSTITUIÇad

DA COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALGODÃO
E oLros, sociortario ANoNYonh com atroa
NESTA °IDADE

Saibam quantas esta virei QUO
onno do nascimento dei Nosso SenhoD
Ifesus ehristo do mil . novecentos e vintd
o um, aos quinze dias do mez de março4
nesta .cict,Ide _do _BIT dá Janeiro. em me3i
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cartones 'perante Mira tabellião tosiVaa
moeram como. outorgantes o reciprocas,
mente outorgados:

1, Troiano Sab.ola Tirito do 'Medeie
ros, cidadão brasileiro, maior., casado,
induetrial, domiciliado nesta cidade, coza
'outorga de sua mulher D. Olympia Cure

-a-alho de Oliveira aledeiroe, representada
nesto acto por ECU bastante procurador
.Otavio Barboza Carneiro, brasileiro,
maior, casado. engenheiro, residente nes-
ta cidade, conforme os poderes de proa
tunação lavrada nestas AMAS -no látO
i.394 a. fl. 41;

ta, Tramo do .Medeiros & Comp.., ao-
ciedade contrnercial em -commandita Por
aeções, estabelecidos nesta -cidade, com
escriptorio á rua de S. José n. res.
presentados neste acto por seu sooio goe
rente Triehmo 'Sabota Viriato de iStee
-deiros;

3, Dr. João Teixeira Soares, -braeileiro,
maior, casado, engenheiro, residente
nesta cidade;

4, Dr. Pedro Nolaeco Pereira da
Cunha, brasileiro, maior, viuvo, enge-
nheiro, residente nesta .cidade;

5, Afonso Viseu, brasileiro, maior, -.ca-
sado, commerciante; residente nesta eia
dado;

O, Commendador José Martinelli, Ata.
Bano, maior, solteiro, capitalista, reaja
dente nesta cidade;

7,.Dr. João Augusto Cear de Souza,
brasileiro, maior, viuvo, engenheiro, ree
eidente nesta cidade;

8, Dr. Tobias Correa do Amarai, -brade
loiro, maior, casado, engenheiro, reale
dente nesta cidade;

0, Dr. :Jorge Dutra da Fonema, brada
adro, maior, casado, engenheiro, reei,*
dente nesta . cidade: .

te, °devi° Barbosa arne4ros noa
Meado; todos residentes nesta cidade;

44„ Henrique Yox Drummond,. engem
tobeiro, :brasileiro, maior, -casado, noto
dente mo Recife:

12, .Oscar Kaieger PicineL, industrial,
brasileiro, -casado. residente 20 Recife; _

13, John Crashley, inglez, maior, viu-
roo, •commerciante, .reeidente mesta eia
dade;

14, José Camara, brasileiro, maior. ca-
gado. :engenheiro, residente em Limoeiro
[(Pornardbuco);

15, Mario do Oliveira, brasileiro,
'Maior, casado, engenheiro, residente em
&toé, na Parahyha: •

16. Umberto de Albuquerque Camara,
brasileiro. maior, casado, agronomo. re-
eidente em Altinbo (Pernambuco);

II, Olavo Nogueira Baptista, brasi-
leiro. , inter. solteiro, commorciante. re-
'aldeota -no 'Recife, todos estes renresen-
tadoe por Otavio Barboza Carneiro, nos
Lermos dos instrumentos de proenração
zwieectivemente de O de -fevereiro de
I1Ç420. dos 11°. 126, o 438 outorgantee e
butoreadoe e do 17. 42 e 14 de fevereiro
do 4920 dna 44°, no, e 46° outorgantes
e outoreados o ano finam registrados
nesta data no comodente livro deste
icariorio; as Pregionfes pessoas
da,* ewb" mim tabellião o das testemunhas
iadegnto 1mo-bendita e aesignades, que
Lambem conheeo do doe deu fé, 'bani
tomo do me haver eido dietribnida cata
aiseriptura pelo bilhete que fica archi-
içado.

E mi presença das moinas testemu-
nhas :netos -outorgantes o reiprecamente
tuntorgsdos me :foi dito:

44 nue, *haviam convencionado como cons
kenetonado tem formar entro si uma so-
biedede anonyma sob 11 denominação do
esompanhia lAdustrig de Algodão o Dicas*

para a exploração 'da cultura, 'beneficia.
monto e .prensagem do 'algodão, •-o aproe
a-oitamento industrial dos seus stib-proe
duetos e para o fabrico dos salcos vogo-
toes em gorai, a qual se regerCt paios -as..
.tatutos que se seguem:

Estatutos da Companbia Industrial de
Algodão e (Mos

081E070

1.° O objecto da companhia 6
promover o • desenvolvimento da cultura
do algodão no Brasil, beneficiamento 44
prensassem deste iproducto, o aproveita.
mento das reepectivas sementes para o
fabrio.o de oleo e seu refino, e, como in-
dustrias annexas, onde convier e quando
fer °oportuno, a producção -mime Te--
sobes de outra qualquer cremei° y .o
aproveitamento doe sub-productos des.:
sus industrias. •

§ 1.° Para realização do seu objecto a
conmanbia toma a seu cargo e assumo
a 'responsabilidade da execu4Ao dos
ajustes e contractos que celebrou o en--
,genheiro Troiano gabola Visitais de Me-
(leiros: a) com o Governo Federal em G
do, maio o 17 de outubro do 1918. VA
virtude do decreto 12.984 de '24 do
abril de 1918, em 12 de dezembro, de aos.
ardo com o decreto n. 13.326, de 1,/
de dezembro de 1918, e em 1 de junho
de 1920, nos tornam do decreto numero
14.179, de 49 de maio de 1920.; b) com
D Estada *de Pernambuco, em 7 de fe-

svereiro -de 1918, com o Estado da Para-
hyba em 22 de novembro de 1918 e com
o Estado do Ceará em 24 do marco
do 1919.

.§ 2 9 Esses ajustes e contractos, aio
eecerdo icom a autorização ,nelles cozi-
tida, são transferidos á companhia com
todos os seus direito, vantagens e obri-
gações, o bem assim ias terrenos e bem-
leiterias adquiridas pelo •dito contra-
ctante para -o -estabelecimento doe esta-

es , experimentaes e usinas de benefi-
ciamento do algodão, de que tratam os
mesmos, os quaes ficam .ineorporados ao
capital da companhia pelo valor do deus
mil e quinhentos contos do reis (réis
2.590:0000000), verificado -previamente

-este ;valor por perito.s e approvado -o
laudo pelos -accionistas.

§ 3.° São igualmente transferidos
coffithanhia todas as bemfoitorlas, ser-
viços, construcções, machinismos e ap-
parelhos, meteria% diversos, bens semo-
ventes e outros quaesquer adquiridos
para execução dessce contractos, quer
com a importando do emorestisno de
2.800:000$ (deus mil e oitocentos coa- •
tos de reis) concedido pelo Governo Fe-
deral. quer .com dinhieros suppridos pa-
ra esse fim por TraJazio de Medeiros
6: Comp., os quaes serão paeos polo seu
custo exacto, aecraseido sámento das
commisaões do conipra e dos juros (lis-
tendidos.
s§ 4.° Além da execução destes ajustes

e contractos e realização integral do
proeramma nelles traçado, -a companhia
podera installar o explorar, segundo o
Indicarem 08 circumstancias e convier'
aos seus interesses, outras •uaosquer
industrias pertinentes ao seu 4:lento,'
criar agencias e siewursaes nos Estados,
o nomear representantes com os poderes
necessarios no pais o no estrangeiro.

!suste
sert. 2.0 A companhia soconetitue sob

á fórum do sociedade imonyroa, sob a •
denominação de eCompanhia lududtrie
de Algodão e Oleosh

Art. 13.0 eCide da companhia é -a ti*
,(Itule do aio do Janeiro, estendendo-a
as suas operaç'ães a todo o 'Brasil.

/511120 DE .1711MC,10 co ANNO SOCIAL
• ret.: 4.° O prazo :de duração da cima
ilanhia 6 de trinta annos a cantar -da
-data da escriptura de sua constituição
-definitiva, podendo ser -esse prazo pro-
rogado por deliberação da assembléià
-geral. O anuo social será contado de -1
de abril de -cada anuo civil até 31 do
março seguinte, abrangendo o primeiro
armo o penedo que vise até o -fim da
março do 1922.

'..60111'llyiao Do c.sPrzet
'Art. D.0 O capital da coMparihia é de

-sete mil -e quinhentos contos do réia
(7.500:000,000), constituido da Termo
seguinte:
a) 'Valor dos ajustes e

contractas celebra-
dos 'pelo -engenhei-
ro Trajano Sabota
Viriato de Medei-
ros com a União
Federal e os Es-
tados de Pernam-

•buco, 'Portanto e'
Ceará, o valor das
terras o proprie-
dades isolo mesmo
adquiridas nos Es-
tados do nordeste
par a installação
das usinas, •essta.
çaes experiraentaeO
o depositos........ 2.500:000$000

b) , Valor das despezas
feitas 'por Trajanu
do Medeiros -& Co.
-na execução idos
alludidos -ajustes e
.contractos, com a
importação de mas
chinismos, apparee
lhos o znateriaea
diversos, seu transe
porte e installação,
bem assim oom 'a -
construção de os.

• -tições -experimene • .
(aos, usinas, faa
bricas, refinaria de
de oleie todas de-
vidamento comoro-
vedas o verifica-
das pelos louvados 4.750:000,000-

c) . Eubscripto em di-
nheiro  '	 •	 250:000c00o

§ É* Do capital subserlpto 1cm ni-
nheiro serão dedo logo realizados' doa
por cento o no fim do 30 dias mais qua-
renta por cento, para o peoseguimento
das obras em cOnsiruegão. O restallt0
será realizado a juizo da administraceice
por meio de chamadas ,de capitel com
quinze dias do prévio aviso, guardado o.
intervallo minimo do 30 dias do uma a
outra.

1) 2.° O capital será dividido -em 37.500
acções de 2008 (duzentos mil réis) cada
tona, nominativas, podendo ser converse
tidos ao portador uma vez que o respe-
ctivo capital integralizado- e assim c0n4
vier ao *legitimo possuidor.

CO'vr1/41ISSO DE ACÇUES	 - •
rATL. -6.° -tahlrão em corna:isso, inde-

pendente de • inierpellação Judicial, a*
aceõee cujos entradas não forem: erre-.
etuadas dentro do um sumo contado da
terminação dos prazos determinados noa
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Olhos do cbarnada • Estes avisos serão
p'nblicados no Diario Officio!, e em deus
«liados dos do maior eirculaeão desta
Capitar.

Será levado ao fundo de reserva
o capital realizado das acções cabidas era
emundas°.

§ 2° As anões cabidas em cominised
poderão ser reeraittidas.

§ 30 As quotas do aeffies em atrazo
encerilo juros do dez por cento (10 %)J

ao anuo em favor da companhia.,

'AUGISIENTO D1 APITAt
Mrh. 7.° No caso de aumento do ca..

pitai, 09 actuaes aceionistas terão pre-
tremia para a subscripção das novas
anões, na *proporção do numero que, ca.;
tão possuirem.

DISTRIBUIÇÃO DE mama
!Art. 8.° Os lueros liquides verificadoa

annualmento serão distribuidos da se-
guinto forma:

10 % no °dobo Para o fundo dei reá
serva. podendo continuar, ou não, esta
Contribuição, a juizo da assembléa geral
depois do attingir o fundo a 50 5) do
capital social;

10 % para o fundo de reconstituicão
amortisação do custo do material (edi-

fleios, installaçõee o niaebinismos). 00-
;lendo casa importancia ser utilizada nó
!Melhoramento ou aumento das instale
kaeões o na creação do novas.

O restante podorá ser distrihuido
como dividenda, " prninizo de qual-
quer deliberação da assembléia geral quó
determinará a porcentagem que a .seu
juizo deva ser distribnida á directoria o
seus auxiliares, na vroporeão por Ma
determinada, bom coroo as quotas que
akvarn ser reservadas para o seguro dos
amores ~laca on, ser levadas soja a lu-
cros suspensos. seja á esinstituição do
fundos para caixas de pensão aos opera-
rios retirados do SmtviCo por invalide
eu velhice o contra accidentes do traba-
Dle..

CoxsTrrtnçXo miá ASSEIDI.US
••21odo de deliberai'

;krt. 0.0 'As assombitSan 'gentes serão
formadas pefos accionistas que estive-
rem firscriptos COM) toes no livro com-
Detento da companhia, sendo as suas
noções nominativas, e, quando ao porta-
dor, pelos que as *houverem depositado
no eseriptorio da companhia Ires dias
antes da reunião.

Paragrapho unico. As deliberações s-
aio sempre tomadas por capital; cada
grupo do dez accl5es durá direito a uni
ei voto, mas os accionistas quo possui-
rem menor numero do acções poderão
putorgar poderes a outras para com as
4ccões destes formarem-se ou completa-
r:11-s° grupos de dez acetino.

coNvocAçao »As 4.ss3MDLL1s -•*".*
• art. 10. 'As assembtéa gepes ordiná-
rias, que 88 reunirão no seglindo trimes-
tre do cada anno civil, serão convocadas
aios termos da lei. As extraordinarias o
Serão por annuncioe em duas folhas dia-
rias desta'Capital com cinco dias de en-
tendendo, declaraado-so nos annuncios
10 COMIA da reunião. •

§ 1.° No caso de segunda ó terceira
;Sonvocação, por falta de numero legal,
~st o prazo de elmo dias para nova
reunião, seja a asembléa ordinaria ou.
lextritordanaria.

.§ 2.° Na terceira convocaçã'o poderá a
bsiemblda deliberar com qualquer nu-
mero quo: exceda de Ires, 11a0

directeses e os membros em exercido
4o conselho fiscal..

ADMINISTRAÇÃO SOMALI
Art. 11. A comppithia será adminis.).

trada por quatro directores, eleitos pela
•sembléa geral, que lhee fixará a re-

anuner.ação. Estos direotoros. poderão
nomear um superintendente o mar ge-
rentes e sub-gerentes iocaoà. O cargo do
superintendente poderá eêr exercido por
um director.

eArcelio hm
_Para exercer o togar de director 4

preciso caucionar com acções da com-
Panhia, as goma serão inalienaveis

'quanto não forem approvadas pela as-
sembléa geral as contas dos que tiverem
exercido o mandato..

ATTRIDIIIÇõES DOS DIRECTORES

Art. 13. A administração da empas
»ida se distribuirá nos cargos de presi-
dente, vice-presidente, thesoureiro o
.secretario. A' assembléa compete, na
vphição, a designação do presidente, atm
por sua vez designará, dos troa outros
directores eleitos, o que deverá exercer
respectivamente as funcções do vice-
presidente, thesoureiro o as de secreta-
rio.	 •

§ 1., Ao presidente, além da direcção
geral dos negocios o serviços da com-
panhia, compete a representação desta
em Juizo o fora dello, peranto quaes-
quer terceiros, sendo o unico competen.
te para receber citações.. •

§ 2.° Ao vice-presidente compete
substituieão do presidente quando esti-
ver na s"éde da companhia, o em parti-
cular a direcção dos negocios soda% de-,
peudontes do escriptorio no Recife, com
a autonomia necessaria para as opera.
ções cornmerciaes.

§ 3° Ao director thesoureiro cabo
direcção dos serviços financeiros da
companhia, a conservação dos bens so-
ciaes, as fornadas e prestações de contas,
e em geral a fiscalizaçção de todos os
gastos o Lambem a substituição do pre-
sidento ou vice-presidente nos casos dó
Impedimento temporario do um ou ou-
tro.

§ 4." Ao director secretario cabe a fei-
tura das netas, a organização o guarda
dos livros o do arcbivo da companhia, a
direcção dos serviços geraes do escripto.

a inspoceão, das succursaes. a substi-
tuieão do tbesoureiro nos vasos do im-
pedimento temporarió.

§ 5.° As funceões do superintendente,
dos gerentes o .sub-gerentes serão deter-
minadas pela directoria, responsavel. pe-
rante a companhia pelos actos dos MCS.
MOS,

DURAÇÃO DO MANDATO DOS DIRECTORES
Art. 11. O mandato da administração

será exercido por ires annos, terminan-
do quando for eleita a nova directoria.,

Paragrapho urde°. No caso de morte,
renuncia, ou não exercido do cargo por
mais do quatro mezes som licença da as-
semblea geral, do qualquer dos directos
res, os demais, do accordo com o conse-
lho fiscal. designarão um accionista pas
ra preencher o cargo vago at4 á reunião
da primeira ossembléa geral ordivaria,
que preencherá a vaga pelo resto do
tefrIRO do mandato do director substi-
tuido..

IIESPONSABILIDADo Sothit
Art. 15. Os instrumentos de manda-

to, contractos o titulos de responsabili-
dade da companhia deverão ser subecri-
pios pelo presidente ou quem suas vezes
fizer, ou nos seus impedimentos pelos

outros dons directores conjunctaanente,,
ou por uni destes e um dos gerentes on
inspector, e sem ter estes requisitos não
valerão, nem obrigarão a companhias •

ATTruntrIçõss DA nauscronts
Art. 16. Compete á directoria, alén1

dos actos do administração em geral, os
poderes de Compra o venda de bens mo-
veis, immoveis e semoventes perteneen-
tes ao acervo social, e os do transigir, re-
nunciar direitos, caucionar, apenhar e
hspothecar bons soemos.

CONSËLII0 riScat
Art. 17. O conselho fiscal se comporá dd

Ires Membros effeetivos o ires suplen-
tes, que substituirão aquelles nos seus
impedimentos. Podem ser membros do
colme/Iro fiscal pessoas que não sejam
accionistas. E' facultada a sua remição,
podendo a assembléa fixar-lhes rennine-
ração.

Art. 18.. Compete ao conselho fiscal.
além *das attribuições outorgadas ern lei
o nestes estatutos, o direito do convocar
extraordinariamente a assembléa geral
quando entender que °ocorram motivos
urgentes e a directoria se recusar a fr.-

,zol-o.

CAPITAL 13obtAts
Sabscriptores

Que o impila) social será conStitoido.
da seguinte forma:

a) subscrevem acções em dinheiro:
João Teixeira Soares, 5:0003 ou 25

neções;
Pedro Noiasco Pereira da Cunha;

11:000$ ou 25 noções;
Affonso Vizeu. 5:0006 on 2í actOos:
.T0s4 Martinniii, .5:00( IS ou 25 accCes:
Octavio Barbosa Carni%ro, 80:000$ 00

100 noções;
João Augusto Coser do Soun, réis

10:000/3 RU 50 ace5ee,
Tobias Corréa do Amaral, 25:000$ ou

125 acções;
lienriquo Drummond, 30:9003 ou 150-

acções;
Oscar Piquei, 30:0003 ou 150 twerws:
José Camara, 20:0003 ou 100 acçá6:
Mario de Oliveira, 10:0003 ou 50

acVatlusli:erto Camara, 10:0003 ou 50
aceões;

'Forge Dutra da Fonseca, 5:0003 ou
25 acções:

Olavo Nogueira Baptista, 5:0003 OU
25 acções;

John Crasblev. f):0006 Mi 25 aec5es:
/ft) subscrevem acriies em bens, cou-

SRS e direitos, Os incorporratores: --
Troiano Saboia Viriato de Medeiros,

2.500:000$, ou 12.500 acções, represen-
tando Os haveres com que entra para a.
formação da soctiodado, que serão dis-
oriminadoe o ~edificados poros 100v8-
dos nomeados para proceder á sua ava-
liação; o

Troiano de Me sileiros 4k. Comp., réi•
4,730:0008 ou 23.750 seções, represen-
tando importancias que adeantaram
para a execução dos contractos e Rjuste,
*transferidos á companhia, segundo o res
eultado da avaliação a que vão proceder
os mesmos louvados..

Iii	 5
AvALIM:MbMICAÇÃO	 Pasme PAHA

DOS AENR SOCIAES

Que para avaliação dos bens, causas ep
direitos, com que OS OCCiOrriSlOR 'Froiann



, -

8114 Sefruinda-felia. 
	

DIAIII0 OFFICIAL
	

gerir no 10,21'

Sabota Viriato do Medeiros e a Socieda-
de em commandita pr acções Trajano do
Medeiros & Comp., entram para consta.
tuieão da companhia, fica adiada a con-
stituição definitiva da mesma até que se
proceda a esta avaliação na fórum do ar-
tigo 17 do decreto n. 434, do 4 do julho
de 1891, e como louvados para ceie fim
os outorgantes e respectivamente outore
gados designam os Srs. Dr. João Au.
gueto (lesar de Souza, Tobias Corra do
Amaral e Ludgero Dolabella, aos gumes
aquelles acciornstae facultarão todas as
escripturas de compras de terrenos, os
termos de contractos e concessões a eer
transferidos á companhia, a escriptit
social de Trajam" de Medeiros Comp.
e quaesquer documentos de despesas e
elementos que lhes parecerem necessa-
rios para a sua exacta aproe Latão e Gaze

E por ao acharem O2.51112 justos e cono
tractados, dou fé, e me pediram que em.
minhas notas lhes lançasse esta escre.
ptura cujo selo proporcional deverá ser
pago na escriptura definitiva de consti-
tuição da companhia. Feita o lida ás
partes em presença elas testemunha
Leonardo F. Pinheiro e Antonio Bueno
de Campes, Por conforme estar, aceita-
ram e com estua amiguem perante mim
tabelião. Eu, Homero Silva, ajudante
juramentado, a escrevi. E eu, Alvaro Ad.
vincula da Silva, tahellião interino. que
a subscrevi. — Trajem S. V. de Medei..
vos. — Troiano de Medeiros tb Cosrep.—,
Oetavio Barbosa Carneiro. — Por pro-
curação, Octavio Bqrbosa Carneiro.
Jorge Dutra da Fonseca. — Tobias Cor-,
véa do Amaral. — Iodo T.
John Crashley.	 José Martinelli.
!Al(onso Viseu. — Iodo Augusto Cesur.
"de Souza. — Pedro Nolasco Pereira da
Cunha. — Leonardo 1'. Pinheiro. — An-
tonio Bueno de Campos.

Trasladado hoje. E eu. Alvaro Advir).-
eula da Silva, tabelião interino, a sub-
screvo e aseigno em publico e raso. Em
testemunho da verdade, etc. I-- Alvaro
Adv(neuta da Silva.

•
Deripture definitiva de . conetetuição da

Companhia (Industrial de Algodão
Oleos, sociedade anonyma com sede
nesta cidade

Saibam quentes esta virem flue no
anuo do Nascimento do N. S. Jesus
tehristo, de mil novecentos e vinte e um,
aos vinte e um dias do Ines de março,
nesta cidade do Rio de Janeiro, em meu
eartorio perante mim taberna°, compa-
receram como outorgentes e respectiva-
mente outorgados:

1) Trajam) Sabota Viriato de Medeia
aos, ~dão &asneiro, maior, rosado,
industrial, domiciliado nega cidade com
outorga de sua mulher D. Olympia Car-
valho de Oliveira Medeiros, representada
neste acto por seu bastante procurador
Octasio Barbosa Carneiro, , brasileiro,
maior, casado, engenheiro; residente.
nesta cidade, conformo ag poderes da
procuração lavrada nesta., notas, no livre
394 á fls. 49;

2) Trajam° de Medeiros & Comp., so-
ciedade commerciar cru commaadita por
ricçõee, estabelecidos nesta cidade, com
escriptorio á rua S. José 75, represen-
ledos neto acto por seu SUC IO gerente.
Trajeto Sahoia Viriato de aledoiros; •

3) Dr. João Teixeira Soares, brasilei.
are maior, casado, engenheiro, residente
beta cidade;

Laudo do avaliação

' Os signatarios deste laudo. esen'.:i'dos
pelos interessados na constituicão da
Companhia Industrial de Algodão e
Mos para avaliarem os bens, cousas e
(arrime com que o engenheiro Trajano
Sabota Viriato de Medeiros e a sociedade
em eornmandita por accees Trajano do
Medeiros & Comp., seus incorporadoree,

Preeõemese entrar Para a formação. do
capital social, depois de terem cuida-
dosamente examinado, quanto ao pri-
meiro os ajustes e antractos celebrados
pelo Mesmo: a) Com o Goverito Federal
em O de inalo o 17 do outubro dó 1018.
em virtude do decreto n. 12.981, de 24
do abril de 1918; em 12 do dezembro,
segundo o que estatutiu o decreto mi-
mem 13.320, do 1.1 . do dezembro do
1918, o em 1 de junho nos termos do de-
creto a. 14.179, do 19 de maio de 1920;
b) com o Estado de Pernambuco, em 7
de fevereiro de 1918, *com o Estado da,
Parahyba. em 22 do novembro do 1918,
o com o Estado do Ceará, em 24 do mar-
ço de 1919; bem como as escripturas de
compra de terrenos e heinfeitorias feitas
polo mesmo engenheiro para o estabele-
cimento de estações experimentaes, do
usinas centracs do beneficiamento de al-
godão o seus sub-productos, adento es-
pecificadas, e outros documentos o ele-
mentos elucidativo', apresentam 9 se-
guinte !atrelo:

anue.teao noa -em:Trama
f. 09 contractos celebrados com o Go.

verno Federal estabelecem: a) e au-
xilio petuniario de um emprestimo ao
cancessionario do 2.800:0008 (deus mil
e oitocentos contos de réis), juros de
O % (seis por cento) o reembolso em
10 (dez) OU4103, tornando possivel a
compra. o pagamento da maior parto do
material necessario á montagem das
!usinas; b) a isenção completa de di-
reitos, mediante o despacho do Minis-
terio da Agricultura, Industrie o COM-
meneio, para machinismos, apearelaos
utensilios neeesearios construção das
usinas; c) a isenção de direitos para
productoe. chimicos e vasilhames lumes-
series ao trabalho dos usinas o fabricas;
d) a concessão de fretes reduzidos ao
Lloyd Brasileiro para. os materiaes iam-
vontades para oonstrucção das usinas.t
Estes favores, levando-se em conta a
economia nos direitos do importadio do
material para a montagem das usina%
no valor de mais de $700.000,00, a re-
dacção de direitos para as meterias pri-
mas de custeio; as grandes economias -
feitas nos fretes maritimos e terrestres
do material para as usinas, as. vantagens
do emprestem° concedido, bem como a
faculdade da empresa poder emittir do-
henturee, estimamerros ae peritos eia
1.500:900$ (mil o quinhentde contos do
reis).*

2. A redução no imposto de expor.,
tacão para o algodão e settel sub-produ-
otos, nos Estados de Pernambuco, Pa-
rahyba e Ceará, constantes respectiva-
mente dos contractos de 7 de fevereiro
de 1908; 22 do novembro de tola e 24
de março de 1919, que os peritos atten-
temente examinaram, representa para a
empresa uma vantagem de duzentos a
tresentos contos do reis em cada Estado,
levados em conta os anus da manuten-
ção das estações experimentaes. 'Ia a
notar que na Parahyba a redueção de
imposto de exportação sobre o algodão
é menor que nos doire outros Estados..
mas a isenção de imposto. sobro o Ole0
ê completa. Estimara assim os signata•
rios que o vajpr dos centradas cele-
brados com os Edtaf.)as citados é de rêi$
030:0008 (seiscentos contos de reis).

'AVALIAÇÁO DOS TERREN08 E t3IMOVelè
ADQUIRMO$ PAO:N. O SERVIÇO

3.. O valor dos terrenos adquiridos
para a montagem de usines e estações
experimentaes, refinaria e éepoeitets do

4) Dr. Pedro A. 'Notam Pereira da
Cunha, -brasileiro, maior, viuvo; enge-
nheiro, residente nesta cidade;

5) Affonso Vizeu,, brasileiro, maior,
casado, commerciante, residente nesta
cidade;

O) (lommendador José Martinelli, falte.
liame maior, solteiro, capitalista, resi-
dente nesta cidade;

7) Dr. João Augusto Cortar de Soua,
brasileiro, maior, viuvo, engenheiro, re-
vidente nesta cidade;
• 8) Dr. Tobias Corréa do Amaral, hraw
Fiteiro, maior, casado, engenheiro, re-'
Mento nesta cidade:

9) Dr. .Jorge Dutra da Fonseca,
brasileiro, maior casado, engenheiro, re-
sidente nesta cidade;

10) °devia Barbosa Carneiro, já no.
meado; todos residentes nesta cidade;

11, etonrique Fox Drummond, engeo.
cheiro, brasileiro, maior, casado, reei-
dente no Recife;

12, Oscar Krioger Piquete industrial,
brasireiro, casado, residente no Recife;

13, John Crashley, inglez, maior, viu-
vo, commerciante, residente nesta cie
dado;

14, José Camara, brasileiro, maior,
casado, engenheiro, residente em Li-
moeiro (Pernambuco):

15, Mario de Oliveira, brasileiro,
maior, casado, engenheiro, reciclado cai
Sapé, na Parahe-ba;

ir, Umberto de Albuquerque Camara,
brasileiro, maior, caeado,. agronomo, no-
eidento em Alinho (Pernambuco);

17, Olavo Nogueira Baptista, bras.ie
toiro, maior, solteiro, commerciante, re-
sidente no Recife, todos estes represen-
tados por Octavio Barbem Carneiro, pelos
instrumentos de procuração respectiva-
mente de 9 de fevereiro do 1920, dulia
120 e 17° outorgantes, e do 17, 12 e 14
do fevereiro dos 14°, 15° e 16° outor-
gantes; pessoas conhecidas do mim ta-
belião o das testemunhas adoento no-
meadas e mit:nades, que tombem co-
nheço do que dou fé bem como mo ha-
'ver sido distribuida esta escripttuu aor
bilhete que 'fica archivado.

E na presença dos mesmas testemu-
nhas pelos outorgantes me foi dito que,
por escriptura publica lavrada nestas
notas, em data de 15 de março do cor-
rente anno, convencionaram a constitui-
est de uma eociedade anonyrna denomi-
nada Companhia Industrial de Algodão e
(leoa com séde nesta cidade, e com o
capital de sete mil e quinhentos contos
de reis. dos vaca duzentos e eincoenta
contos a ser realizado em dinheiro; que.
COMO os subseriptores o ineorporadores
da companhia. engenheiro Trajano Sa-
bola Viriato de Medeiros e a sociedade
em emotriandita por aeciies Trajano de
do Medeiros lt COMP.. ProPuzerain reali

-zar o capital respectivamente. de dous mil
e quinhentos e de quatro mil setecentos
• eincoenta contos de réis com bons. enu-
erle direitos. os outorgantes 'haviam
idesignado na fórum da lei troe louvados
para examinarem, verificarem e avalia-
rem toses bons, causas e direitos. e por
elles -lhes foi apresentado o laudo aqui
fielmente .transeripto, do teôr seguinte:



Segunda-feira. 2..re
	

MAMO °FRC:JAU	 abril	 1021 SUS,

do algodão que devem eu tra)lsfericlas
'ti companhia tiãO:

/. Estufai Experimental de Aninho
(annexa íi Usina de ea. Caetano, na Es-
trada de Ferro Central de Pernanibuéo).
O terreno da estação é constiuido por:'
a) pelo sitio da Fortaleza, municipio do
'Aninho, em Pernambuco, comprado ao
Dr. Tranquelino Rego de Oliveira e sua
mulher, D. Maria Alves de Oliveira, por
escriptura publica de 29 de dezembro de
1915, em notas do tabellião do Recife,
Frainelsco Cintra Lima; b) pelo sitio dos
Poços .Pretoe, desmembrado da proprie-
dade Genipapo, municipio do Aninho,
em Pernambuco, comprado por escri-•
pturas publicas do 22 de dezembro de
1915 em notas do tabellião Francisco
Citara Lima, do Recife, a Januaria Ma-
ria de Jesus e seu marido, Manoel José
da Silva; c) pelos sities Furna d'água
e Logradouro de Baixo, inunicipio de
Minho, em Pernambuco. comprado ao
major Manoel Francisco Pereira e sua
mulher por eseriptura publica do 25 do
outubro de 1916 em notas do tabelliâo

• de Aninho, Sr. Manoel Joaquim de Oli-
veira Juuior; d) terreno prnximo ao si-
tio doe Poços Pretos, acima nomeado,e do
qual está separado por um pequeno si-
tio do barão de Suaeauna, comprado a

Januaria de Tal, por oseriptura pu-
• blica da 31 de agosto de 1910, era notas

do mesmo (abelhão; e) o terreno no le-
gar denominado Travessa, municiplo de
Aninha, em Pernambuco, comprado a
Humberto Gamara. por escriptura pu-
blica de 6 de setembro do 1910, em notas
do mesmo tabellião; () os alhos de
Sant'Anna e Genipapo, enunicipio de Al-
Unho, em 'Pernambuco, comprados á
viuve D. Lotaisai Marcelo Fedi de Sá
Pereira, por escripture. publica de 3 de
novembro de 1917, era netas; do taberna°
do Recife. Joan Silveira Carneiro da
Cunha. Estes diversos sitio.e e terrenos
reunidos uns aos outros (salvo o com-
prado a D. Januaria de Tal que ilica
destacado e tem a área de 7 hectares),
constituem uma propriedade unica com
a área de GO (seiscentos e cincoenta)'
hectares. com diversas casas de moradia,
cercas. pastagens e outras bemfeitorias.
Seu valor, não ineluidos os melhoramen-
tos e bemfeitorias feitos posteriormente
para montagem da estação experimental,
é de 40:000$ (quarenta contos do réis).

U. Usina o • Fabrica de Oleo de São
(aetano, junta 6 estado de S. Caetano
da Raposa. da The (;reat Western of
13razil Railway Company Limited. O ter-
reno da usina e fabrica, situado no ter-
ceiro districto do munieipto de Camara,
em Pernambuco, é constituido: a) pelo
terreno fronteiro ao leito da dita es-
trada de ferro, proximo ao pato° da es-
tação, comprado a D. Ignez Leopoldina
do Azevedo Lyra, por escriptura publica
de 30 de outubro de 1917, em notas do
tabelliâo do distriche José Gomes dos
Santos Torres,* registrada em Caruartl,
em 22 de novembro de •917 pelo official
do registro João Paula Corrêa de Sá;
b) pelo terreno do 16 beacas de frente.
contiguo a este e margeando a mesma
linha forma, comprado a Manoel Fran-
cisco dos Santos, por escriptura parti-
cular, de 18 de novembro de 1917, re-
gistrada em Caruarú a 22 de novembro
de 1917; c) pelo terreno com 4 braças de
frente para a mesma estrada do ferro,
comprado a Joaquim Gomes da Silva,
por •cseriptura particular de 1 de no-
vembro de 1917. registrada em Camara
a 22 de novembro de 1917; dl velo

construida oo primeiro terreno)

comprada a Juatioo Nogueira Mello o
sua mulher, por escriptura publica de
26 de dezembro do 1917. em notas do
tabellião, registrada em 141 de janeiro do
1918 em Gamara pelo dito official de
registro. Estes terrenos o benfeitorias
reunidos constituem um immovel unia)
com a área de cerca de 3 hectares, no
qual foi installada a usina e fabrica de
oleo de S. Caetano: seu valor é de
10:000$ (dez contos do rais) .

UI. Usina e fabrica de oleo de Li-
moeiro do Norte — Os terrenos desta
usina, situados na cidade e municipio de
Limoeiro do Norte em Pernambuco, são
constituidos por: a) dous terrenos, um
á rua da Alegria, com sessenta o oito
palmos de frente e fundos que se acha-
rem, o outro á rua rarias Neves, com
trinta o cinco palmos de largura e fun-
dos que se acharem, adquiridos por es-
criptura publica de 8 do maio de 1920,
notas do taberna° publico Vicente Fer-
ror o Silva, adquiridos de Olegario José
de Oliveira e iPedro Francisco da Silva;
b) dons terrenos, situadas á rua Farias
Noves, com duzentos ("filmes e outro com
conto o eincoenta palmos do frente, e
fundos que se Uberem, adquiridos por
oscriptura publica de 27 -de • março do
1920, notas do mesmo taberna°, de Joa-
quim Pereira da Costa o sua mulher e
Sebastião da Mala Silveira; .0) terrenos
diversos adquiridos por onze instrumen-
tos particulares em datas do 14, 19 e 26
de fevereiro, 2, 10 e 14 de abril e 13 do
outubro de 1919, de Ilenriqueta Farias
da Costa, Rosalina Pereira de Oliveira.
Joaquim Manoel, Cimo Maria da Con-
08140, Anua Bezerra do Arruda, Joa-
quina Calixto de Barros, Bellarznino Pe-
r,oira de lativetree Domingos ;Baptista
da Silva Motta. Sevaria° e José: de Oli-
veira Cavalcanti, Sebastião de Oliveira
Cavalcanti e Joaquim Pereira da Costa,
todas na avenida Farias Neves, excepto
deus situados na rua da Alegria. Estes
diversos terrenos, todos foreiros do Pa-
trimonio Municipal. constituem um
quarteirão da cidade, limitado pela ave-
nida Para neves e rua Gonçalves
Ferreira, em um sentido e no outro por
Iuas traneversaes das quaos a primeira

sito da praça Dr. laandeira, tendo, no pri-
meiro, cento e sessenta e seis metros
em média de frente e, no segundo, cento
o quarenta e cinco metros. No pari-
metro deste quarteirão encontra-se en-
cravado, no canto da avenida Faria Ne-
ves com a rua que sabe da Orara Dl'.
Bandeira para Nordeste, um terreno
com 21 metros pela avenida Farias Ne-
TC3 e 48 metros de fundo, pertencente
a José Francisco Fidelis. Nos terrenos
pertencentes á usina acham-se compre-
bendidos os que pertenceram a Victor
Alves da Silva, Francisco Iria de Lemes,
Ernesto de Oliveira Cavalcanti o Fran-
cisco Vinca dos Santos; sua área é de
cerca de 2 aa hectares, e seu valor,
cornprehendida a concessão de passagem
do desvie da Estrada do Ferro até o ter-
reno é cie 16:000$ (domeis contos de
réis).

IV. Usina, fabrica de oleo e campo
de demonstração de Garanbans — O
terreno da usina e campo de demonstra-
ção de Garanhans, Estado de Pernam-
buco, foi desmembrado do antigo Campo
de Lavoura Secca e arrendado pela mu-
nicipalidade por trinta anus, com di-
reito a indemnização das bemfeitorias
si a Prefeitura ao fim do mesmo prazo
não quiser prorogal-o. O terreno tem a
slrea .de 37 hectares e utile estão compre-
hendida$ diversas Lieeefeitoriaa, tacs

como dons poços tubulares e respectivos
moinhos de vento:, uni barracão e cercas .
de tela (.1e arame. todos do propriedade
de arrendatario. Damos a este contra-
cto e bemfeitorias o valor de 15:000
(quinze contos de rals).

V. Fabrica de oleo e Refinaria do Re.
cifo — Estas installações estão sendq
conetruidas no antigo sitio do Caça%
no Mear Areias, districto de Afogados,
na cidade do Recife, adquirido por es-
criptura publica de 26 de julho de 1919,
em notas do 1° 'abelhão publico o offi.
ciai do Registro Geral e de Hypothecaei
Lourenço Martins Carneiro da Cunha,
livro n. 185, fls. 60 v. O terreno ven-
dido foi desmembrado do dito sitio dd
Caçate o demarcado nos termos da es-
criptura de 19 de julho do 1919, do
visão de terras lavrada em notas do 4a
taberna° publico do Recife, Lafayette
Torres, livro n. 447, fie. 21, o é consta
tuida por: a) uma faixa do terras do
150 metros de frente a 80 metros de
fundo, dando frente para a avenida Ti-
gipió, situada entro as casas de pro-
priedade de José Luiz e João Alberto •
Lopes, com a superficie de 12.000 me-
tros quadrados; b) a área de terras do
sitio limitada na frente e fundos por
duas linhas peralteias á estrada do Te-
Opa', na distancia de 430 metros e 88()
metros, respectivamente, correspondendo
a primeira linha ao fundo dos terrenos
eob a lettra a e a !segunda com a tes-
tada de 1.140 metros ao alinhamento de
uma rua de 15 metros de largura, que
eepara o Caçdte do sitio Ibura. A planta
dos terrenos foi levantada pelo enge-
nheiro Leonardo Arcovorde e arehivada
com a eacriptura etsi divisão de terras,
demonstrando que a área da proprie-
dade -é de 94 3h hectares. Na mesma es-
criptura ficou estabelecida a servidão
da passagem desde o fundo do terreno
até o rio Ibura para a construção do
um porto no mesmo rio, por onde podem
ser levados per agua para o Recife todos
os produtos da usina e refinaria. O
terreno é servido pelas linhas da The
Great Western of Brun Raitway Com-
pany, Lindted, o se presta muito bem
ao estabelecimento de grandes abrigos
para deposito e armazenagem de algo-
dão. Devido a sua situação, natureza do
saio, extensão superficial e facilidaeo
do communicadaes, o terreno terá para
a Timpreza um valor muito grande. Es-
timam, entretanto, para os fins soemos
o sou valor sdmente em 200:000$ ((t41-
sentes contos de, Ma).

VI. Usina e fabrica do oleo de tape
no Estado da Parabyba — Os terrenos.
desta usina situada na villa de Sapé,
município do Espirito Santo, na Para-
b)ba, são constituidos por uma área de
30 hectares, distantes 700 metros da es-
tação de Sapé, da Thea Great, Western
of Brasil Bailem, Company, Limited;
toem elles 787 metros do frente para a

. Estrada de Ferro com nm fundo de 450
metros. Comprados por escriptura pu-
blica de 8 de fevereiro de 1919 ao coro- •
nel Simplicio Alves Coelho e sua mu-
lher, lavrada pelo tabelliao João Braz
Pereira Netto e registrada pelo °Melai
do registro, Antonio José de Mendonça.
em 12 de março de 1919. Avaliam esta
propriedade em 16:000$ (dezesois con-
tos de réis).
• VII. Vidina de Nova Cruz — Os torr
renos desta usina são constitnidos por
alma área, de tres hectares, situada MJ
municipio e cidade de Nova Cruz, no
Estado do Rio Orando do Norte, a 201
metros da estação de Nova Cruz da The
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fareat Western of Brazil RailtaayCom-
para', Limited. Toem cites 1.500 palmos
do frente para a estrada de ferro e 500
*palmos de fundo. Foram adquiridos por
escriptura publica do 18 de junho de
:I019, lavrada no Recife, em notas do ta.
belfião João Silveira Carneiro da Cunha,
ao Sr. Manoel ;MO Nunes Cavalcanti b
f,ua mulher, e registrada em Nova Cruz,
t .ra 8 de julho do 1919 pelo efficial do
registro .Affonso Ernesto Delmono. Dão
ao mesmo o valor de 12:000$000 (doze
contos do réis).

VIII.. Beneficiamento e prensagém do
algodão em Mossona no Estado do Rio
Grande do Norte. Para O estabelechnen-
/o de deposites o prensagem de algodão
na cidade do Mossorô foram comprados
os seguintea lotes de terras contiguos:
.a) por escriptura publica de 0 de

maio de 1920, lavrada em notas do ta.
bellião publico de Mossorõ, Pedro Soares
de Freitas, a área de 97 metros o 90 cen-
limetros de largura o 180 metros de fun-
dos, aos Srs. jeronymo Rosado e sua mu-
lher. José Joaquim de Oliveira e sua
mulher, o Francisco Caulino do Oliveira
Lemos e sua mulher,. lotes estes situa-
dos a 342 metros do eixo da estação do
Mossord, em direcção a Porto Franco,
com a área de 17.622 metros quadra-
dos:

b) por escriptura puldiea do 17 de
junho. do 1920, lavrada em notas do ta-
bellião Pedro Soares de Freitas, uma
área de terrenos contigua á anterior,
tendo 50m,05 de largura sobre 172 me.
troa de fundo, com a superf tele de 8.680
metros quadrados. ao coronel Vicente
José Tertuliano resumidas o sua mu-
lher. Os terrenos supra referidos trem
a área total de 26.308 metros, a qual
dão o valor de 13:0008000 (tras° contos
do réis).	 •

IX. Usina e fabrica de oleo do Tguatd,
mo Ceará. O terreno comprado para
Olficação desta usina na cidade o mu-
nicipjo de Iguata, tem tuna área de 100
Ssaatros por 200 metros ou 2 hectares,
aitiTada nos suburbias da cidade, ao lado

'aça Dr. Francisco do Sá, e mais a
te 500 metros quadrados dó uma fai-
4 para construeção de desvio da estra-
da até á usina. Foi comprada a Alfredo
Leopoldo Cavaleahti e sua mulher. Par
escriptura publica de 20 de abril' de
1019, em notas do (abelhão Casario d6
'Assumpção. Dão á mesma o valor de
12:000000 (doze contos de réis).
- X. Usina e fabrica de oleo de Sobral

Estação .Experimental do Ypiranga,
Para a usina: do Sobral foram adquiridas
as seguintes propriedades:

a) o sitio do Riacho Fundo, nos su.
burbios do Sobral, ao Dr. Antonio Fi-
gueiredo Rodrigues e sua mulher, por
eseriptura publica de fr do setembro de
1920 em notas do (abadia° Antonio Soa-
galra de Almeida, com uma área apor°.
ximada de 106 hectares e frente 'para o
sio Acaraha;

b) o terreno do Boulevard D. Pedra,
al, no bairro da Cruz das Alraas, da mes-
ma cidade, com 165 palmos do frente
:1.600 de fundo, com uma casa do tijolo
coberta de telha, destinado á constru-
seção do desvio da estrada de ferro para
a usina, por escriptura publica de O
'de. fevereiro de 1920, em notas do tabel-
Mão interino l liaymundo Dswaldo Rangel
Parente, comprado a Francisco Alves de
Maria e sua mulher:	 •

c) o sitio do a:piranga, com *todas as
imas beinfeitorias e parte do baixio da
rio Madeira, comprado a Francisco AI-..

vos Parente, Com a área approximada
de (400 hectares, no municiplo de Se.
bral, por oscriptura publica de 9 de se.
lembro do 1920 em notas do tabelião
Pedro Mendes Carneiro. Estimam estas
propriedade em 66:0008000 (aeSeerlia O
sois contos de réis)

De accrodo com as avaliações supro,
as diversas propriedades a serem tecer.
paradas á companhia montam ao preço
do 400:0008000 (quatrocentos contos do
réis).

Resumindo temos:
Yalor dos contractos

celebrados com o
Governo Federal pa-
ra o serviço de algo-
dão..	 44 op o o.

Valor dos contractos
celebrados com os
Governos dos Esta-
dos do Pernambuco,
Parahyba o Ceará. •

Propriedades adquiri-
das para installação
dos serviços a serem
incorporadas tt com- 4

Punida as. as lit.$) •.10

2.500:0008000
Assim, pois, 6 soamo de 2.500:0008

(deus mil e quinhentos contos de réis);
é o valor dos bens, cousas e direitos Mn
que o engenheiro Trajano Saboia Vi.
nato de Medeiros, entra para a consii-
tuição da Companhia Industrial do AI.
godão o Oleos, o os louvados signatarios
consideram esse preço como justo e
equitativo o representando a contribui-
ção real e a vantagem.segura que a com-
panbia terá com a acqüisição dos con-
tractos celebrados e propriedades ad.
quiridas para o mesmo fim.

Passando a proceder á avaliação dos
bens, cousas o direitos com o segundo,
isto é, a sociedade Trajano do Medeiros
it Comp. se propõe entrar para a forma-
ção do capital social, os signatarioa,
depois de terem cuidadosamente exami-
nadá os documentos das despesas feitas
pela mesma com a acquiição dos mate-
riaes e com a montagem das usinas do •
prensagem e beneficiamento de algodão,
de que tratam as concessões fedoraes o
ostadoaes feitas para este fim ao enge."
abeiro Trajano &boja Viriato dó Ma-
deiro ou empresa que organisar, e con-
frontado as quantias suppridas para
pagamento nos Estados com os documen-
tos de despesas dos encarregados das
construceões e tinstallações locaes das
usinas e estações experimontacs,
nicaram a seguinte resenha:

Importancia de cauções para garantia
'de execução de diversos eoutractos
Zebrados com os governos dos Esta-
dos. . . 	  40:0008000'
AppliSMO de enachinat, apporel.hos
• uteitsitios diversos de impOrtarau

para as estaçoes experimentara c dl-,
• rersas usinas, a saber:

1. Estação Experimental de Aninho
Tractor, arados, machinas agricolas e

de beneficiamento, moinhos de vento.
insectiisidas o sementes,custo 38:1695)250
• II. Acquisição de uma installação
fiara desearoçamento de algodão, de
quatro =chinas do GO serras, coai pren-
sa hy.!raulica, ventiladores. transmis-
sões, ele. — tiras de aço e fivellas para
anfardan:iento de algodão, tudo destinado
á Usina do S. Caetano da Raposa — bens
GOMO. de unia fabrica de 00 de urna 4.0.

prensa, tom Moa os accessorios para
outrab,aish	 sio. ar 120 toneladas do sementes
met, custo cif Recife, 8 34.710,00

,140:039$4.80
III. Aequisicrio de uma Installação do

descaroçamento de algodão do quatro
nsachinas de GO serras. com prensa hsas
draulica, ventiladores, transnussões, etet,
destinada á Usina do Garanhans, e uma
fabrica do oleo com duaa prensas, dons
todos os accessorios para trabalhar 20
toneladas de acalentes diariamente, ia—
alusivo caldeira. machina a vapor, sara
viço de luz, 'etc. custo cif, Recife

58.502,08 . 	  283:5218480
IV. Acquisição de uma installação do

ole.scaroçamento de algodão do quatro
machinas de GO serras, com prensa hya
draulica, ventiladores, transmissões, ma.
china e caldeira a vapor, serviço do lufz,
para a Uslina de Limoeiro, custo
cif Recife, $ 20.375,83 ou 117:3568300

V. Acquisição de uma installação do
descaroçadores de quatro manchinas do
70 serras, incluso prensa hydraulica,
ventiladores; transmissões, machina o
caldeira a vapor, serviço de luz, o torro
do agua para a Usina de Sapé e uma fa-
brica de oleo de duas prensas, com to-
dos os accessorios, para trabalhar 20 to.
meladas do sementes diariamente, ia.
alusiva caldeira e machina a vapor, e mi-
cessaria, custo cif Recife, $ 72.148.58,
Ou • . 	  381:4858970

VI. Acquisição de uma installação do
*descaroçadores de quatro machinas de GO
serras, inclusive prensa hydraulica.
ventiladores, transmissões, machina e
caldeira a vapor, serviço de luz o torro
de água — para a Usina de Nova Cruz,
custo cif Natal, $ 24.074,34 ou réis
lis, . te. és •	  145:004$760

VII. Aequisição de uma installação do
'descaroçadores, de quatro machinas de
70 serras, inclusivo prensa hydfaulica,
ventiladores, transmissões, machina o
caldeira a vapor, serviço de luz e torra
do agira para a Usina de Souza na Pa-
. rahyba — e uma fabrica de oleo de duas
prensas, com • todos os accessorios, para
trabalhar 20 toneladas de sementes diaa
lamente, incluso caldeira e machina A
vapor, e accessorios, custo cif Fortaleza,

68.257,81 ou 	 • . 430:2038130
VIII. Acquisição de uma instatlaga

de descaroçadores de quatro :nadam
do 70 serras, inclusive prensa hydrau-
lica, ventiladores, transmissões, ma-
china o caldeira a vapor, serviço de lua
e torre do agua, para a Usina do Iattatú
no Ceará e uma fabrica de (deo do duas
prensas com todos os accessorios, para
trabalhar 20 toneladas de sementes diaa
riamente, inclusive caldeira o ntachirtA
a vapor, e accessorios, custo cif Forta-
leza $ 72.956,51 ou 	 458:703$270

1X, Acquisição de urna installação do
*descaroçadores, de quatro machinas do
70 serras, inalusivo prensa lisairaulica,
ventiladores, transmissões, machina o
caldeira a vapor, serviço de luz o torro
de agua, para a Usina de Sobral no
Ceará e uma fabrica de oteo de duas
prensas com todos os accessorios, para
trabalhar 20 toneladas de sementes dia-
riamente, inclusive caldeira o machina a
vapor. e accessorios, custo cif Recife.

70.502,32 ou 	  271:362$380
X. Acquisição de maeidn'Arnos para

tuna fabrica de olea de quatro prensas,
COM a capacidak dg 40 toneladas do

1.50n:nno$000

400:0008000



•do luz e sobretudo madeiras e ferragem
para as conatrucç5es 	 1.345:74.13520

2. Illaohinais, despesas ,agricolas e
anime, .neprceauctores, raateriat (lb
transporte agricola 	 	 354:894e3540

3. Despesas de administração local,
embarques, daspachoi transporte, arma-
zenagena, selo de contractos, juros, dos-

•Rezas gomes .......	 381:404$230i
4. Doparas de construcção das da-

•versas usines e esta-Oco experimentaes,
a saber:
Usina Experimental de

Aninho . 	
Usina e Fabrica de Oleck

de 5. Caetano 	
Usina e Fabrica de 010

de Garanhans.......,,
Usina de Linmeiro 	 ,
Usina e Fabrica de Oleo

de Rape 	
Usina do Nova Cruz.. e
Usina e Fabrica de Oteo

do Souza. 	
Usina, Fábrica de GleO

	

e Estação. Experimen	
tal /guata 	

.Usina o Fabricado Oleia
de Sobral... 	

Fabrica de ()leo do Re.
cite 	

Refinaria, de Gleo do
Recife.... ......

Em resumo:.
1. Caurirws de contractos
2. Material de impor-

tação.. 	
3. Facturas do pais "O

machiam agrioolasa.
t. Despesas de constru-

cçao...t. 	
5. Diversos e despesas

545:2648250

•SOMML amar 7.621 :3748610
•

.	 •	 •

•
•

80:6778060
.

•
.

561:2424100

144:4854100
150:7624,000

568:000440.

1.04a:9548700

40:0904000

3.885:5194630,

1.700:0361/(060

•1.6. 1.9 :9548700

109:7378300
:79:000:A000

•

39:0438900

'194 :3138800

31:000$000i

'40:0001000

mentes for dia, Inclusivo caldeiras e
machina a appor, aranemiasaes. •orres
d'agua, tanques para oleo, etc. -s. para
a Fabrica de ()leo de Recife - custo eif
Recife, $ 79.350;17 ou 	  411 :5734170

XL Acquiaide de machinae para a
• Refinaria Central de Ofeo no Recife, com
capacidade para. trabalhar 30 tonela-
das do oleo diariamente, inclusive cal-
deira e machina a vapor, frigorifico, tu-
bulações, torres oftigua, e deposites, la-

•boratario ohimico, bem como cimento o
• ferro para a construccão de cimento ur-
inado - 'Custo cif Recito $ 143.675,92
Ou 	  	  74Z:3308230

XII. Acquisição do material de asai-
pleno para diversas usinas, carteiras,
archivos, cofres, livros de consulta, ma-
chinas de escrever, etc.; de balanças, ex-
fanctores de incendio, ferramentas de
trabalho; terra para filtrar oleo( greda.),
cimento e tubos, cobertura de ferro, zin-
cado para as diversas casas de sementes;
machina e caldeira a vapor, torre
dagua e outros accessorios para a Usina
do Patos: preço cif Recife $ 83.228,39 ou
329:570$230, dos quaes foram. emprega-
dos cimento e. tubulações para Refinaria
E 40.410,39 (185:7108210) e nos mata-
riam restantes a somma de 	

38.817,00.	 . 	  163 :860$020
As parcelas I, II e XII representam

• despezas feitas pelo eoncessionario sem
concurso algum do auxilio prestado pelo
fibverno e importaram, pelo cambio do
dia do pagamento, em 5a7:7784200.

Para as outras parcelas III a XI in-
alusivo, cuja somais é de $ 612.444.46
(ouro) ou 3.341:600$6a0, (papel). o Go-
werna concorreu COM 1.200:0008, me-
diante credito aberto na London, &.• Bra.
tuim Bank Limited, tenda sido liquida.
das com esta somou de accardo com os
cambias da oe,casião, facturas e despesas
ta inzportancia de $t 303.493,29. Do sal-
do restante - $ 308.951,17 (ouro) ou.
2.141:600$690 (papel), Trajano de Me-
deiros & Comp., liquidaram ainda no
vencimento dm saques de importação a
quota de 8 31.260.36 correspondentes a
107:765020 (Papel), e ficaram devendo,
aguardando o pagamento de 1.600:0003
(ft segunda prestação do emprestimo do
Governo, a somma de $277.690,81 (ouro),
que, calculados a 7$ o &lar, importam
cin 1.943:8351070. Esta quantia =re-
mida dos juros do 8 % de uru anuo de
mara, ou 155:506$250, diens o valoe.do
material de importado por que são re-
spdrisaveia Trajano de Medeiros a comp..

• a $299.906,08 (duro), ou 2.099:342$52a
'(papel). Convem a proposita notar que
ia baixa- do cambio, que se accentuou

• parlado do demora do Governo em sa-
tisfazer o pagamento dos 1.600:000$ do-
tildas ao concessionario, acarretou para
b serviço o excesso de despesa de cerca

• ide 900:000a, os quaes reunidos aos juros
referidoa elevam o prejoizo da, citada
demorai a .mais de mil contos. de réia

• 1.. coo :000s000) . 
_

Em POSUIYIQ •••n com o auxilio da pri-
Moira pregação 4 empreatimo.- foram
bagas facturas de importação de filate-
lia! para execudo do chateado aro valor• kle. 1.905.:543a980, e com o auxilio da se-
gunda •restaçao Trajano de Medeiros,
a Colam icem a liquidar,, inclusive juros,.
0299.006,08 (ouro), ou, 2,099:34251520.

Quanto ais outras despezas com o ser-
a400 fedo Por Trajàno de Medeiros
at, Comp. podeni sor ciais/1144m:
• t. Facturas de matariam- reilmtlidos

D;stribuida esta somma pelas estaeSes
experimentaes, usinas da Deneficiamens.
to do glgodãe o fabricas do °leo, inclua
clusive refinaria,, temos:
1. eatitaes de contractos " 40:0004000
2. Estação Eaperimen-
• tal 'de Altinho. ...I	 38870U$750

a. Usina e Fabrica de
°leo de la. Caetano	 '156:230140

4. Usina e Fabrica de
Glao Garaahtlaa 552:1308270

5. Usina de Limoeiro..	 322:0828830
O. Usina e Fabrica dá

Gleo do Sapé.	 676:509$751a
7. Usina de Nova égli 304:5190090
e. Usina e Fabrica de,	 -
• Oteo de Souza.. • 580:1074910
8. Usina e Fabrica Cf;

Gleo do /guta-., ;60:6108230
1,(1 Estação &Quinam"

tal de80:7458700
11'.. Usina a Fabrica iig;

Oco de Sobral.
*
	• 3.13:902020

12. Fabrica do Geo- do • 	 •
Recife.,	 572:838$220

•1.3. Refinaria:da Oleo.0 1.818:7283080
14. Diversos	 545:2641W°

7.0.21, 00610

ttbail de 1,021 8firx

Companhia Industrial da Algodão . o 0le0ai
até 31 de dezombro de 1920, a somam
7.621:3748640; dela devem, porém, seg
deduzidos 2.800:0004l malho do tle-
vorno para a alludida execução, para ssl
ter o liquido de 4.821:374$640, saldei
real a favor de Trajano de Medeiros &I
Comp..

Nestes termos declaram os louvadoS
(me Trajam do Medeiros Comp. dte.
penderam com os serviços do contracta4
os. 4.730:000$ com que se propõem eaa
trar como bens, cousas e direitos para
a formação da companhia, e mais réte
71:374M40, que devem ser levados di
seu credito em conta corrente, aguar-
dando liquidação na Mina por que sq
deliberar opporturiamente. .E incarno-
=dos esses valores ao seu acervo fica a
companhia respousavel por esta divida
bem come pelo reembolso do empresti-
.mo concedido polo Governo Federal. .t
o seu parecer dado em boa e sã comi-
onda, com o mais escrupuloso cuidado
e sobre o qual os Si,. accionistas- deli-
berarão como melhorlhes parecer.

filo de Janeiro, 13 do março de 1921v
Ludgero Wandiek notabctia. leaá

Augusto Cesar de. Souza. - robles Cor.
Na do Amaral.

Que os outorgantes, depois do terem
tomado conhecimento deste laudo, o ap.-
provam e amoitam como bom o exacto,
e por isso declaram:

ToANsrxrizxmX DOS CONTRACTOS t DOS
IMMOVEUS	 •

que todos oss bens, comas e direitos
taas quaea se acham descriptoe no mas-
sho laudo . ficam definitivamente trenas
feiridos á, companhia a incorporados ao
seu acervo, constituindo parto intearanto
do seu capital pelos valores determina-
dos no laudo approvado, recebendo. o
eubscripthr Trajorre Sabota Viriato de
Medeiros doze anil e quinhentas nações
do. valor nominal do duzentos mil réis
cada uma, e Tratam*, de Medeiros
& Comp., vinte e troa mil setecentas a
eincoenta acçaea do mesmo valor, cor-
reapondentes ao capital que SUpeere•verain;

TRANSPERMICIA DAS DIVIDAS PARA COM A
GOVERNO E COM TRA,TANO DE MEDEIROS
dr. COMP.

2*, que em consequencia desta appro-
tração, a companhia assume a responsa-
bilidade da divida de dons mil e oitos
centos contos contrahida com o Governo
Federa/ pelo subscriptor Trajam Saboia
Viriato da Medeiros, a ser li quidada na
fôrma dos contractos' o bem assim a da
divida para com a firma ?raiano de Me-
deiros la Comp., na importancia de- se-
tenta e um emito% tresentos e setenta e
quatro. anil seiscentos e quarenta rdísi
vinificada pelos louvados em 31 da de-
zendiro de 1920,. e mais a que entesemr
petas desama posteriores feitas para a
execução dos contracto& transferidos
companhia.	 •

&MS
'4', que approvam iodoe Os actos pra».

bicados pelos acue incororadores -enfe-
ar:oiro Trajam) Sabota Ntirlato, dal Me.-
deiros Trajtaw de Medsircsi. C0111.t.,%

_papa ar ~avia tarmPaitalial - • "
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DTARTO OFFICIAL

-• RESULTADO . DA: &Minuta
Iio'Anima pois. Trajanci de Valeiros 4-

aw Jaue" Para a' "latruee5°' de Coinp. dispensaram para a IMMO& doz-aliversas	 o bxstallagaaa, lashasiva -
C,A1~À al.410.119.'W.OL 1.541ilLOC.1---!1"2" " 	  221. Plinaferl"

3', que essa divida sala levada a orai.,
'dito da mesma firula para ser oPPortu•
naniente lizlidada na ktrraa que se com*
binar;	 .

:iiITOS DOS INCOSPOSÃo



',MITA dobai/mau. DÁ CAPITAL FEDERAI;

Certifico que, por despacho da Junta
Conamoroial de 20 de abril de 1921, ar-
chivanun-se nesta. ropartição, sob o nu.
moro 5.650, os seguintes documentos IV-.
ferentes d. Companhia -Industiial de Al-
godão o Oleos, a saber: .

Eseriptura' preliminar da constituição
da sociedade, contendo a transeripção
dós estatutos, lista dos accionistas, os-
celptura definitiva da constituiOto com
a transeripção do laudo doe avaliado.
res, do recibo do deposito de 10 Vo do
capital, folie DO Banco do Brasil, o do.
conhecimento do . pagamento do selo
respectivo, feito na . Reoebedoria' do Dis-
tricto Federia: Eu, João 113,gino
Araujo, 1* officio! da' Secretaria desta
~ta, passei a Presente certidão.

Rio do Janeiro, 23 de abril de 1921.--4
-111/gino de Araujo, 10 officio'.

.Visto.	 S.. G., em 23 de abril dd,
1921.	 Isidoro • Campos, director.

• (2.265)
.	 .

•

DIARIO OFFICIAL

"ei•

• por; Bi for mala eonvoniente, a diisectik.
ria poderá outrosim Sub)tituir este eM-
prostimo em nmeda nacional ou parja:
dello por outro equivolénte,em libras es-
terlinas ou em dollars, tomando ' para
base da substituição proxiimamento '1)
cambio do 12 (~3)* dinheiros por 13000
para a conVor^ão da libra esterlina, ou
o sou correspondente em dollars.
E por se acharem assim justos e contra-
ciados pediram-me que .lhes lavrasse em
minhas notas esta escriptura. Numero
ires mil duzentos o vinte o nove. Rece-
bedoria do District° Federal. Selo
Por verba: Exercido do 1921. Róis
11 :250$000. No livro de receita fica de-
bitado o thesoureiro pela quantia de
onze conto!: duzentos e oincoenta mil
reis, recebida dos Srs. Trajano de Me-
deiros & Comp., proveniente de seio mil
o quinhentos contos do róis, capital com
que 110 constituir uma 'sociedade ano-
nyma. Guia, tabelião A. Silva, confor-
me a verbaigiumero noventa o uni. Re-
cebedoria do District° Federal, em vin-
te o um de ires do mil novecéntos o vin-
te e um. O escrivão de selo, Elpidio
lho. O thesoureiro, Miguel. Feita o lida
ás Pall,013, Mn presença das testemunhas
Antonio Bueno de Campos o Leonardo
P. ' Pinheiro, por conforme estar accol-
taram e com estas assignam perante
mim tabelião. Eu, Homero Silva, aju-
dante juramentado; a escrevi. E eu, Al-
varo Advindila da Silva, tabelião inte-
rino. que a subscrevi. — Trajano S. V.
de Medeiros. — Trajam) de Medeiros as
Comp. — José- Martinelli. 	 ()atavio
Barbosa Carneira. — Por procuração,
Octavio Barbosa Carneiro. — Jorge Du-
tra da Fonseca.	 João T. Soares. —
Tobias Correi: • do Amarai.— Pedro A.
Nolasco Pereira da Cunha.—Affonso Vi-
zeu. — John Crashley. — João Augusto
Cocar do Souza. — Antonio Bueno do
Campos.	 Leonardo F. .Pinlifilro.
Nada mais se continha eni a escriptuta
dofinitiva de conititiii0o da Companhia
Industrial de ~dão o Oleos, aqui
transeripta, que por mo ter sido pedida
fiz bem e fiolmonte extrahir por certi-
dão do livro o folhas ao principio desta
Mencionados, ao qual me reporto e es-
tando em tudo conforme o original, sub-
serovo e assigno. Rio de Janeiro, _qua-
torze de abril do .192t . E eu, Alvaro Ad-
vincula da Silva, tabotlião interino, a
subscrevo o • assigno., --. Alvaro Advin-
pia da Silva.
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CONStITUIÇÃO DEFINITIVA DA CO11,04111
. 5; quo tendo sido -feito como nake•!.a

h documento adoante transcripto o de.,
posito do dez por conto ( .10 %) da parte
do capital social f obsoripto em dinheiro
é achando-se aprovada pelos outor-, gantos a incorporação nos haveres so.
does doe bens, cousas e direitos corres-
pondentes ao capital social a ser reali-
zado nesta fdrma, fica devidamente for-
fiado o capital social de que tratam os
estatutos sociaes aceordados entre os in-
teressados pela referida escriptura pu-
blica: pelo que declaram constituida de-
finitivamente ti Companhia Industrial dó
Algodão e Oleos, que se regerá pelos di-
tos estatutos. O documento do deçosito
acima aludido 6 do te& seguinte:.
aBaneo do 'Brasil — Endereço telegra-
phico sSatellite — Its. 25:1258000 —.
Recebemos dos Srs. Trajano do Illedei.
ros & Comp., incorporadores da Com-
panhia Industrial de Algodão e Oleos a
quantia de vinte e cinco contos, cento 6
*vinte e cinco mil reis, sendo C5:000$
correspondente a to % e/ 250:0008
capital com que se constituo a compa.
nhia acima, o 125$ n/ commissão de
do % % sobro a referida operação. Pa-
ra constar, firmamos o presente. Rio do
Janeiro. — Berqu6, thesoureiro. Tem'
mais esse documento deus carimbos, um
relativo á isenção de solto de que goza
o Banco do Brasil e outro assignalando a
data referida de O de niarço de 1921;-
ESCOLHA DOS DIRSCTonES E Do CONSELTIo

FISCAL PAIVX o MIMEM° PERIODO Anil-
NISTRATIVo

°', que elegem para o periodo que ter-
Mina em 31 de março do 1924 a seguinte
directoria e conselho fiscal: — Directo-
ria: Trajano Sabota Viriato de Medei-
ros, para presidente, e Tobias Corre& do
Amaral e Oetavio Barbosa Carneiro pa-
ra directores, adiada a eleição do vice-
presidente para quando se torno nous-
sario crear no Recife a organização com-
moreia' da companhia. — Conselho fie-
cal: Dr. João Teixeira Soares, commen-
dador Jorge Martinelli o Dr. Affonso Vi-
m:. .--. Supplontes do conselho fiscal:
Dr. João Augusto Cesar -de Souza, Dr.
Pedro A. Masco Pereira da Cunha e
Dr. Ludgero Wandick Dolabella.

ORDENADOS DA DMECT0/1/A.
76, que fixam em 2:6003 Os honorarios

do presidente e 'em 1 :0003 os dos ou.
troa directores;	 •

IL'TOIlIzAçao MA 5 taNçAMINTO DE CU
352.1nassTego non DosENTVIDIS

80 , que estando* a companhia corno
sucessora do coneessionario autorizada
pela clausula VI/ do contrato colebradb
com o 'Governo Federal em 1 de junho

-1, de 1920, a emittir um emprestimo por
Uebentures sobre os contractos e respe-
ctivas instalações, de conformidade com
H legislação respectiva, resalvada ox-
Ipresshmente a preeedencia do . garantia
de ,que goza O Governo sobro as mesmas
installaçõee, come ee *deelara na citada
tlausula, fica a directoria desde já in-
vestida de todos os poderes necessarios
para lançar esse emproStimo por deben-
tures do valor de 7.5008000 sete mil e
nulnhentos contos do róis), cio uma sé
vez ou parcelladamente, nas seguintes
condições: juro maximo de 10 % ao an-
.ro,. tyno mini= do 90 %, prazo maximé •
do 20 annos, juros o amortização pagos
cersestralmento por quota fixa, emproe-
t1mo resgatavel em qualquer tempo ea •

• Abril de 4"
_mem

kNNUNCIOS
IMPOSTO DE CONSUMO

Decreto n. 14.048, de 20 de janeirt$
de 1921 (Regulamento para a ar-
recadação o fiscalização do Imposto

- de consumo).
Acha-se exposto á venda, pelo

preço de 3$ cada, exemplar, na the-
souraria da Imprensa Nacional.

Soolodade em 'oommandita,
• • por aoções
•sseasa de Ranch e Maternidade Dr. Pedro

Ernesta)). sob a razão social Dr. Pedro
Ernesto & comp.

•• Sio convidadas os accionistas para nina as-
seinbláa geral oxtraordinaria no dia 26 de
abril de 1921, na sido s ciai á rua do Ria-
chuolo n. 161, afim de tratar do augmonto do
capital social.

Rio dck Janeiro, 22 do abril de 19.11.—Dr.
PedroElnesto g Comp.

• • -	 • • •

The Rio Preto das Torrou
Idaud Company

São convidados os accionistas da Rio Preto
das Torres Land Company, socie lado anoily-
ma, para tomar conhecimento do pedido do
demissão de directores o resolver sobra assam.
pios de interesse social; comparecerem a as-
semblea extraordinaria que terá logar no dia
26 de abril ás 2 horas da tarde,no escriptorio,
rua Sachei n. 27.

19 do abril de 1921.-0 director.
(2.224).

• Sollo.do papel
(Remessa por conta da editora).	 ,

• Ultima lei e ultimo regulamento sobra o
selo do papel, segui ios das disposições orça-
mentarias vigentes sobre o assumpto—br. 2$;
cart. 33000. Livraria Editora ConsCnleiro
Condido de Oliveira—S. José n. 58, Capital
Vodoral.	 (2.17-4) e

Companhia Brasileira do
1>rocluotos Claimloos •

São convidados os Srs. accionistas a se
reunirem em assenti:14a geral ordinaria, no
dia 30 do corrente, ás 14 horas, no escripto-
rio ' desta Companhia, á rua Visconde do
Inhauxua n. 53, 1° andar, afim de tomarem
conhecimento do relatorio da directoria e
parecer do conselho fiscal, approvar o balanço
fechado em 31 de dezembro de 1020 e proce-
der á °ideio dos membros do conselho fiscal.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1991. — A
directoria.	 (2.061)
. -	 •

Concordata Preventiva de
Jorge Ramay 4,14 .Comp.

-0À abaixo assignados, tommissarios nomea-
dos no processo de concordata preventiva re-
querida por Jorge Riem & Comp., commuai-
cam que se acham á disposição dos interessa•
dos á rua Buenos Aires n. 98 e 100, das 1%
ás horas da tardo, para o fim de recebo.
rem o ationderem a qualquer reclamação dos
mesmos Interessados. 	 •	 -

Rio deJanoiro, 23 de abril do 1921.—Brafi;
san ft Comp.—Antonio Itordallo Comp.—Gon-
çalves Carneiro g Comp.	 (2414)4

e

•

(2.222).

•


